
•

t·
ANN_O I

Florianopolis - Setembro de 1922

•

-'DE---

ENSINO PRIMARIO
FUNDADA EM 1922; PARA COMM�MORAR o PRIM-EIRO CENTENARIO

DA INDEPENDENCIA NACIONAL, E PUBLICADA PELA DIRECTORIA

DA INSTRUCçAo PUBLICA DO ESTADO DE SANTA CATHARINA
/

I
Causes e fins(-uegisle�ão eseoiel'.-Sub ...

-

- ..

Sam-martio:

sidios pat'1il eollls.-Bibliogl'ephia.-A eom

memoiraCJão do eentenel'io nàs eseolas.-A

instl'ue�ão pt'im_at'ilil em Sliln:ta Clilthlilt'inlil .

....., .a �

•

TYF, DA LYVRARIA MODERNA

FLORIANOFOLIS

1922
-I

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



."

./

/

•

..

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



REVISTA DE ENSINO PRIMARIO;�·
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\'

'

ANNO I I Florianopolis, Setembro de 1922 N.l

Causas 'e "fins
Pareceu-nos que, na instrucção, me

lhormente não co"inm-emorariamos a passa

,gero do primeiro cenienario da indepen
dencia. nacional do que com a fundação
de uma tevista de ensino.

Essa publicação, que longe está de

ter a imtonencia dos monumentos, é ape

nas uma modesta arvore commemoraiioa

ficar chumbado ao seu compendio, de fica,
-

'

com a mente ancqlosada nas ultimas,i/iÕes
, ••

Z' ,'" ,',

,

que como discipulo aprendeu.
" '·0

Fornecer aos professores ptimatios ele

mentos para andarem ao corrente dos f�
elos que mais de perto dizem. respeito á

sua grave missão, elevar a menta

lidade dos professores e, consequenlemente,

a dos alumnosr--eis o que collima a pre

sente publicação. i

E parece-nos que ella bem quadra com

que plantamos na terra feraz de Santa
,

a !eslioa commemora,ção d� nossaindepen
Catharina, arvore que, se bem cuidada,

com o andar dos annos e em mãos mais

habeis, se irá robustecendo e irá dando

sombra, flores e fruto« a mestres .e alu-

mnos.

dencia e proveitosamente a continuará, 'pois

sem a instrucção' real e efliciente dos mes

tres, isto é, dos formadores de nooéis ci

dadãos, a independenda nacional ainda

está por completar, 'porque ignorancia e

semi-analphabeiismo são incompaiiceis com

a democracia.

Os que mourejam no ensino bem co

nhecem a utilidade de tal publicaçãQ: a

nossa literatura didactica ainda é pobre e

1 .J Sob o palládio do Çjovernado Estado,
os 'livros nacionaes são,em gera, caros, ae �

modo que o professor só difficilmente póde aqui plantamos a nossa arvore comT1!emo
rativa, fiado em que não será crestada pela

organizar modestíssima I blbliotheca e, andar

em dia com o que de novo Me surgindo indifferença daquelles para quem surge e

, crente de que sobre ella cairá o rócio das
em materia de' instrucção.

bêncãos divinas.
,

E o professor precisa de lêr, de, es

tudar, de ir acompanhando o movimento

da' sciencia e da sociedade, sob' pen« de

Henrique Fontes.
.:;- ,"'�'

Director .da Instruçção Publica.
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2 REVISTA DE ENSINO PRIMARIO

Logislaçãu oscular.
Com as alterações que as neces

sidades do serviço e as lições da ex

périenci« 'VdO determinando no legis
loção do ensino. dif/icil se torna aos

que mio 'Iêm traio continuo com essa

.Jegislaçâ_o . saber. de promplo e com

segurança. quoes as disposições que
se achám 'em inteiro vigor:

Para obviar essa diiliculdede.. pu
.

blicamos, com as necessarias antto

fações, o Regulamento. Geral da In
strueçêo e as varias leis e decretos
que o lêm ellerado ou' qlle fêm esta
belecido disposições reloiivos ii pontos
'em que e-l/e foi omisso." , "

'REGULAMENTO GERAL
'da Instrucção Publica do Estado

-

'd*, Sàntá' Catharina,
"

. que, em execução da Lei n, 961, de
22 de agosto de 191 3, baixou com o

Decreto n. 794,' de 2 de maio de 1914.

TITULO I,

Da direcção suprema do ensino,

CAPITULO I • .1 •

-Do Governador do Eslado�

Ârt. 1. A direcção suprema do ensino
cabe 11-0 Governador, do Estado, que terá como

auxiliares:
a) o Secretario Geral; (1)
b) o Inspector Geral do Ensino, em com-

missão: (2)
c) Ô Dire�tor da Instrucção;
d) os Inspectores Escolares;
e) os Chefes Escolares.

(1) A lei n. -i. 196, de 26 de setembro de
1918, que desdobrou a Secretaria Geral em Se
eretaria do Interior'�, Justiça e Secretaria da Fa
zenda, Viação, Ooras Publicas e Agricultura.
subordinou os ,'sérviços de instrucção ao Secre-
tario do Interior'e'Justiça'.'

'

Art.' 2.' Os actos' de todos os auxiliares
referidos, praticados em virtude das leis e

dos regulamentos em vigor, estão sempre su

jeitos á inspecção suprema do Governador.
Art. 3. Cabe privativamente ao Coyer

nador:
'1. Nomear e dimittir todos os Iuncciona

rios da lnstrucçao Publica;
2. Conceder .aposentadorias: (3)

"

:�'

(2) O cargo de Inspector Geral do Ensino
foi extincto pela lei n. 1 .230. de 30 de outu
bro de 1918. passando as suas attribuições para
o Director da Instrucção Rublica (art. I e 2).

(3) A aposentadoria dos [unccionarios pu
blicos é regulada, pelos arts. 101 e 102 da Con
slitulçâo do Estado e pela lei n. 1.199. de 15
de outubro de 19.18.

<Art. 101.- A aposentadoria só poderá ser

concedida aos magistrados e máis hmccionarios
publicos por invalidez; com' os vencimentos por
inteiro se tiverem trinta ou mais annos de ser

viço ao Estado, e com ordenado proporcional se
tiverem mais dt" dez.

Par. 1'.-;- Para a aposentadoria só se con

tará o tempo de serviço publico remuneradope
los cofres do Estado; salvo o serviço militar obri
gatorio. Em nenhuma hypothese se contará tem- ..
po dúplicadaménte.

'
.

. Par. 2' .-A concessão será cassada se o apo
sentado alcançar emprego ou commissão remu

nerada municipal, federal ou de outro Estado.
Art. 102:- As aposentadorias não pode

rão ser concedidas por Lei em favor de deter-
minada' pessoa.» : '

Lei n. 1.199, ,de 15 de outubro de 1918;

«Art. I. Uma vet. provada em inspecção de
saude a absoluta impossibilidade de poder o fun
ccionario continuar em exercício. ser-lhe-á con-

cedida aposentadoria:
.

.

, -a} com 'ordenado proporcional aos annos

de serviço publico prestadoao Estado, se o Iun
ccicnario contar mais de 10 annos de serviço;

b) com todos os vencimentos, se contar

mais de 30 annos de serviço;
,

c) com todos os' vencimentos e gratifica
ções addicionaes, se. além de contar mais de 30
annos de serviço. tiver percebido 'as gratificà-'
çôes addicionaes por mais de 10 annos.

Art. 2. O sello de. aposentadoria será co

brado durante doze (12) meses e da forma se

guinte:
a) aos funccionarios que contarem até 30

annos de serviço 200 lo ;, ,

, b) aos que contarem de 30 a 40 annos de
serviço 15 o

lo; "

c) aos que contarem de 40 a 45 annos de
serviço 10 o I,;'

,

t
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3REYlS!A. 'DE ENSINO PRIMARIO

, 3. Conceder permuta ou, remoção; ,

, 4. Remover professores e Iunccionarios, a
bem da instrucção e independente de pedido;

,.5. Determinar a �poça dÇ>s concursos para
preenchimento de vagas na Escola Normal e

nomear os examinadores;
6. Decidir os recursos que lhe forem in-

,

terpostos;
7. Crear grupos escolares, escolas com-

.

plementares e escolas isoladas;'
,

8. Conceder licenças que excedam a trinta
dias; ,

9. Suspender preventivamente todos os

funccionarios, para instauração de processos
administrativos;

10. Applicar penas de suspensão por
mais de noventa dias;', '

I I. Fixar annualmente o numero das es�

,

colas que devam ser 'providas e as respecti-
vas localidades.

,

CAPITULO II

Da direcção e íiscalisação do ensino
.

'

- Do Secretario'Gera/-
Art. 4.' Ao Secretario 'Ceral, como im�

mediato auxiliar do Governador do Estado
na direcção suprema do ensino,. compete: ,

I. Resolver sobre as reformas que lhe ft�
.

rem propostas pelos' seus auxiliares;
.

2. Ser intermediario - das propostas de
aposentadorias, permutas e remoções, feitas
pelos seus auxiliares;

3. Conceder licenças, quando estas não

excedam a trinta dias;
4. Organizar o orçamento das despesas

com a instrucção publica;
,

5. Ser intermediario das propostas de
creação, suppressão e remoção de escolas;

6. Tomar conhecimento dos trabalhos do
Inspector Gerál, Director da Instrucção ê ln
spectores Escolare's;

,

7. Contractar os fornecimentos para' as

escolas;
8. Fixar annualmente as verbas de expe

diente para os grupos, escolas complemente
res e o aluguel para as escolas isoladas;

d) aos que contarem de 45 a 50 annos de
serviço 5 o

lo ;
, .

Par. único. Os funccionarios que contarem

mais de 50 ânnos de serviço, ficam' isentos de
qualquer desconto.

'

Art. 3. Revogam-se os artigos I o e 2� da Lei '

n, 356,. de 10 de outubro de 1.898, e' demais
,

disposições em contrario.>

9. Nomear os porteisos dos grupos es

colares e approvar os contractos' dçs serven

tes, feitos pelos directores ,dos grupos; .

I O. Tomar conhecimento e julgar os re

cursos que lhe forem interpostos;
-

�

I J. Resolver as consultas sobre
-

assum- .

ptos administrativos; "

12, Resolver sobre a estabilidáde' das es

colas, "no . perimetro escolhido, pelos inspe-
ctores; ,

13. 'Elogiar ou censurar qs' funccionerioe
da Instrucção Publica, segundo as informa-
ções que lhe forem prestadas:

"

' �

,

14. Suspender, a bem da hygiene, o fun
ccionamento dos estabelecimentos de ensino
publico �u particular, ouvindo as autoridadee
sanitarias . '

'

"

,

15. 'Marcar por intermedio� da Directo,>
ria da Instrucção o tempo para os profeesores.
e funccionarios nomeados ou removidos en

trarem em exercicio, dentro dos segu\nte�'
prazos maximos: 'Capital, 'oito' dias;'

,

litoral.
trinta dias; para a região serrana, quarenta
dias (4).

§ unico. Aos removidos independente
mente de pedido serão pagos os vencimentos
e aos removidos. a pedido, o ordenado, den
tro dos ,prazos marcados pelo Secretario para
reassumirem o exercicie, ' "

'

.

CAPITULO IH'

Dos orgãos auxiliares da direcção e

fiscalização .

Art. 5. O Governador terá como orgãos
auxiliares na direcção e.fiscalização.do ensino:

a) o lnspector Geral em commissão, con
forme as Disposições Transitorias;

b) o Director da Instrucção;
c)_ os Inspectores Escolares;

-

d) os Chefes Esco1.8res:
.

CAPITULO IV

-Dd Directoria da lnstruccão-
.

Art. 6. A Directoria.da Instrucçao terá":

(4) Em virtude' do art. 23' da lei n.. 1.044,
de 14 de setembro de 1915, o prazó maximo
que pode ser concedido para o 'inicio da exer

cicio é de 30 dias:
,

«Os' professores nomeados para' qualquer lu
gar, deverão entrar em exercicio dentro: de 30
dias: s�b pena de caducar a nomeaç�o�": _"
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4 .REVISTA DE ENSINO· PRIMARIO

" a) um ]";. 'official;
b) um 2;' aflicial;
c) dois praticantes.
§ unico. Os vencimentos do pessoal re

ferida nó -artigo antecedente serão os fixados,
em lei:

.

,/),,rt, 7. A' Dir�ctoria da'InstfUcção cabe:
a) org�nizar mensalmente os planos para

os trabalho's. dos inspectores, nos municípios
que devam ser percorridos;

b) tratar de questões relativas'á
.

hygiene
escolar, ã organização pedagógica, expedindo
aos directores,' 'professores e inspectores" esco
lares" instrucções. detalhadas relativas aos

methcdos e aos processos de ensino;
c) providenciar com a necessária antece

dencia a respeito dos impressos (regulamento,
regimento, programmas, màppas, boletins, di
plomas, certificados, etc.) de modo a não fal-
tirem:

.

d) ter sempre prompto e ordenadamente,
o quadra estatístico das / escolas isoladas,
grupos escolares, complementares e normal.

. CA'PITULO' V

,_:_Do. Director da Ínslrucção+:
Art. 8. A nomeação d� Di�ector da In

strucção deverá recair em cidadão brasi
leiro, maior de vinte e cinco annos, que seja
graduado em qualquer faculdade, escola sei
entifica, normal, do paiz, ou então em pes
soa que se tenha distinguido em' estudos re

lativos ao ensino, principalmente primario.
Art. 9. Além da chefia' da .sua reparti

ção, compete ao Director:
.

(L' Apresentar annualmente ao Secretario
Geral circumstanciado relatorio dos serviços ao

s�u
.

cargo, acompanhado da estatística do en
-smo:

2. Superintender o ensino' publica em
todo o Estado, promovendo a sua organização
e uniformização;

3. Cumprir e fazer cumprir todas as de
. terminações do Governo, relativas ao ensino;

4. Dar posse aos professores nomeados
para o municipio da Capital;

5; Exercer' pessoalmente a fiscalização da'
Escola Normal, escolas complementares, gru
pos escolares e escolas publicas ou ' subven
cionadas pelos cofres publicos, no perimetro
da Capital, e, bem 'assim, das do interior do
Estado, por intermédio dos inspectores ou che-
fe,s esc,olares';' , ,;,( t .

• ;

, 6. Presidir por si ou' representado pelos
inspectores ou chefes escolares os exames nas
escolas do perimetro urbano da Capital;

7; . Emittir parecer' sobre questões e as

sumptos, a respeito dos quaes o Governo jul
gar conveniente a súa audiencia.

.

8� Decidir os rec�rsos dos, professores
contra a recusa de attestado de exercicio, por
parte dos chefes escolares; " ,

,

9. Receber queixas, reclamações e repre
sentações, concernentes ao ensino, tomando
as providencias' devidas ou propondo-as,
quando para isso não tiver' competencia, ao

Secretario Geral; ,

I O. Prom�ver syndicencias e processos
administrativos contra os directores. professo-'
res e funccionarios da instrucção, cabendo o

julgamento ao Governo;
II. Marcar a época e a lugar em que os

.

,nspectores devam fazer suas conferencias, ou
vindo o Secretario Geral;

, 12.· Localizar, por intermedio - dos -inspe
ctores ou dos chefes escolares, as escolas iso
ladas e as ambulantes;

,

13. Requisitar dos seus auxiliares, pelos
tramites regulares, os documentos e os es

clarecimentos que julgar necessarios para fun
damentar suas propostas e informações;

.'

14. Propôr ao Secretario Geral:
_ a) a jubilação dos professores, de accor
do com as leis em vigor; . -

, b) a adopção de medidas que lhe pare
çam convenientes á boa marcha e á' organi-
zação de ensino; '.

c) à creação, suspensão, suppressão e COI1;-
.

versão de escolas;.

15. lmpôr aos directores e aos professores
as penas de admoestação, reprehensao, multa
e suspensão até trinta dias, com recurso para
o Secretaria Geral, bem como aos funccio
narios da sua repartição e da Escola Normal,
segundo os regulamentos em vigor;

16. Dirigir todos os serviços a cargo da
Directoria da 'Instrucção e dar posse aos res-

pectivos empregados;
.

17. 'Propar a nomeação, dispensa e 'remo

ção dos' directores dos grupos e escolas com

plementares e, ouvido estes, as dos respe
ctivos professores, bem como as dos profes
sores de escolas isoladas.

18. Publicar editaes e expedir annual
-mente circulares aos chefes escolares e aos

directores, a fim de ser cumprido o disposto
no art. 126;

Art. 10. O Director
.

da Instrucção, nos
. impedimentos temporarios.. será substituido'
pelo jnspector que for designado .pelo Go-
vernador. .

.
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Art. 15. Para os fins estabelecidos neste

capitulo fica o Estado dividido em ' tres dis-
"trictos escolares, a, saber: _

'

, ,L São Francisco, Peraty, Joinvílle, Cam
po'Alegre, SãO Bento, Blumenau, ltajahy,
Camboriú, Brusque, Tijucas, Nova Trento e

Porto Bel!o. O Municipio da .Capital, me-

nos o perímetro urbano., '.

-

.

1.. Biguassú, São José, Palhoça; São joa
quim, Lages, Campos Novos, Canoinhas e

Curitybanos,
}. Caropaba, Imaruhy, Laguna, Tuba

rão, Jaguaruna, Araranguá, Urussanga e Or
leans.

Art. 16. Os inspectores escolar�s não

têm' districto fixo, cumprindo-lhes fiscalizar
o districto q�e lhes for designado.

Art. 17. O municipio de Flcrianopolis,
menos o perimetro urbano da capital, cuja
fiscalização cabe ao Director da Instrucção.
nos termos do art. 9 § § 5 e 6, constitue
U[Jl. districto á parte a cargo dos inspectores
quando ná capital. ' "

Art. ,18. Os inspectores escolar.es residi
rão na capital, onde, todavia não poderão
permanecer mais de 15 dias, excepto durante
o periodo das férias escolares. ,

ctores e directores daJi�strucção 'public�. e não
podem. portanto. os Presidentes, de Provincias
usar da mesma attribuiçâo,

'

"

Art. 204. Os certificados dos exames pres
tados perante as commissões examinadoras de que
trata o 'art. 201. devem ser acompanhados do
offi�io do inspector ou director da instrucção
publica nos quaes se mencionem os nomes dos
examinadores.

Art. 205. Não serão suppridos os certificá
dos de que trata o artigo antecedente por titu
los de professor de primeiras letras; nem acei
tos. se não estiverem revestidos das seguintes for-
malidades: '

'

Par. I 0. Declaração de ter sido a commis
são designada pelo inspector ou director da in
strucção publica.

Par, 2° . Declaração de haver della feito
parte o professor publico da localidade;

Par. lO. Assignatura de todos 05 examina
dores de que se compuser a commissão.

,Par. 4° . Menção não só do grau de appro
vaçâo, como de todas as circumstancias que re

velem- regularidade do acto.- Deç. n.' 8526.de
13 de maio de 18&2. art. ZO.

-

..
'

.

Art. 206. Os exames de que tratá, ,o ��t.
199 nunca poderão ser prestados perante com
missôes designada s pelo inspector

.

'Ou director
.da instrucção publica. se os mesmos Tiverem de

-

ser feitos na Côrte e nas capitaes das Provin
cias.,na conformidade do art. 200.'" ,

REVISTA DE ENSINo PRIMÀRIO

Art. 11. O Director da Instrucção con

tinuará a exercer as attribuições que lhe são
conferidas por leis, regulamentos e actos em

vigor (5). -

CAPITULO VI

- Dos Inspectores Escolares�

Art. 12. Os inspectores .escolares serão

nomeados pelo Governádor, prestando 'com

promisso e tomando posse perante o Secreta-
-

rio Geral.
Art. 13. 10- cargo de inspector escolar é '

considerado de commissão.

Art.,14. A nomeação de inspector esco
.lar recahirá em pessoa maior de vinte e cinco
annos,

.
diplomada pelas escolas superiores,

gymnaslos ou, escolas normaes,do paiz.
'

(5) Ao Directo; da Instrucção compete a no
meação da banca examinadora,de português e
arithmetica para os ófficios de justiça. observadas
as determinações dos seguintes artigos do regula
mento a que se refere o decreto geral n. 9.420. ,
de 28 de abril de 1885:

'

','

«Art. 199. Além dos documentos exigidos
pelas disposições colligidas no presente, Regula
mento. deverão os pretendentes aos' officios' de
Justiça apresentar certificado de exame da lingua
portuguesa: e arithmetica, até a theoria das pro
porções. Dec. n. 8.276.de 16 de,Out., de 1881.
art. II.

-

Art. 200. Na capital do Imperio e nas das
Provincias, 05 exames. de que devem apresentar
certificados os pretendentes. na Iórma do artigo
antecedente. serão:

Par. I ° . Nas repartições publicas. que os

exigirem por occasiâo. de concurso para preen
chimento das respectivas vagas.

Par. 2° . Em qualquer estabelecimento pu

blico. geral ou provincial. de instrucção secun-

daria. �

Par. 3 ° . Perante as commissões julgadoras
de que trata o Decreto n. 5429. de 2 de out .. de
1873.-Dec. n: 8526. de 13 de maio de 1882.
art. I.

Art. 20 I, Os pretendentes; porém. ,que resi
direm a mais de 10 leguas de distancia das capi
taes poderão requerer ao inspector ou director da
instrucção publica da Provincia a nomeação de
uma commissâo, perante a qual sejam examina
dos no logar de sua residencia- - Decreto n.

8.526. de 12 dé maio de 1882. art. 2° .

Art. 202. Esta commissâo será composta do
professor publico da localidade do examinando
e de duas pessoas mais. que sejam idoneas.
Dec, n. 8.526, de 13 de maio de 1882. art. 2 ° .

Art. -203: A- competência de designar a

commissão do art. 201 é exclusiva dos inspe«
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



como as encontrou, o que fez, o que.ideixou
determinado e como foram cumpridas as suas

determinações;
d) propôr as medidas que julgar neces

sarjas ao bom andamento da inspecção e do
ensino no districto percorrido.

�' 2'. Percorrer o districto que, após a

terminação dos trabalhos de que trata o § an
tecedente, lhe for designado pelo Director
da Instrucção," ouvido previamente' o Secre-
'tario Geral. Caso não lhe seja designado o

districto da ultima inspecção, deverá com

municar ao seu substituto o estado das es

col-as do districto e as orden� que deixou
aos respectivos professores;

§ 3'. Visitar .com frequencia os grupos
escolares; as escolas complementares, as es

colas isoladàs e as ambulantes, os esta

belecimentos
.

de ensino privado, lavrando,
quanto ás primeiras, termos de suas. impres
sões;

.

§ 4'. Receber queixas, reclamações e re

presentações, sobre os serviços ao seu cargo,
transmittindo-as, quando não tenha compe

, fencia para resolvê-las, ao Director' da ln
strucção;

� 5·. Instruir os directores dos grupos
escolares, professores das escolas isoladas e
das ambulantes no cumprimento dos respe- .

ctivos deveres, conforme os regulamentos,
ordens e instrucções do Governo;

§ 6'. Verificar se a .escola. tem a matri
cula e a frequencia dos ultimos mappas en

viados pelos professores, para o que, ao sair
da Directoria da Instrucção, já levará os dados
de todas as escolas do districtor

§ 7'. Fazer rapidamente as visitas admi
nistrativas, de modo que lhe seja possivel
observar, no mesmo dia, a frequencia dos
professores e a dos alumnos em todas, as

escolas. da localidade onde chegar;
§ 8'. Permanecer na escola desde a sua

abertura até ao' encerramento, em visitas te

chnicas, nos dias immediatoe no que fala
o ,§ anterior, para:

a) bem observar a escripturação;
�) fazer repetir as aulas dentro do hora

rio, que verificará nessa occasiao: ,

,

§ 9·. Voltar em seguida e observar se o

professor está leccionando de accordo com os

processos indicados, e,' no caso contrário, fa
zer novas aulas, avisando ao profe-sor que
noutra inspecção verificará a execução das
suas determinações, feito o que làvrará o termo
de visita, do qual constarão as suas deter
mmações;

6 REVISTA DE ENSINO PRIMARIO

Art. 19. Os inspectores escolares, em

serviço fóra da capital,. terão direito á dia
ria estabelecida na tabella annexa.

Art. 20. Os. inspectores escolares, no' des
empenho das suas funcções, cumprirão as

ordens que receberem do Inspector Geral,
emquanto durar esta commissão e, depois de
extincta ella, as do Director da lnstrucçao.

Art... 21. Aos inspectores nomeados �um
pre praticar, diariamente, .durante dois mezes,
nos grupos escolares da

_ capital, acompa
nhando a sua organização, methodos e pro
cessos de ensino.

§ unico. Os inspectores, quando na Ca
pital, conforme o art. 18, deverão frequen
tar, Q mais possivel, o ensino' ministrado nos

grl!pos escolares.
, .

Art. 22. Os vencimentos dos inspecto
res escolares serão os constantes da tabella
annexa.

Art. 23 .:Nomeados os tres inspectores,
o Governo baixará as" «Instrucções Perma
nentes aos Directores e Pr-ofessores dos Gru
pos' Escolares e Escolas Complementares». :

Art. 24. Publicado este regulamento, o
Director da Instrucção expedi-lo-á, em nume

ro sufficiente, aos
.

Superintendentes, Chefes
Escolares, Directores de Grupos e Escolas
Complementares. '

'

.

Art. 25. Os inspectores durante as suas

inspecções e, bem assim, os chefes escola
res verificarão- essa distribuição: e requisita
rão os exemplares de que necessitarem, a-fim
de distribuirem aos, professores.

Art. 26. O Governo, durante as grandes
férias, concederá quinze dias de férias ao in
spector escolar que as requerer, porém de
modo que essa concessão não seja aprovei- .

tada por mais de um inspector ao mesmo

tempo.
Art. 27. Incumbe ao inspector: ';,{:

§ 1'. Comparecer diariamente á. Directo
ria da Instrucção, quando estiver na Capi
tal, assignando o ponta, e permanecendo na

repartição todo o tempo do expediente, a fim
de 'auxiliar o Director da Instrucção e:

a) organizar o roteiro da ultima viagem
e a' synthese dos trabalhos que houver feito,
para transmitti-Ios, ao Directo! da Instrucção,
que' informará ao Secretario Geral o que fôr
devido;

b) organizar quadrôs estatisticos dó des
envolvimento do ensino no districto percor',.:;-;
'.tlélo. _

', .. c} organizar, trimensalmente.. memoriaes
a respeito das escolas do districto, dizendo
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§ lO. Visitar os estabelecimentos de en

sino municipaes, particulares e subvenciona
dos pelas municipalidades, observando se res

peitam as leis e os regulamentos, sobretudo
q�alito ao ensino da lingua vernacula e á hy
grene, para a. que deverá assistir ao ensino
da alludida disciplina e ver no horario qual o
tempo que lhe � consignado; ,

§. � I. Verificar nos grupos escolares, es� _

colas Isoladas . e nas ambulantes, o ultimo
termo de visita deixado pelo seu antecessor,
quando tiver havido substituição, bem como

os termos dos chefes escolares;
§. 12. Localizar as escolas, de accordo como

as conveniencias do ensino;
§ 13. Impôr as penas de admoestação,

reprehensão e suspensão até 8' dias aos di
rectores e professores dos grupos escolares,
aos professores das. escolas isoladas, ambu-
lantes e aos adjuntos;

.

§ 14.' Propôr ao Director da Instrucção
a rena de suspensão superior a antecedente
no caso de reincidencia e a de demissão nos

casos graves, ou de novas' reincidencias:
§ IS. Propôr

.

ao Director da Instrucção
a inclusão do nome de directores de. gru
pos escolares ou de professores de escolas
isoladas

.

no livro de honra da Directoria da
Instrucção;

.

.

.

§ 16. Indicar, Iundamentando, os luga
res em que as circumstancias . exigirem a

creação ou suppressão de
-

escolas;
, .

§ 17 . Fazer annualmente duas confe
rencias relativas <\0 ensino -publico eu a' as

sumptos que concorram para a educação ci
vica do povo. O lugar e a . epoca dessas
conferencias serão determinados pelo, Dirce-
ctor da Instrucção; ,

§ 18. Propôr ao·Director da Instrucção,
fundamentando-as, as nomeações e as de
missões dos chefes escolares, levando o mesmo

Director a proposta á resolução do Governo,
por intermedio do Secretario Geral;

Art. 28, A proposta de inclusão do
nome de professor. de. grupos escolares no

livro de honra da Directoria da Ínstrucçao,
compete aos directores de Grupos que para
isso ofhciarão ao Director da Instrucção.

Art. 29. Os inspectores escolares se cor

responderão com o Çoverno por intermedio
do Director da Instrucção (6).

(6) Lei n, 1230, de 30 de outubro de 1918:
«Art. ;3. Os inspectores escolares, salvo com

missão especial do Governo, serâo directos au

xiliar�� _do � Director 'da ·Instrucção.- cujas ordens
cumpnrao. .

Art. 4. Os inspectores. escolares vencerão

CAPITULO VII
- Dos Chefes Escolares-

Art. 30. Aos chefes' escolares compete a

fiscalização administrativa das escolas isola
das e ambulantes' do muniéipio,

annualmente 4:200$000, tendo (, transporte e a

diaria de 7$000 quando em viagem,
Art.'.5. Para a percepção' dos vencimentos

e das diarias, os inspectores escolares organisa
rão, no principio de cada 'mez, em duplicata,
o roteiro das inspecções ou dos trabalhos pro
cedidos. durante o mez anterior" discriminando
os dias que passaram nas, respectivas sedes ()u
fóra dellas. " . .

,

.

Par. unico. A primeira via do roteiro de qúe
trata o presente artigo, será reniettida á estação
bscal da sede da inspectoria, para d competente
pagamento, e a segunda será remettida ao Di-
reçtor da Instrucção Publica. - ,

Art. 6 As contas dos transportes, em virtude
de 'viagens dos inspectores escolares, serão' re
mettidas .ao Thesou.o, depois de visadas -pela
estação bscal da séde do districto êscolar; afim
de serem pagas. .

.
,.

Art. 7. Os inspectores escolares deverão v,i
sitar constantemente as escolas e os estabeleci
mentos de ensino estadoal, particular e munici
pal, de seus districtos, obrigando os respecti
vos directores ou professores li cumprir os regu
lamentos e leis em vigor, hem, como organisar
o movimento escolar dos seus districtos, de ac

corda com os modelos existentes, e enviai ao
Director da Instrucção,

-

",
Par. I. Os boletins mensaes, enviados, pelos

.projessores ao Director' da Instrucçâo, deverão
ser remettidos ao inspector escolar do districto,
par.a os effeitos do presente artigo, .

.

Ppr. 2. Fica' supprimido o, cargo de chefe'
escolar na sede dos districtos, passando as suàs

fl!-lOcdções _
para o inspector, que �i �stiv�r loca

Iza o. .

Art. 8. O Estado terá os seguintes 'distri-
ctos escolares;

" , .

16 Districto. FloriaoQPolis, São José, Pa
lhoça, Biguassu, Tijucas, Porto Helio, e Çam-
boriú.- Séde Capital. ."

2° Districto. Nova Trento, Brusque. Ita
j�hy, Blumenau, São Bento; joinville e Mafra.
Séde- Blumenau.

'

3° Districto. São Francisco. Paraty, Cartlpo
Alegre, Canoinhas, Porto,União,' Cruzeiro e

Chapecõ. Séde- São Francisco.
. 4° Districto, Laguna Irnaruhy, Jaguaruna,
Garopaba, Tubarão, Orleans, lUrussanga e

Araranguá. Sede--; Laguna. ,

5 ° Districto. . Lages" São Joaquim, Campos
Novos e Curitybanos. Séde-'- Lages.

Art. 9. Fica prohibido aos inspectores es

colares, 'directores de grupos escolares, de,esco
las complementares' ou reunidas, fazerem .parte
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..

Art. 31. Em 'cada municipio haverá um

chefe escolar (7).
Art. 32. In�umbe aos chefes escolares:
1. Dar posse o aos professores nomeados

para as escolas do municipio, menos aos da
Capital, cuja posse compete ao Director da
Instrucção, e aos dos grupos escolares e das
escolas complementares, cuja posse compete -

aos reipectivos directores (8);
2: Communicar ao Director da Instru

cção a data em que os professores das esco

las isoladas assumirem OU deixarem o exerci
CIO.

3. Propi}r ao Director da Instrucção os

substitutos dos professores e dos adjuntos das
escolas isoladas, quando O'S impedimentos
passarem de -8 dias, dando exercicio desde
rogo aos substitutos,a fim de não haver inter- -

rupção no ensino;
4. Visitar frequentemente as escolas do

municipio, quando ausentes os inspectores
escolares, verificando sobretudo:

a) a presença ou a ausencia do profes
sor, bem como a do adjuncto, se.houver:

·das directorias de associações, salvõ da «Caixa
Escolar», «Liga contra o analphabetismo> e

-Defesa o Nacional».

Art. 10. Os chefes escolares' e os inspecto
res municipaes

-

ficam obrigados a prestarem as

informações que lhes forem solicitadas pelos
inspectores escolares. o

•

Art. 11. Os cargos o de inspectores escola
res serão providos, de preferencia, pelos dire
ctores de grupos escolares, e na falta destes,
pelos professores normalistas, ou gymnasiaes,
equiparados a normalistas. com pratica de en

siná.

Art. 12. 5ô brasileiros natos poderão ser no-

o meados irispectores 'escolares,
. inspectores esco

lares municipaes ou chefes escolares.>

'Para a inspecção escolar estão em vigor as
instrucções que baixaram com o decreto n.

1181, de 3 de dezembro de 1918.

(7) «Na ausencia ou impedimento, dos chefes
escolares as suas attribuições serão exercidas pelos
administradores. collectores e agentes fiscaes»
(Lein. 1.044, de J4 de setembro de 1915, art.

33.)
(8) «Todo o funccionario publico, que entrar

em exercício, farã a seguinte affirmação:
Por minha honra e pela Patria, prometia so

lennemenle� 'preencher. com toda exactidão e o es-
. crupulo, os deveres inherenie« ao cargo de ... -.
enl1iclando nesse empenho quanto em mim cou

'ber a bem do Estado e dos meus concidadãos,»
(Constituição do Estado, art. 94).

h) o numero de alumnos matriculados e

presentes (estes na hora
o

da visita e não no

livro de chamadal.iprocedendo a um confronto
entre o que notar e o ultimo boletim que
tiver recebido;

5. 'Mandar eliminar, ria sua presença, o

alumno que tiver 'sessenta faltas consecutivas;
6. Verificar, pelo conhecimento que tiver

da população local, se na matricula figuram
nomes phentasticos; .

.

7. Lavrar, depois de cumpridas as dis
posições respectivas, o seu termo tle visita, no
qual relatará tudo õ que na escola encontrar

digno de louvor ou de censura;
.

8. attestaro exercicio do professor, me

diante o boletim que lhe for apresentado;
9. Organizar até o dia 10" de cada mês

o mappa do movimento .da instrucção no

município, conforme os boletins apresentados
pelos professores, e remettê-los ao Director
da Instrucção;

10. Determinar um dia único para a en

trega dos boletins, reprehendendo e multando,
em caso de reincidencia, de 5$ a 10$000,
o professor que não cumprir tal determina
ção. Essa multa será declarada no attestado

o

que passar ao professor,a fim de ser descon
tada na Collectoria, Mesa de Rendas ou

Thesouro,
� 1 J. Abrir, numerar e rubricar .os livros
de escripturação escolar das escolas isoladas:

12. Abonar; justificar ou injustificar as fal
tas mensaes dos professores das escolas iso
ladas, de accordo .com este Regulamento e

que não excedam a 3 mensalmente;
13. Receber, em triplicata, os, inventa

rios das escolas, quando os professores assu

mirem ou deixarem o exercicio, ficando com

um, �nviando outro á Directoria da Instru
cção e outro ao demissionerio ou removido;

14: Remetter ao Director da Instrucção,
devidamente informados. quaesquer requeri
mentos, ou papeis dos professores;

15. Fornecer as informações que lhe fo
rem pedidas pela Directoria da Instrucção e

pelos inspectores escolares;
.

16. Determinar - o recolhimento do mate
rial da escola que se vagar á mais proxima;

17. Communicar, por telegramma, ao Di
rector da Instrucção a -infracção do disposto
no art. 94 n. 16 deste Regulamento, por
parte dos directores de grupo, enviando re

cibo para o competente pagamento.
Art. 33. Os chefes escolares podem ne

gar attestado de exercicio aos professores,
desde que tenham certeza da falsidade o dó
boletim mensal.'·

..,

<l1/
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'Art. 34. Quendo houver decrescimento
de frequencia numa escola, o chefe escolar,
-e bem assim, o inspector escolar, deverão
syndicár do motívo desse decrescimento
dando 'às necessárias providencias.
Art. 35. Ela recusa de attestado l!pelos

chefes escolares, haverá recurso para ô Di
recfof da lJnstrucção," que, julgando necessa

rio, 'conform� o motivo, determinará a aber
lUfa de'<;inquerito por um dos 'inspectores.

Art. 36. O Director da Ínstrucção, emi

tàes 'casos, confirntar�"'à fráusa ou ajulgará
'sem eff'eito,. á vista' das irifôrmaçeyé's quê haji-
obtido�.'-

'

� r
'

§ unico:' Caso, "porêm,' o motivo rcda re

CUªã dó atlêstadó seja procedente; ainda de
verá agir de acéordo com a parte - disciplinar
deste regulamento. ,

.

Art. 37. 'Os chefes escolares não podem
determinar despesa alguma, sem ,previa auto-

rização 'do Coverno. ":
,

Art. 38. Os chefes escolares visarão=as
folhas de' recebimento dos gr�pos escolares?
para o que os' directores lhes Iranqueerão,
po� momêntós, no proprió grupo, o «Livro ele
PontQ", quando solicitado.

§ unico, A fiscalização dos chefes esco

lares 'nos 'grupos é apenas quanto á assidui
dade do director e á dos professores .•

TITULO II
,

"

Do ensino em geral:
CA,lPITULO UNICO 0.1

'-D� ensino publico-
'

Art. 39. O ensino publico será dado:
a) na Escola Normal;
,b) ;nas escolas .complementares,
c) nos gruplos escolares, , rj Ir

d) nas escolas preliminares, intermediag,
provisorias e ambulantes;' '.

r, "

e) nas escolaa.municipaes, nos termos
deste regulamento. ",

/

TITUL.O III

Iías escolas e professorçs
,

� CAPITULO I
- Do curso preliminar-:-,

SECÇAO I

Da creação, remoção, localização e

,r'�suppressão das escolas
Art. '40: O ensino publico primario, des

tinado ás crianças maiores de 6 annos e, me-

nores de 15;' será ministrado nas.' escolas CI

tadas no �rt. 39, lettras c, d, e e. -,"

Art. 41. As escolas isolàdas
�
serão mas-

culinas, femihi�as e mixfás.l'�. ',," '.I

,Art. 42 Os grupos escolares serão crea

dos, de prefereácia, nas sédeV,urbanas dos
municipios que auxiliarem o governo; doando:

"

I" • r. J y!1y;' "

I a} terreno. apropriado á,c"�:mstruCÇão; :)
b) predio a,daptadR 'ol! s_usceptivel d�

adapta'çã"o ad�quada • ao'�f�nécionamen�g d�'
b I

. 0'" ,.

t�es r�ta ,"i e,clmeN°s., J '"q .

,---; I 1-
.. , Art. 43. Para a creação àO�d�rupos�ef!co
lares, € necessario qãê haja no. pt;!rim�tr.o: ur
bano, no' minirao 150 .alumnos mé!tricil1av.ei�.
de cada. sexo, conforme estatistica -escolar
apresentada pela] inspector ,QlJ' ipelo-.chefe, es-
colar. '>, ') Clt _ ,,_ f

Art. 44. Quândo> �IÍl gr'upo � escoÍâr se'

resentir da falta 'de Irequenõia'tlegal�(70,f'alu
mnõs' em cada secção), o Covemo tomará-as
providencias necessarias para' "consegúir" essa
frequenç:ia:' ,

. �. (. .,_, ,

"'l,� Des-Ioc�tizanqo dó' p�';inietro urbano -'Oli'
suburbanó as escolas iso)'�das; .V ,i:) n

I 2" Determinendo as�pra'�ideh€ias ,q�e'j�l�
gar convenientes á rig'broS'a effécti�id,adé � do'
disposto nos artigos, I �p, f2Z e : 128 "des't'e
Regulamento.

'

,'"
" '

Art: 45. J\Id !;-as.�' de 'suPP';es:ão�' de um
grupo escolar ou de escolas, ,o G.o;ver-uq;apro-.
veitará os respectivos .professçres, pára o pre
enchimento das cadeiras vagas.

. § unico, Emquanto em disponibilidade"
os professores nada perceberão- 1 ,,::_:. Ji

.

Art. 46� Verificafui a) insufíiciencia da
lotação de um grupo, o Governo installará
novo grupo ou augmentarâ. a lotaçae do exis-
tente.

'

rv- I-;. , i�"

§ unico. Esse augmento.seré , a.@, total, ou
apenas, de algumas classes.I« " ,? .. (,I

Art. 47. O Governo," �põd�rá:' supprimir
as escolas publiéas do' perimetro urbano dos
municipios 1 em que fórem inetallados grupos
escolares, send9_ os respectivos professores, a,
juizo do Govem0, aproveitados no grupo da
localidade ou remo,,-idos' para outras escolas.

<Art. 4S. As escelas isoladás serão crea-"
das de preferencia: ," , é,'

'

1. Nos perimetros urbanos e suliurbanos
dos municípios ql1e não tiverem .gí'tÍpO 'esco-
lar; "

�

2. Nos perimetros suburbanos dos municí
pios que tiverem grupo escolar, -localizadas,
porém, de accordo com a disseminação-da po"
pulação. J"

- ,

.... _
•

'-' ,
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13 Art. 4.9 .• ,As· eseolas- ambulantes serão

creadas: i';.

r
1. Nos lugares em, .que a populaçao es

colar estiver disse'!linadá por longa extensão;
-_ 2. Nos centros, agricolas. ,

§ unico. O inspector escolar ou o chefe
escolar localizará as escolae ambulantes', em
dois pontos extremos (6 kilometros no"maxi
mo e 3 no minimo}, cumprindo ao professor,

.

ãlterqàdamente, dar üm dia de aula em

caàã( ponto.
-' � J (

Art. 50. Para a creação de qualquer es

cola ='é·' necessaria a estatistica escolar" pro
...-'v�ndê a'. existencia de 60 crianças de 6 aiS:
anilas, meninos ou meninas, conforme a es

cola a· crear for masculina' ou feminina.. -:
§

.

unicoi .Para ás: escolas mi�tas serão

sufficientes 30 crianças de cada sexo, e para
as ambulantes 30 em, cada ponto.

.

Aflt: 51. Serão supprimidas as escolas
que não .tiverem a frequencia media a que se

refere, o art. 10 1. , "

Art. 52. As escolas preliminares. serão
installadas, de preíerencia, na séde dos mu

rncipios; as intermedias, na séde dos distri
ctos, e as provisorias, nos povoados, ou nas
Si,?�� .Jeferj?as, 9ua�do .

faltarem as escolas
prelImmares ou intermedias.

Art. 53. A pratica dos normalistas, con

forme as instrucções que baixar o Governo,
serâo feitas nós grupos escolares éOU nas es-

co'líis isoladas (9)." ;, ,.. .

i(, -'.'� sEcÇAO II' t

Das �, d; "J' �. .' (':-

categonas e provimentos
" escolas .

'. Art; 54� As escolas primarias do Estado
terão as seguintes denominações:

a�' grupo escolar;
-

b) escola preliminar..
lif'lC,)l,-t:scolll.. il)terl!le�i�; r _

�aLd).,e,scola provisoria.f lfl.) \ ..

, .)' ,:Art. S·S. SãO considerados' grupos escoo

lares,os.-estabelecimentos creades pelo'ç Go
verno',' '(�on.orme ó' Regimento' dos mesmos;

preliminaresjnas escolas' isoladas regidas por
�rmíllistas;. intermédias; as regidas por 'pro- •

lessores vitalicios ou effectivos, não norma-

._"J .

,
, I

(9) A� instrucções para a pratica nos grupos
escolares baixaram com o decreto n. 35 J', de
29 de ��neiro de I <)12.· .

, (IQ{Pela tei n. 1.044, de l4 de setembro dei
191'5 (artigos L a I I) foram creadas escolas agre
miadas com o nome de «escolas reunidas». "

das

listas; previsorias, as. regidas .por professores
nomeados nos termos do art. 64 § ,.unico,

.

deste Regulamento. .

'I .(""
Art. 56. J As escolas, .intermedias que fo

rem ficando vagas', serão' convertidas em 'pre
liminares ou em provieorias, conforme as cir
cumstancias.

Art. 57. O proles'so� provisório será0eÜ,s
pensado quando.a su�· cadeira for requerida,
na época das grandes férias, .por prlof_e�sor�!>j
normalistas.

. 'IJ

Art. 58.) Os diplomados pelo Gym,nasiQ
Santa Çatharina .térão pireito ás regi\lias de '

normalista, depois da pratica regulamentar de,
6 mezes, em grupo escolar.

..) r

Art. 59. Concorrendo mais de um can

didato normalista a uma .cadeira, terá pref�
rencia o candidato:

.a) que tiver obtido melhores notas no curso

normal;
b) que tiver revelado maior aptidão .para

o .magisterio, conforme attestado de pratica
em grupo escolar ou informação da Directo
ria da Instrucção, quanto ao tempo de, exer
cicio e á vocação para o magisterio, na falta
daquelle.' J •

Art.. 60, Havendo empate nas condições
do art., antecedente, o Governo nomeará li
vremente. . , r
.

Art. 61. NãO pode ser nomeado o pro-
fessor normalista:

T

a) que tenha sido demittido a bem do
serviço pu�)'ico; "

b) que tenha, notoriamente,maus costumes;
c) que tenha .defeito physico que o inha-

biiite para o magisterió;
.

d) que não tenha 18 annos completos.
§ unico, p,. demissão do professor preli

minar, a bem do serviço publico, s6 será dada
mediante processo administrativo, regularmente
f.eito,· ou sentença criminal passada em jul
gado.

Art. 62. Os rrofessores provisorios serao
nomeados independentemente de concurso,'

quando a vaga Iôr em grupo (11), e mediante
concurso ou exame, quando a escola Iôr iso-
lada.

.

(U) Esta dispesiçâo foi' derogada pelo art.
19 da lei n, I 283, de 15 de setembro de I 919,
do teor seguinte: '

'

_

.

«Só serão nomeados "professores provisorios
de grupos os candidatos que se submettam ao,

exame de todas as materias constantes do} pro-'
gramma dos mesmos estabelecimentos, ou que
apresentarem certificado de approvaçâo nas mes

mas matérias 'em
.

gymnasio ou estabelecimento
equivalente. »
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,

II b
,,j ,.

'I
. :,. ... ·pc .1"13 o

Vocabulo, sy a a, sons, etra�. f '""

Conhecimento das partês do diStursô. j

"

2
., Palavras variaveise 'invariaveis. 1 aFIJZ

'�'(I ) OS" "exames' para professores provisórios •

sãb' regulàdos pelo çlecrbto n. 1300, de 14 de,
_

Form�ção do plur'al, do Iemiáino-e-dos -graus
b d d dos' suostantivos e adjectivos. Y.,;S D�:..;' •

riovem ro e 1919, o teor seguinte: . 'I"

'l I Variações dos pronomes pessoaes.'
«Art. I' Os exames, para, o professorado pro-. Conjugação Açs verbos regulares re irregula-'

viso.�ilo co.nstarã.o das
.. seguinte,'s maferias:o,'PO\,'ti,;'-_..

h
- r�s., ,. ') '" -,SLI�""

gue�, ant rnetica, geographia ,do Brasil e de
. Syn�ny�qs" antonym?s e �omonY�0s ". (' ASania Catharina, historia <lo Brasil e ,educé,lçã!) Noções de analyse syntactrca. Cl)nhecu1}ento

clylca. �. ,do sujeito..e do predicado: Concord'àn�la tJo'
Par. unico, Noções de -hygiene, gymnastica, predicado com .o sujeito e' do adjectivo"co,ril' o

canto e escripturaçâo
-

escolar os professores pro- substantivo. Redacção de cartas simples, de of:"
visories aprenderão quando adquirirem a pratica ficios, requerimentos e recibos. . - i L" �
de que trata o art. 1-1 da Lei n. 1.283 dê IS OBSERVAÇÕES- A prova escripta êon�-
de setembro de -1919. stará de dictado de: um trécho de'dez linhas rio J

Art. 2'. Os exames para proféssores provi.' minirno: da-transformaçâo desse trecho; de uma

sorios 'serão féitos perante o Director da Írrstru- analyse lexiológica e da redacção de uma carta,
cçâb, )que podérá "delegar suas attiibuições aos' requerimento, officio ou recibo. A prova oral
Inspectores' Escolares. .

'u ,_ �

constará de leitura de um trecho tirado á sorte,
Art. 3'. O candidato ao exame de' profes-' da interpretação do mesmo trecho e cfé exercicios

sor provisorio deverá declarar. qual a escola vaga . gramrnaticaes de' accordo com oos pontos ante

que pretende, não podendo inscrever-se na mes-

ma oecasiâo para mais de uma escola. '1

, Art. 4'. Havendo mais de .. um candidato- à
mesma 'Iescola, será nomeado o que melhores
no�a� obti�er.'c'Em caso de e�,J?ate,' �averá ar

gUlçao reciproca 'entre es caqdldafus Igualmente'
classificados, para que a banca po�sa fazer nova
clássificação. .•

Art. S'. O candidato approvado, mas não
n'omeado por, não ter obtido' o primeiro lugar na
classificação poderá, desde que tedhà abtidó a!i}:l

'

pravaçã,o plena ou distin<;ta, requerer nomeação
para 'escola que, tendo"e'ntniGló em côncurso,: Il.ão
tenha tido candidatos', 10U para' a' escola cujos
candidatos tenham obtido approvação simples

fi AFt. é�.' Os candidatos para. professores
proviaorios, )em qualquer das 'hypotheses . do
art. antecedente, devem apresentare
t l. 1.!'Certielão que provem seremmaiorés de
18 ánnos;
IJ 2. Prova de serem brasileiros;

3. Folhas corridas dos lugares em . qÚê
houverem residido durante os ultimas dois
�nno!ô. ') e r F�'

Arh! 64. Todos os concursos GU exames

serão Iejtos perante o Di;'ector, da Instrucção
e 'dois examinadores idoneos por elle no-.

meadas.
, §.ünico. Os concursos,' ou exames pára'

professores pi'ovisorios versarão sobre as ma

terias do exame de admissão á Éscola Nor-
�al" (12).', " .

) r

j _

Art 65. Os n�rnialistàs'! ficam isentos
da

.

ap,resentação' dos docú�entos a que se re

ferem'los ns. I eV 3 do art. 03, r sendo, porém,
obrigados' á apresentação do diploma ou da
sua publica-forma na Directoria da Instru
cção, salvo quando já tiverein e�ercido o ma-

gisterio. J ,J" . I
,-, _. .

1l
- .

.

�'

, 'Art. 66. Se apenas se 'apresentar um can

didato não diplomado farár então, em- lugaD
do cli)ncUi'So, .. exame escripto e'ora' das ma-l

terias exigidas no § unico do artigo.,64. ::>

,� .L -B::>

ê �rt. 6'. As approvaçõe!!,�� prole..§s�F�.lLprO
visorios

.

caducarão B�ra_ os (nãg: nomeado�; U,!'<!
anno �p6s o exame... ',) ,,1 �! s 1'�O

. Par,; unice, �st� caducidade est_ejlde-sft tam
bem aos exames feitos. em data anterior a este,
decreto, 'os quaes ficarão sem' 'éfféito ·�m" anno
d?ppi&, d,a pçblicaçào do mesmo,

'I�
c,

:0' "(�: :
Art. 7'. O requerrmentõ çom pedido de ID-.

séripção deve s<"éi feito de proprio punho' <1110t'ànJ
didato, podendo em vista delle ser negadã<a' in ..'

scripção ao côncunso. '-', . 'l -;» r '�. nflOGi
Art, 8'. O programma de's exam�s é o:,qu'e,"

assignado pelo Secretario do Interior e JA��iC}a,
acompànha eS,�e decrejo., v .

-

.;. r

Art. 9, Revogam�se as disposições em con-.
o

•••.
_. (;. __ i 't..) J .�

.

trano,»
" , ' r:•

E' O seguinte o pro'gramma a que se refere'
o de�reto ri.' 1.300:' J',) J"n .,"::>f::>

J�' �O j
.

G� ) .. ' � �:,,1

P@RTUGUliS
�

(la ,t P.
,

l� -.

nor,es.

Ir .ARITHMETICA

As quatro operações de inteiros.·
,Divisibilidade. '':, .

I [,
.
As quatr.o operações de fra<;yoes or.9marêl\�,,��

decimaes. "

Raiz quadrada. Systema metnco decimá.1.
Regra de tres simple�. Regril-de juros.
OBSERVAÇÕES- Na prova. escripta se,

rão .apresentados cinco problemas, nos quaes 'o
.

candidato mestre não s6 o. eonhecimento' do pro.:!
cesso arithmetico, como 'lambem raciocinio e ca-'\

pacidadé 'de çispor os ídados para ar'soluçã� .. )

isto é, não devem· ser dados numeros abstractQs!1
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.

I I'.Art. 67. Tesminadas as provas, o Dire
ctor , da l.Inll rucção '.proporá ao' Secretario Ge(.
ral a :nómeação do candidª�o melhor classifi
cada 'ou a'daquelle que houver compareeido,
caso tenha sido approvado.
( ·'Ârt. 068; Annualmentede I. 9 de janeiroa
ró dê I fevereiro,' o Governo mandará piíbli-'
car-a lista das cadeiras vagas, incluindo tam-
bem as �I'eencliid�s por professores proêiso- ,l" ses. da America e da Europa e suas capitaesfrias, .

a fim de se inscreverem os candidatos, Brasil, superficie, .populaçâo, paises limitrophes,nórriialis'tas ao magisterio. .

\ .o � J 1

principaes accidentes physicos, Prçducções, Di-
§ I F' d'

..

d'
;. o)

-

(eI 1 .,.

.
• <;Ira a epoca o ,art. antenor ae visão administrativa. Estados, capitaes, cjdaàes

r d� ,janeiró a �1 �e o fevereir�) Ó oGovem?, principaes. Santa Catharina, superficie, popula
man�er� (l-.pem do ensino, .as nomeaçpes,RFo:' ção, limites, principaes accidentes physicos. Pro
visorias, �salvo motivo disciplinar, .podendo ducções. Divisão administrativa-e judiciaria. Mu
entretanto preencher as cadeiras' que se va- nicipios e comarca�, cidades:é yi�las.

..

. '.; ,

garemu
J

'" OBSERVAÇOES-Na prova escripta serà

§ 2. Do. concurso ou exame a' q'ue se' desenvolvido um ponto. de geographia dó B;â:'
proceder durante as ferias," íicam isentos os

sil ou de' Sállta Cathã;'ina. Na prova"eral o

professores provisorios que estiverem iIIll exer-
candidato ser à arguido" de modo que 'fhostre

cicio', mas que' p�:-derão'a� cadeiras se forem conhecimento da meteria' de cada ponto deste
,.. programma,

.

s'.
requeridas por normalistas.

.
.

.J

Art. 69. Parà..as escolas a que se refere HISTORIA DO BRASIU� I I
,

a art. antecedente, serão nomeados os reque- Anteced�ntes do descobrimento' d� B��si1. O
rentes diplomados, <;le'htotlo que possam abrir descobrimento. Povos que habitavam o Brasil'
suas escolas a' l' ,de março.

' . , por occasiào do descobrimento. Divisão do 8ra·

A,rt .. 7.0
....)\.,�,j�.scápção.e pa.'ra preenchimen- silo e�

.

capitanias. O governo! Geral, Os tres
'.1

o

d
_....

d f pnrnerrqs governadores. Invasões francesas e hol
to ue ca eiras po ie. ser eita ppr, prqcura� lan:desas. Rív�íidade' entr�t��asileiros erI{�rt{;-lção,

.

J, gueses, Revolta de Beckmann. Emboabas ..Mas-
.

:Art.' 7' J: NãO é permittidã a'<inscripção cates, Pal'mares.'dncorlfidencia· mineira. Trans
simultanea em cadeiras diversas. 05 doeu- migração da familiâ 'real' para o Bràsil. A (idde'
mentos

' do 'art. "'63 pa�ª á inséripção sérão pendencia, O primeiro reinado. A regenciá'.":
r�rp��tjc;\o,.'s: 'dire�tam�Ílte pelosl\andidató� ao

O segundo reinado, 'A guerra do' Parâgúay: /{
D- 'd I

.

'h a d abolição do elemento servil.rA Republica. An'-'}
. ire�tpf, a .p,s!rucçãg, a<;omp�n a os' y re- . tecedentes e praclamaçào. E'nnunleração dos Pre-
quenmento . déslgnandora cadeira a prover.. sidentes. da Republica. Primeiro� navegantes

§ unico. Terminada a .inscripção a que' que tocaram emfSanta Cathariná. I Fiundaçâo «Íe
se, lidere. o; art..,. 68, dentro de 10 dias, �te- Sãb F'rancisco, do' Desterl'd (Florianopolis),' dá
rã� Iuga}l 'Gil'C�!lC\!rsÔSI; 91,1.. �xa�es.

-

J Laguna. Enumeração dos governa-dor-es :do pe-,
".. � ,"J' li' 2'h _. -.. !f I riodo .republicano. _ - .','. ,A

«u: J ''! ,SECÇAO III , e t,!l( . OBSERVAÇOES-:-I?e�,ta d�sciplinaosq hélir
I r. , ..., r , ver,� fllova oral. Os candidetos p::�d.ernJ ailoptar
�(J� �<?S' B.io�ram��� d,��j es�61�ls J ��:�ile(���;o ��im���)�d��?j<?'ã�eRi��t:�?,aj� dp

, -Alt. '72. As escoMs. prelim,inares isola-
das e as intermedias terão tres annos �éle

� j" ,

curso, obedecendo ao seguinte programma:-
I
I',

já ligados pelos signaes arithmeticos, mas pro
bl'emá's etn que' ao 'candiaato fiquel'ó trabalho
da disposição. A prova oral terá a mesma. ori-
entaçã<l.

.

1 ". é'- _" ,'1
I GEOGRAPMIA' I

, , L. ,

" Idê�s gev�eS' s�bre a TeFra. Forma- o, .movi:
ment.p dã Terra. ,R€lações da Terra li:om o Sol
e.a Lua.' O ,dia e.a-noite, O alma e as, esta

ções, Eclipses. ConWeeimento dqs principaes ter-·
mos�ge'Ogr.aphicos. JContinentesl e oceanos .. Pai-

leitura, calligraphia, [inguagem, contas; prin
cipios de, geographia, ,historia, educação cjô
vica, canto e gymnastica 1 '( 13). ., .:

I. A '.ge0graphia, a historia, 'e a educação
civica, serão dadas mais sobre o ponto. d�
vista educativo' c)p que propriamente instru-
ctivo. ;; I. ,I

• I

�-ED,UCAÇÃO qVIC�
,

,.

Patria., Deveres para com a Patria. ê.:s �r·,
mas e 'a' bap,deira do ��,rasil. , Idem do ç.stado
Org�nização 90 governo do Brasil. Os tres po-.
deres, sua cOIllPosiçãd e attribuiçõ�s,. Organ,iza�
ç�o do governo do, Estado, suª cOll)posiçãp,.�_
attribuiçõe�. $Organização, do Coverno Munici�··
paI. Os seus dois poderes. Explicaçã'O.d<?S;, fªiJ
cto� que"plotivaram_ as datas l1�cionaes. to

OBSERVAÇAO-Desta disip!ina �ólha-'f
ver:à prova oral. '+ ',' '1'" •

, '�::J' (, (

(13) Está .em vigoJ�para asescolas)s91t19�S o

programma que baixou com Q deçreto n:. 1.322,
dI! 29 der· janeiro de 1920. I

I '1 _. f I
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Dos adjunctos
.Art. 79. o, cargos de adjunctós, serão

extinctos logo q�e o Govetnó jülgu� de êo�-:
•• • _. ),1 1 • r" ').

vemencia ao ensino.

Art. 80. S6mente �na c.wit�1' e - '?nall ci
dades oJde ,�ãO liaj_a gf��o(' e'scol!l�: o Go;,
vern<?, podera . nomear adjunctos ,para' �!I es

colas que tenham mais de 40 �Iumnqs fre-
, r l f � "

quentes. •.

Art.' 8'1. As nomeações de adjunctos se

rão feitas'mediante propos(� '.êló Dir�ctor <lá
Instrucção, em' virtude I da . 'representação dos
inspectores ou "dós chefes elcola�e�.

'

Art� 82. O; adjunctos :nao �ontarão téin
po para ap�sentadoria; ter�o, poréín, direito
á permuta, Jremoção e licença'.

' . , )

'§ uní.co:"As nomeaçõés de adjunbtos se

rão feitás' independente!Dent� de e�a'1le.
Art. 83. Os âdjunctos regerão, as elasses

., '

I d' I l' "11 �

01
' d •

d
'c I;ou turmas e a umnos.. aetermma as pe o

professor."
� ,

i�.' -o- ... 11

Art. 84. Os inspectores eséolares 'oú os

chefés escolares, veri'ficando q1J� uma. escola
I f
lt. •. I

40 I
I I

. tem requencla superIor a a um�os, eque,
na localidade, existe casa con'veniente� fa
rão o adjuncto 'fu';�cionar co� u�a' turma de
alumnos em sala separaqa,' a I)�m da hy':
giene, da. discipliná. é dó aprov,eitam�nto dos
alumn'os.!' ". :

§ unicó. Neste. caso, 'porém, 'deverão ou

vir, pre�iamer!te� o' Director da .fnstrucçã�,
que dará' parecar �obre o

1 c�!iO ao Secretario
Geral.

,.,.

Art. 85. A gratificação dos' adjundos
será 'arbitrada pelo Sec:etaríó Geral, dentro'
da tabella annexa, sob ri. l..

SECÇAO VI
I

4�p" N

Dos vencimentos, licenças e apo-
sentadorias

( ,
, ,

Art. 86. Os', vencimentos' d� Director da;
[nstrucçao, dos inspectores escolares, directo

,,(14) O programma dos grupos escolares é res e professores dos grupos e das escolas
actualmente o que baixou com o desreto r· complementarês], :"beni como' ds pos proles-
1.32�, de 29 de janeiro (de Ino. )? sorJs das escolas isóladas, serão 6s 'constan-'

(15) O programma das escol�s
.

regidas por
tes na tabella annexa, sob R.' 1.) .' _".

" '

professores provisorios é o mesmo das outras es- Art. 87. A.� licenças dos Iunccionarios
colas isoladas;

. da Instrucção I Publica, > quando para, jrata�

.2. Os grupos escolares _e as escolas, cam
plementares -:- terão programmas adequa
dos (14).

Art. 73. As escolas provisorias terão o

curso de 3 annos, e o seu programma será:
leitura, calligraphia, linguagem, contas prin-
cipios de geographia e canto (15).

'

Art. 74. Para observaremo 'methodo se

guido no ensino de algumas das disciplinas,
os professores e respectivos adjunctos- cujas
escolas ficarem a menos de 18 kilometros de
qualquer grupo escolar, ficam', obrigados a'

frequenta-lo, uma vez por mês«
.

o SECÇÃ.O IV )

Da nomeação, posse, remoção e

permuta de professores
Art. 75. Todas as nomeações, remoções

e permutas serão communicadas pelo Director
da Instrucção ao chefe escolar do municipio
em que fôr situada a escola, e aos nomeados,
removidos ou permutantes, marcando-se-lhes,
ao mesmo tempo, o prazo para entrarem em

exercicio . .o exercicio é contado desde o dia
que . .o professor der a I a aula.

Art. 76. Os titulos de nomeação deve-
rão ser apresentados: ,

a) ao Director da Ínstrucção que" deter
minará o compromisso legal, bem' como o

cumprimento e registro deUes;
'b) ao Thesouro do Estado, por interme

dio do Director da Instrucção, para as aver-

bações, assentamentos e registros. !,.
, § uriicp. A posse e o exercicio dos íun

ccionarios dos grupos e das escolas comple
mentares serão regidos pelo 'regimento interno
dos grupos escolares.

"

Art. 77. Todas as alterações que se de
rem com os professores trarão como conse

quencia a apostilla de seus titulos ,na'Dire
ctoria da Jnstrucção, sem o que não recebe
rão os seus vencimentos.

Art. 18. As licenças, permutas, remo

ções, e aposentadorias serão concedidas li
vremente pelo Governo.

§ L Os professores provisorioã s6 terão

direito ás licenças; '1

R ') A ' did� -. s permutas 5.9 i:1�e��o" conce�l, ���
aos professores de cstegçrias ,,\guaes; (o�, de
grupos escolares, entre si e aos eflectivos de
escolas isoladas" quando 'de. _ _Cl!-t,ego;��s igualSs
(art. 54 deste Regulamento). ,� e

SEC:ÇAO N I-I
_' I
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�1ii:ólde saúSé;' ser�o concedidas com o res

pectivo: orde"Rladii>,t(à�é 6 m2zes; �e:com a me
tàdé' de's�eBpróventô peld tempo que exceder
afé maiiaYfDezes,J êessande, d'ahi' por diante,
qualquer provento' ao licenciado, 'J

§ I. As licençaõpara 'tratamento de saúde
dos professores de escolas isoladas serão con-'
cedidas: c. J J ' E'L

•

I. Mediante inspecção de saúde de urna

jlinY� dê' tré� rri�drsos, e 'informação do Di
r�ctcir da "Íristr82ção', para 05 "�unccion�,;ios

'dO
.

I" I) ,

que ��s, Ire� n",a c�Ji)Jta ;
,< , ,',

_L

2. .Me�l�nte '!,W�stad,o me�i;?, ou n� Ialtaldeste, informação" (la respectiva autoridade
• 1'1- J d ,'. h'

f> f-
di

'

esco ar, on e não ouver me ico, para, os

que resiáirem fira da c�pital. " r;

"

§ 2. Para os fu�ccionarios dos gru,pps e

das escol�s ;complemtmtares, as licenças serão

c�nc�,di'dal! �J.lle�i�.nte�inspeéção�de sa�de de
uma Junta de ,2'medlcos nomeados pelo Co-.
vemo e, informaefâo ,

dos 'j-�bpectivos dirédoí'es;-

.

§ '3. Só depgis"'de 6' mezes 'de effectivo
éxêrc'iciof os profe'fsor'es, em 'qualqu�r hypo.
these, poderão'ofiter lic'bnça" �drr;' �rden�do.

§ �. i' T�es mez�� a'ntes 'do '('inicio' das
01\. J"'"

._

feriasj.e ,ires, mezes. ap�s as mesmas, .embo-
r'á - ptôr '�II'otivo de J.�léstia, �s professores
(l , ilf'.-' '11 J ·20 (lj

,
,

não poderão' obter hcença com o ordenado;
salv�, os pr�fe�sores, que se sujeitem a in�
specao

Gde ucmã juntafuedicâ, nos termos deste
Regulamento �!' cuja des��sa correrá poiC!on-
ta do':'ré�i[erelftte. J"

r

' t
� 1,'

,

'f:i §�5�9IõYémpo <le ticênça3prorogada ou no-
, LI'!' ,J1 .1'.1 '].,.1' ',I

<
, l{J" � , 0,

vamente concedida; dentro o mesmo anno,
será c�,me,-!(adã '_;parã'�o� effeiio_S- des�1(! artigo.
_, § )�6:)'Neilhum 'fJncéion�l'io dli" Instrucção

Publica �oderá, obter licença antes d� t;!r
entM:l� n6. Je'ff��tiv'Q ·glt�Fci'�io·) do 2à�go, nem

!.. t�::J:# 1 1 1:) dJ"11 1'. O._ (.,' t]
Ir

e(1ntrl�aJ_n,.:? goz� t.
e a, s�W � pag,?men�o ho,

sello' Cleví<lo pela portana e sem o' «C!1lríF,
pra-se" do Director da Ínstruccão. ,I I

,'01, • L )�) (';?tO:Jri !!",' "

'. •§ 7 . .o�. tJtulp� 9,e, nomeação <5 I a_s, porta
nas relativas ao ,p'e��paI. 90S grl;lBos e:id�i; es
colas complementares serão enviados aos

respectivos ,direct0re.!!JparáJÕs �effeitos legaes,
depois do «cumpra-se" a que se refere o §
ante��derye. 1 • .:olIl'5mf� V,

Art. 88. A licença, por qualquer moti
vo que não seja o Í>d1e saúde:�ão dará direito
atf)foventos';;salvo�:cbmmissãov do.Governo (16).
'< ' ') ":"" ()J' ',101' 'H

•

- .) ,06" )1'
�

a �. � ",sJ·. 4.} �qql ".1 I":.L �"!)1l\;a.a�1('-'I( "'"f

, (1,f>)'As :.rIlSposlçoes do Rresen�e.Reg,ulamento
relativas a'(f�en�ai foram lril�diflcáda's' pelas leiJõ
aHaiio 'citadãs�}S!�� , I' ai) d / �.

,Art. 4.' dá lei fi-} 1031? cde 26 ,de ontubrôf
,de 19>J4:J«Somentê depaIs dê u&1' amit de' effe
ctÍ'v-6 êxetticío· @ pr.o.fessor pddérá (ob�eF lÍ'€ençaJ

i. Art. 89 .. As aposentadorias serão conce-

didas . rios termos da lei em vigor. ' ..,

Sf:CçÃO VII

Dos professores e directores do
,

I
� ,j f '{ll.:..'

() "c�rso preliminar, 1-

iv J �
') i'

Art." 90. Aos professores cabe, exclusir
vamente.va regencia das escolas de sexo mas

culino, ás professoras, a d_i1S escolas do sexo,

feminino e das mixtas.

com o ordenado, sendo que a 'obtida depois de
seis meses de effectivo éxercicio não dá direito ao

ordenado.»
Art. 7.' da lei n, 1031, de 26' de outubro

de 1914: «Nenhum professor poderá entrar em

goso de licença sem ter pago o selló devido e

processado convenientemente a súa licença, ' nos

termos do Regulamento em vigor. >
_

•

"
Pa;. imico, Ao infractor da _çlisposição s;prã

será imposta a multa de cincoenta mil réis
(50$000), que será cobrada pelo Th�s9uro do
Estado, mediante aviso da Directoria da Instru-
cção Publica> ' " N"

-

Art. 9.' da lei n. 1031, de 26 de outubro
de 1914: A' professora em-estada de gravidez,
será toncedida, com. ordenado, uma licença de.
dois mezes, correspondente ao ultimo , da gesta-
ção ,e, ao, 'primeiro após o parto.,' \

-s , pa,r. único. Para a concessão da licença e'�11
tabelecida neste artigo basta que a parte a re

queira:- declarando' a datá desde, a qual 'ê1é-'
seja entrar no gaso do Iavor concedido pela pre
sentelei.» "

Lei n. 1283, de 15 de setembro de 1919.. - I\rt,
1;' As' licenças' aos professores publicos serâo
concedidas:

1 '?r. Podo, Congresso Representativo do Es�,
tado, até um anno; ,I '.'

� 2°. Pelo ç,qverna'dor do Estãdo, até 6 me-

ses;
�.

.., ..

'3°.' 'PeJ'o. Secretario e1;� Interi� e Justiça,
até 30 dias.'

c

Art. 2'. Só ,darão direito a proventos as li
cenças concedidas para' tratamento de' saúde. >I

Par. I'. As licenças serão concedidas com
ordenado até tres meses e cera a metade desse'
provento até mais tres meses, cessando então qual
quer remuneraçâo. ,

Par. 2'. As licenças só serão dadas aos prp�
fessores que contarem mais de um anno de effe
ctivo exercicio.

Par. 3'. Um mes "antes dasférias 'e úm i�ês
depois das mesmas,' as licenças' serão concedidas"
sem ordenado, sal�o por rriobivo' de molestia, ao!
professor que não se tiver afastado do exercicio
nos' tres annos anteriores aI,) pedido. '

'

.Pap. 4'. Não terão direito á grátifitação dasl
férias os professores que tendo gozado no de-'

o
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.t !>
. Art. 91. A sua principal missão é edu

car physica, moral e intellectualmente, de
accordo, com os respectivos programmas, os

aiumnos que se matricularem nas escolas do
Estado.

Art. 92. O emprego do professor pu
blico é incompativel com qualquer outro, re
munerado ou não, sendo, porém, permittido
o ensino particular, fóra do horario escolar.

. § único. Aos lentes e aos professores da
Escola Normal serão permittidas sómente
funcções que! não prejudiquem o exacto cum
primento do horario daquella Escola..

Art. 93. E' vedado ao professor pu
blico:

a) ter a sua residencia fóra da lo�ali
dade, onde estiver a, séde da escola;

b) ausentar-se da séde sem licença, mes-
mo durante as férias;

,

: c) occupar os alumnos em mÍsteres e�-
tranhos ao ensino.

,J

Art. 94. Aos prolessores e aos directore;
cabe: .

1. Cumprir este Regulamento e as .ordens
dos seus superiores hierarchicos; <",

2. Dar exemplo de moralidade e polidez
em seus actos, tanto na escola corno fóra
della;

3. Usar nas escolas, exclusivamente, os

livros adoptados pelo Governo;

curso do anno quatro meses de licença com re

muneração, não tenham estado em> exercício _
no

ultimo mês lectivo. .. '

Art. 3'. O tempo de licença'prorogado ou

de nova licença obtida no mesmo ánno, será

computado para os effeitos dos ns. 2 e 3 do"art:
1'. par. 1'. do art. 2'.

, Art. 4'. As. licenças para tratamento de saú
de e as. respectivas prorogações serão concedidas
mediante attestado medico. .' .

Par. 1'. Na Capital o attestado será passado)
pelo Ínspector- de Hygiene e nos lugares em , que
houver ,delegado de hygiene, por este, sendo as

despesas da inspecção pagas pelo examinado�
Par. 2'. Nos lugares onde não houver. pos

sibilidade de encontrar medico, bastará ô attes

tado de uma autoridade estadual, devidamente
informado pelo Inspector ou Chefe Escolar.

Par. 3'. No caso de o professor ir tratar-se

em lugar onde houver facultivo, fica obrigado a

apresentar attestado medico. .)

Art. 5'. No caso de o professor afastar-se
do exercicio por molestia que o impossibilite de
trabalhar, qualquer licença que lhe [ôr concedid;,
será contada do dia em que tiver deixado o

exercicio.

Art. 10. A licença caducará 5.\ o professor
11�0 entrar no goso della dentro de trinta dias con-
tados da data da assignatura., (fi

. 14. Dar aulas nos : pontos deler�i.n,ados
pelas.autoridades escolares, preenchendo�Ol_ll,

pletamente, as hora!' regulamenyuC(sj; j,
<.v •

5. t Participar aosi chefes .escolares �pro
[essores de escolas isoladas) ou aos directo>
res I dos estabelecimentos em=que servirem: -os
dias em que não houverem dado aula, justifi-
cando o motivo-o II) .>:<;"

6. Manter nas saias devaule a' maxima
.

disciplina e asseio, prohibindo nella a per
manencia de pessôas .extranhas; mesmo quan-
do da propria familiar r· f

"

r
'

(J. . ))
Art. 11. Os substitutos dos

f prof�ssores não
tém direito a licença.,

. > " > .0 > '. J

-

Art. 12. Aos professores em cõmmissâo, aos
próvisorios e aos interinos não será concedida li!
cença com remuneração. r

.

( Art. 13. As férias extraordinarias :de' que
trata o art.' lO da lei n. 1031" d1! 26-de outubro
de 1914, são.. desde a data da publicação .desta
lei, modificadas da maneira 'seguinte: .

a) -Ser�o concedidas pelo }�,spaço de seis me

ses aos professores effectivos quê, durante quinze
annos, não tenham gozado licença, nem' incidi
do por mais de urná vez em pena disciplinar, nem
dado mais de 200 fílltas injustificadas ou' justifi:
cadas.

.

!,I ....

\
J.. \,a

b) Serão concedidas; pelo espaço Jtaxirtto de
quatro meses, para tratamento de saúde, aos'pro
fessores que nos ultimes'. dez annos nâo» se te

nham afastado do exercicio, , nem, ten:h�rn! sido
castigados, ,nem tenham mais de .1.20 faltasff)1

Par. 1'. No caso da letra a) o. professor po
derá optar pela conversão das Iérias em' remune
raçãô pecuniaúa igual, á que -'teria de ser pága ao

seú substituto.
' r-, -"

< ti )-'" J

"

Par.' 2'. Os profêssores 'que já adquiriram'di
reito ás ferias outorgadas pela lei'citada,poderão
optar pela conversão das mesmas', -na· Iõrmas do
par. anterior ," � )

.

'r (.
..

Par. 3'. Aos actuaes ,professor.es ii- quem fal
tar sei� meses ou menos para acquisiçâo do .di
reito ás férias, será _ abonada uma gratificação
igual á de úm mês do respecti ..o·'ca�go.»

c' .�.
O sello das portarias é regulado pelas se�uin

tes disposiçôes 'do Regulamento do Imposto do
Sello, que 'baixou J com' <> decreto n- .� 1, de 15
de dezembrode 1909: l' ";

" 'J

e: 12. Licenças concedidas a funcdonarios ou
empregados estipendiados pelos cofres do Estado;

Com ordenado até 3 meses I 10$000
« «6« 20$000

«. « por m�is- ouhsem-'de-
elaraçâo (de tempo '

Sem ordenado até 3 mezes

'( « por mais ou sem

declaração de ,;tempo . '. '.
, -. (10$000

. Observações- f:ste sell çserá posto na por
taria da concessão de licença. As prerogações
tãoes sujeitas ao mesmo fselle. 10

1
e'
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I ( ,

I'.") 7t;�Conserva'rjceín bda'guaH:la os móveis,
Hvrosft utensílios, não 'poderído

'

applicá-los
em misteres'extra'nl1os ao serviço escolar;' I

J ,S. Flassar. recibos ec inventariar' todo o

mateliiál que receber. e remettê-los ao Dire;'
dor ,dá -lnstrucçao, por. intermedio do l:hefe
eSéolar;, li" o .J , .

9, Fazer, com o maxime cuidado, sem

borrão, raspadurel- emendas, a' escripturàção
escolar; ','T I" Ir. < ri
- I .iI O." F ranqueae as.eulas aos visitantes, sem
prejuizo dos trabalhosj.si'. •

.

I

I I. Consultar, representar e .requerer, ao
Governo, sempre por intermedio dos chefes
éscolàres,« quando ein'h'escolas iscladas, e

por intermedio dos' directores, quandó, "e'iJ
'e�ta;bel�ciment�s ,de ensirió.l"sob penajde re;,
prehensão, e, na reincide,ncill-. m�ltíl', de I P$,
�, 20$000. Est(\ ,.mul,ta ,�!irá . cobrada pelos
exáctores ou pelo. trliesouro, para' o que será
lan4ada na' folba He, recebimento: ou 100 at-

testado de exerciuio; '11 r: �.'

.1'2. Fazel"'partei das bancas exam{nado-
ras I>atá'�s 'qu�e�l forém no��ados; ';, .

13. En'tFegar ao chefe escólat, no dia
i?p.ta t�r aetirmil!�d�l,. I> ,hol�t��, inensá]. de

-

sua escola (art. 32 n. 10); , )f,

'.J ,114, Esforçat-se ,p�laJ.,frequencia escolar,
sendevassidue "eml,pr.eencher" as horas .regus
lamentares: com qualquer. numero de alumnos;
, ',ISt,::!Seguir· os processos 'recommendados
pelos" iiígp�ctor�'s e 'pelos directores

'

obser�
vandO"o' Hilraria regulamentâr;

'
'

•

""":"í 6. Cori:{párecér com 'os seus alum7tos"âs
fest�s "escolares fuiircadks'" pelos diredor��:
S)uando,;,em>fgI;Up�s 9J.1, escolas co�plementa
res, e. p'elq�; chefe� �s«Qla�es .quando em, es-
colas 'Isoladas; ,

" ',I
17. No periodo das férias, no ca;o-de,

permi'Ssão, pafà se' retirar da séde
'

ao muni
dpió'; deiXâfJcoilStituid:ô"proc'l:Iradôi .patá� as-'
sign�Ffá'S'�folhas, qtando' em' 'grupos escolârés
ou escolãs COinplementares; .' II ','u LI

ll'

; 11;(8. 'Acli�r-s� 'na' séC:l� â'a'. esc�l� '�ou do
��t�b,�I��,i!men.tQA�, ��sino e,�l que.ds�ti�,"'atê
20 de fevereiro, de cada anno, r sob pena <l�
su.sR!!nsão �pr 2it�l) dias, por> parte ,da auto

ridade c9mpetente, nos,
. termos jdeste Regu-

l'amento (17); c
e-

,

.:

".

05' attestad9s,!lt;dicoedeyero trazer estampi
dhaJ1,��taduaes nO valor de mi! e du��nt(i)s -réis,
�U\$2(;)(). PS'''I, ' '.;,' ,> Jmo �, .r

.

� fJ<1 f" --o

OOO�19) Esta disposição foi_clei'dgadà-pelO'llart:' 3'
d4iJcdé<iretó n' 141'6/ 'de 29: de novembro de', 1920,
que�(dô'leor seguinte:' 1

, '�. JT', ,G"

« Os professores' frdám obrig�élos' a �staji ha'

,19. Frequentar com regularidade.'os gru
pos escolares, quando em escolas isoladas que
distem menos '.de 18 kilometros dá sêde dos
grupos escolares; -

"

H ,I,
20. Obedecer ás disposições do Regi

mento quando em grupos escolares.
'. ,§ I. A' permissão para a retirada ')dàs
sédes dos municipios, no periodo de férias,
será dada: ,.! � •

"

á) aos' dir�ctores- de estabélecimentos,
pelo Director da Instrucção, que d�signará o

substituto' '

.

',)'

b) a�s professores 'dós estabelecimentôà,'
pelos respectivos directores: I.

c), aos professores de escolas isoladas; p�_!
-

los chef�s escolares'.
.

'

§ 2: Em qualquer das hypotheses, o hin
ecionario que receber licença para ausentar
se do. municipio deverá .óómmunicarvo lugàr
onde "vae gozar as férias á autoridade ,que
lhe der a permissão; ,

'

.,'

§ ,3. As autoridades escolares ,fiscalizarão
com o' maximo cuidado as disposições abaixo'
que devem ser rigorosamente cumpridas pelos
professores e 'di�e'Ctores: . ,

, a) os dileétores de grupos escolares de
missionarlos, permutantes ou removidos não
serão pelos seus substitutos incluidos nas fo
lhas de pagamento do ultimo mês de exerci
cio, sem que apresentem aos ditos substitutos
o inventario do estabelecimento;'

b) os porteiros e 05 professores dos gru
pos escolares, em casos' iguaes, deverão apre
sentar. o inventario ao director; os primeiros,
quan'to aS \nàterial do estabelecimento, os

seg4nd�s; qJ'��to ao material da Fla�sé
I

que
regerem, sem o que o director não 'os inclúirâ
na folha de pagamento do ultimo mês de
exerCICIO;. j'

c) os inventarios alludidos, em quaesquer
casos, exoneração; remoção OUI permuta serão

feitos' em triplicara; 'assignados, pelos interes>,
sados, '(director exonerado e o substituto, <li�

1 f ')
, frector, e !l pro essor ou porteiro con orme a

hypothj�e., Uma copia nsará com o substituto,
legal" outra com o demissionario e a outra será

envia�!l á Directoria da .lnãrucção, ãlém, do
lançamento no livro de «Inventario» do esta

belecimento; rI'

d) nas escolas, isoladas, o eheíe escolar
visar-á - as tres vias do inventario que lHe de
v�á��presehtarj o prófes�or, removido, -permul'
't�n(e ?u ,�xonerad��r' sem' <! 'que n�\<?: poderá

..

<>

..

( X 1

séde das' t"scoias ires dias antes de t�rmina{em
as grandes férias e "a não 'se aúsentarem do 'mú
nicipio durante as pequenas férias:»' "

'
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attestar o exercicio do ultimo mês do removi
do, permutante ou exonerado. Uma das vias
ficará com o professor demis-ionario, outra
com o chefe escolar e a 3 .... será enviada ao

Director da Instrucção, pelo chefe escolar;
e) o Director da Instrucção devêrá empre

g ar as penas disciplinares da sua alçada ao
transgressor ou transgressores destas disposi
ções.

Art. 95. Os professores dos grupos es

colares terão uma gratificação de 100$000,
quando a porcentagem da promoção Iôr su

perior a, 70 o
I o' durante dois annos consecu

tivos, nas classes que effectivamente tiverem
regido, o 'que será verificado pelo director do
grupo e pela banca examinadora que houver
presidido aos exames finaes , nos termos do
Regimento (18).

Art. 96. As professoras das escolas mix
tas não poderão receber nas suas escolas me

ninos maiores de '12 annos.

Art. 97. Os adjunctos coadjuvarão os

professores, segundo os processos determina
dos por elles.

SECÇÃO VIII

Da matricula e [requencia - das
escolas preliminares.

Art. 98. A matricula nas escolas isola
das urbanas, dos arrabaldes de cidades e vil- -

las, só serão feitas durante os meses de ,fe-
vereiro e de julho. ,

§ 1. Nas escolas ruraes, a matricula será

permittida desde fevereiro até fim de julho.
S 2. Fóra das épocas fixadas neste artigo

o professor só acceitará alumnos quando en

tenda não prejudicar o 'ensino;
§ 3. Para os effeitos deste artigo, o pro

fessor com 5 dias de antecedencia, affixará
edital na porta da escola e nos lugares pu
blicos, marcando o dia da abertura d�. aula.
Esses editaes serão visados; na "Çapital, pelo
Director da Instrucção, e, no interior, pelos
chefes escolares.
--J Art. 99. A matricula será gratuita em

todas as escolas, independente de certidões,
salvo duvida por parte dos directores ou dos
professores, quanto á idade dos matriculandos.
Os aUestados de habilitação, porém, quando

(18) A essa gratificação têm tambem direito
os professores das 'escolas reunidas e isoladas.
em virtude do artigo 10 da lei n' 1380, de 21
de setembro de 1921. que é do seguinte -teor:

«A gratificação de que trata o art. 95 de Re
gulamento da lnstrucçâo é extensiva aos professo- ,

res de escolas reunidas � escolas isoladas.»

exigidos, pagarão o sello de 2$000 (n. 16 �
4 da tabella B, annexa ao decreto 481, de
15--12-1909).

"

Art. 100. Não serão adrnittidos á ma-

tricula: •

1. Os menores de seis annos e os maio-
res de quinze; ,

2. As meninas, nas escolas do' sexo mas

culino, e os meninos, nas do sexo feminino,
salvo os menores de doze annos, nas escolas
mixtas;

3. Os que padecerem de molestia conta

giosa ou repugnante;
,4. Os

-

que não houverem sido vaccina
dos, O signal de vaccinaçao recente, suppre
o aUestado medico.

� 1. Os alumnos que terminarem o cur

so dos grupos escolares poderão se matricu
Íar com qualquer idade nas escolas comple
mentares, ficando, no entretanto, a matricula
no 3' anno da Escola Normal, dependente
de 16 annos completos para as alumnas e de
18 para os alumnos, o que será provado de
accôrdo com o Regulamento da Escola Nor-
mal (19).

-

,

§ 2. Para os candidatos que não tenham
o curso dos grupos escolares, a matricula nas

escolas complementares fica dependendo de
certidão que prove ser maior de 14 annos,

quando fôr mulher e de 16 quando fôr ho
mem.

(19) Para a matricula nas escolas complemen
tares e na Escola Normal está, em vigor o de
creto n.v 1448, de 23 de fevereiro de 1921.$
que é do teor seguinte:

�

"O Engenheiro Civil Hercilio Pedro da
Luz. Vice-governador, no exercicio do cargo
de Governador do Estado de Santa Catharina,
considerando que são numerosos os alumnos que.
tendo feito o curso primário nos grupos esco

lares, completam o curso' das escolas comple
mentares sem terem ainda attingido �:a idade fi
xada pelo paragrapho lodo art» 100 do Regu
lamento Geral da Instrucção para a matricula
na' Escola Normal; ,

Considerando que a recusa de matricula
a esses alumnos que fi-zeram com regularidade
todo o curso primario acarreta uma interrupção
de estudos pedagogicamente prejudicial e pode
ainda occusionar a desistencia de ulterior matri
cula na Escola Normal;

Considerando que a restricção de idade mar

cada para a admissão na Escola Normal visa prin
cipalmente impedir que se apr-esentem candida
tos sem o necessario tirocinio escolar, o que não
se dá com os alumnos que tenham feito o curso

primario de accordo com os programmas dos
grupos escolares e mais ainda com os alumnos
das escolas complementares:
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Art. 101. O numero minimó deIrequen
cia será de 20 alumnos nas escolas das cida
des, e de 15 alumnos nas das villas ou po
voados. Para as ambulantes, à numero será
de 15 em cada ponto (20)'.

'

Art. t02. Em cada anno lectivo, o pro
fessor procederá á nova matricula, tomando
dos representantes dos alumnos as

,

i�forma
ções constantes dos dizeres do livro de matri
cula.

, § ,unico. Esses livros, bem como, os de
mais da escripturação escolar, "serãó forneci
dos pela Directoria daInstrucção,

Art. ,103. Serão eliminados da-matricula:
l ' Os- alumnos que se despedirem com

autorização .manifestada pelos 'paes ao pro- SECÇÃO IX
féssor:

'

2.' Os que derem 60 faltas injustificadas Do exercicio das aulas 'e dos-exames
e 90 justificadas.

- As justificações serão sim- annuaes
plês 'éle<:larações verbaes ôu escriptas dos res-

ponsaveis: ,

Art. ,,108. As escolas isoladas Iüncciona-
3. Os incorrigiveis, precedendo autoriza- -rão 'durante '5 horas diariae, começando ás

ção do Director da 'Instrucção, com recurso 9 horas nos mêses de março, outubro, nõ

para o Secretario Geral; vembro e dezembro, e ás 10 horas 'nos rnfê-
§ unico, As eliminações nos grupos ée- ses de abril, maio, .jdnho, ,julho, agosto e

<;ôlares, 'nas escolas complementares e nor- setembro,
mal serão reguladas pelos respectivos Regi- . § 'I. 'Nos grupos "escolares e nas .escolas
mentes

. Internos ',e Regulamento. complementares, os horarios vigorarão de ac-

/, -Art. 104.' Os livros de matricula, como cordo com os respettivos >Regimento e Re
eis demais da 'es�rípturação escolar, serão gulamento,
abertos, numerados e rubricados pelos che- § 2. -No meio do tempo marcado para o

fes escolares nas escolas isoladas "e pelos, di- Iunecionamênto das aulas, ha�erá o intervallo
rectores nos grupos escolares e

.

nas' escolas de meia' hora para recreio.
,

complementares. Art.' 109. 05 directores �'0S prélessores
Art. 105. o. livro de cham:ada,: auxiliar organizarão 05 horarios, de modo a tornar bem

do de matricula, será escripturado diariamen- dato o emprego das' 5 horas de trabalho-
te confóflIle:os' seus' dizeres. § unico, Nesses horarios, devem . ter pre-

iDE8RETA: '

Ierencia os exercicios de cálculos, leÍtura e lin-

Art.» 1.0-05 -àlumrios que terminarem o ,guagem, os quaes, por-exigirem maior esforço
curso' dos Grúpos Esc'olitrés e do� Collégios' que intellectuel, devem occupar o primeiro': perio
adoptem os prograrnmâs dos 'mes'rilos estabeleci- -do dos trabalhos.
mentes 1 podérã'o matricular-se, 'co-m qualquer Art. 110. O horario será sempre �'6xado
idade, nas Escolas Compleméntares. ,

rna sala�de aula, em lugarbem -visivel,
Art. 2' - Os "alurrines ápprovados nas "es- Art. 'III:! A interrupção do exércicio dos

colas complementares poderão,
.

com 'qüalquer professores, por motive de' licença, não' impor
'idade, rriàtricúlar-se 'na Estola

f

NorÓiàJ,' d� forma. tará -a das funcções escolares, cabendo 'ás au
seguinte:

.

_ ':tOlidaôes--escolares in'dicar e substituto 'e desde
a) os éJúe terrniíiàrem '·0 primeiro+anno eem-

'pl�rriebtàr inàtricula.vse-ão "no (primeiro armo

normàl:
b) os que terminarem o segundo anilo com

plementar, rio 'segándo afino normal:
c) os que terminarem o' curso complemen

tar, no terceiro anno 'normal.
Art; 3. - Para os candidstos que não te-

,

ríham o êurso dos' grupos escolares, "a "matricula
nas 'escolas i complementares [ica .dependendo
de certidão 'que prove idade superior a 14
annos para o homem e a 13' pára- acmulher,

Art. 106. As escolas tias 'cidades que
não apresentarem a frequencia regulamentar
dentro de 30 dias depois de encerrada a-ma

tricula, serão supprimidas; outrosim, -serãosup
primidas, às escolas de villa ou povoado.que
não apresentarem até julho 'a írequencia que
lhes compete.

Art. 107. No dia da matricula, os alu
mnos receberão os seus boletins, nos quaes,
mensalmente, os professores passarão as notas

'de comportamento, applicação 'e assiduidade.
'§ 'unico, Esses boletins, rneúsalmente, se

rão entregues 'aos alumnos 'no quinto dia mil
e recolhi;los até o decimo dia.

Art. '4'. -Ficam 'derogaclas as 'disposições
em contrario.»

i

(20).... Art. 20' da lei n. 1283, 'de 1'5 de
.setembro de 1919:

"

·0 'numero minirno da ,fr-eque�cia'<las' esco-
las iseladás será de 30 nas .cidàdes- e villas e

,25 nos-povoados. -_ Par. unieo.r.Serâo-suppri
'rnídas ou' removidas as escolas que" 45 dias depois
de encerrada-a matricula, não_apresentem a, Ire-
queneia-exigida.» , ",
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logo dar ex�r�!�iOf communicando ao Dire
c�or da lnstrucção, que approvará ou .. não a in-
dicação,

.

Art. 112. Cessa o funccionamente das
escolas publicas:

1. ]�los. domingos;
2. No dia 24 dé fevereiro;

. 3. « « 21 de abril;
4. « « I de maio;
5. « « 3 de maio;
6. « « 13 de maio;
7. « « , II de junho,
8. « « 14 de julho;
9. «7 de setembro;
10. « « 12 de outubro;
II. « « 2 de novembro;
12. « « 15 de novembro;
13. s< « 17 de novembro; .

14. Nos dias 2.4, 25 e 26 de dezembro,
15. Nos dois dias de carnav�l;
16. Na quinta, sexta e sabbado da se

mana santa;
'í7. Nos mêses de janeiro e fevereiro (21).
Art. 113: Excep�.ionalmente cessará o

exercicio das aulas nos dias de incommodo
de saúde do professor ou de pessoa de su�
fa�ilia, que lhe prive de exercer as funcções
de. seu cargo, e, bem assim, nos dias> de
anojamento, 'por morte de ascendente ou

descendente.
§ 'I'. As faltasl'la que se relere o artigo

anterior serão classificadas:
'a) abonadas, a; dadas por motivo de nojo

+-por morte aôs paes, avós, c,oníuge,' filho,
ir��p, cunnado, durante o cunhadfo, sogro e

sogra, genro e nora; as de gala de casa

me,nt!> e as que forem dadas em serviço .pu
blico, a chamado do governo. A�, faltas em
razão de nojo, per parte de paes, avós, con
juge e )ilh�s, a�brangerão.o periodo dê � d�as;
as outras abrangerão o período de 3 dias!

bJ justificadas, as faltas dadas, que' não

excederem de tres mensalmente, por motivo
de saúde <;19 .professor ou pessoa de sua fa,;
milia;'

.

c} injustihcadas, todas as faltas. que não

estiverem 'capituladas nas letras antecedentes.
, (21) O regímen das Iérias escolares foi mo

dificado pelo decreto n. 1 A 16, de 29 de.novem
bro de 1920, queé do seguinte teor:

«O!Engenheiro Civil Hercilio Pedro dá Luz,
Vice-Governador, no exercício do cargo de> Go�
vernador do Estado de Santa, Catharina, no

uso de suas atlribuições,' considerando que para,
o descanso e r�prQveitamento dos alumnos, silo
mais proficuas fér�as menos espaçadas, 'embora
menores;

§ 2'. Nos grupos escolares e nas escolas
complementares, as justificações, injustifica
ções e abonações de faltas serão feitas nos

termos dQS respectivos
-

Regimento e Regu-
lamento.'

.

Art. 114 . Todos os annos, a I' de dezem
bro, começarão os exames nas es-;;olas' pu •
blica,�, os quaes deverão ser' presididos, tanto
quanto possivel, pelos inspectorés escolares,

considerando que as" férias escolares devem,
fanto quanto possivel, adaptar-se aos habitas e

ás necessidades locaes;
considerando que nas, zonas ruraes os traba

lhos agricolas exigem em fins de julho é começo
de agosto, tempo do plantio, a participaçâo das
cnanças:

considerando que é. de imprescindível ne

cessidade a observancia exacta das leis relativas
á obrigatoriedade

.

da frequencia 'es�olar e que,
por isso, devem ser removidas as causas que
concorrem para tornar irregular essa frequencia;

considerando que o actual, regímen de fêrias
não attende ás considerações anteriores.

.

DECRETA:

Art. I: O anno lectivo das escolas publi
cas estaduaes fica dividido em dois periodos,
que irão de 16, de janeiro a 20 de julho. e de
16 de agosto a 15· de dêzembro.

Par. unico.- A matriculaJeita· no,pJ;ill,l�i
ro per iodo lectivo é valida para o 'segundo.

Art. 2'-A�épl das duas.grand�s férias de
corrent�s do artigo anterior e que irão de 21
de,julho a 15 de agosJo e de 16 de dezembro
a JS de janeiro," haverà

'

tres pequenas férias,
assim distribuidas:

.
I

1 J na segunda e terça-feira de carnaval e

quarta-feira seguinte;
2) nos tres ultimas dias da Semana Santa e

na segunda e..terça-Íeira seguintes;
3) no' sabbade anterior á festa de Pentecos

tes e na segunda, terça e quarta-feira seguin
tes.

Art. 3' _:_ Os, professores ficam obrigados-a
estar na sede das escolas tres dias antes de ter

minarem as grandes férias e a não se. ausenta

rem do :municipio.durante as pequenas férias.
Àrt. 4:- As .disposiçôes dos parags. 3' e 4'

do art. 2' da lei a. 1283, de JS de setembro de
1919, serâo applicadas em relação, às duas gran-
des férias,

.. ,

.

" ,

Art. '5'- N�s escolas. complementares. nos

grupos escolares e escolas reunidas, haverá exa

m<{,s, �.,rciae� na primeira quinzena de a,?ril e na

primeira quinzena de Julho e exames fmaes no

fim do segundo periodo L·ctivo.
Art. 6' Os exames das escolas isoladas irão

de 20 de novembro a 15 de dezembro,
Art. 7'- Revcgam-se as disposições em

contrario. »
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§ unico. As aulas, terminados os exa

mes, continuarão funccionando até o inicio
regulamentar das férias.

Art. 115. Para execução do artigo ante

cedente, cada inspector escolar nos ultimes
dias de novembro, deverá se achar no dis
tricto quê lhe couber:

Art. 116. O plano dos trabalhos de exa
me, em cada districto, será organisade de 1
à IOde novembro, pelos inspectores que re

metterão copia ao Director da Instrucção.
§ 1'. Na falta de inspector escolar, a Di

rectoria da Instrucção organizará esse plano
e remetterá aos chefes escolares, para a de
vida execução

§ 2'. Aos inspectores cabe, de preleren
cia presidir os exames finaes dos grupo;:; es

colares e os das escolas complementares."
Art. 117 . Todos os exames deverão es

tar terminados até 31 de dezembro.
§ 1'. Os inspectores e os chefes esco

lares convidarão pessoas idoneas para com

porem as bancas.
-

§ 2'. Os exames no municipio da capr
tal serão presididos pelo Director da lnstru
cção, que poderá delegar a presidencia aos

directores ou aos chefes escolares-
§ 3'. Nos grupos escolares e nas esco

las complementares, nos exames finaes, estando
ausente o inspector, aos respectivos directo
res cabe organizar <IS bancas, convidando
para a comporem pessoas idoneas.

. Art. 118. Os exames serão feitos e pl:O
cedidos diariamente em cada escola isolada,
mas' se numa localidade houver mais de uma

escola, o inspector ou chefe escolar determi
nará a reunião das mesmas em .qualquer edi
ficio publico, para proceder "em um sô dia, ou
em dias successivos, aos referidos exames.

Art. 119. Nos dias aprazados, reunielas
as commissões eflectuar-se-ão os exames, que
deverão versar sobre as matérias do pro->'
gramma.

Art. 120. Concluidos os exames e res

pectivos julgamentos,
.

será lavrada acta CII

cumstanciada e remettida á Directoria da In
strucção.
Art. 121. Em caso de habilitação no curso

preliminar, as commissões examinadoras da
rão attestado de habilitação aos alumnos que
requererem.

Art. 122: As commissões procederão
com o maximo escrupulo para dar a appro

vação final, a que se refere o artigo ante

nor.

Art. 123. No caso do inspector e do
chefe escolar não poderem terminar os exa-

mes das escolas que lhes couberem, cumpre
lhes avisar com a devida antecedencia ao
Director da Instrucção.

§ unico. O inspector ou chefe escolar
que não concluir os serviços de exame que
lhe compelir, ficará obrigado a justificar-se
perante o Director da Instrucção, sob pena
de reprehensão, com recurso ao Secretario
Geral.

Art. 124 Os exames dos. grupos esco

lares e escolas complementares serão feitos
de accordo com as disposições do respectivo
Regiment0 Interno (" Regulamento.

TITULO IV

Da obrigatoriedade do ensino
Art. 125. O ensino preliminar é obriga

torio para ambos os sexos até aos 15 annos,

começando aos 7 (22).
Art. 126. No perimetro de 2 kilometros,

onde houver escola publica, as crianças de
1 a 15 annos serão obrigadas a frequenta-la,
salvo frequencia em escola particular, ou

aprendizagem na propria casa.

§ unico. No caso do responsavel alle
gar falsamente aprendizagem em casa ou em.

escola particular será dobrada a multa a' que
se refere o artigo abaixo. ,

Art. 127. Os paes ou responsaveis por
qualquer criança, se não satisfizerem as con
dições do art. antecedente, ficam sujeitos á
multa de 10$000 a 20$000. "

'Art. 128. Para' execução dessas multas,'
o inspector ou chefe escolar deverá:

.

a) avisar ao pae ou responsavel, fazen
do-lhes sentir a pena em que esteja incor
rendo;

b], impôr a multa e communicá-la ao'

exactor, para que proceda conforme á legis
lação fiscal em vigor.

(22) A obrigatoriedade do ensino é presen
temente regulada pelas seguintes disposições da
lei n. 1.187, de 5 de outubro de 1917:

ATI. I. O ensino preliminar e obrigato
rio em todo o terrítorio do Estado para as cri
anças de 6 a 15 annos. ' .

Par. unico. Não ficam sujeitas�á obrigatorie-
dade:

.

I. "As crianças que residirem "a: distancia maior
de 3 kilometros do local da escola;

II. As que, residindo a distancia menor, não
puderem �matricular-se':nas escolas yublicas por
falta de vagas, ou nas escolas particulares, por
motivos devidamente comprovados de pobreza de
seus paes, tutores ou responsaveis;
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TITULO V

Do ensino privado
�rt. 1.29. O ensino particular poderá ser

exercido livremente, salvo quando for subsi-'
diado pe�o� cofres publicos, quer estadual
quer mumcipaes,

III As crianças que, embora não tenham at

tingido ainda IS annos, tiverem concluido o curso

preliminar da escola que frequentam;
IV, As crianças que soffrem de incapacidade

physica ou intellectual reconhecida pela autori
dade escolar ou de molestia contagiosa compro
vada por attestado medico.

Art. 2. As crianças em idade escolar obri
gatoria poderão receber o ensino:

a) nos grupos escolares;
b) nas escolas reunidas e escolas publicas'

isoladas, estaduaes e municipaes:
c) nas escolas particulares.
Art. 3. Para os efleitos dessa obrigatorieda

de será levantada annualmente, nos mêses de ja
neiro e fevereiro, a estatistica da população es

colar pelos directores dos grupos escolares, pe
los encarregados das escolas reunidas, pelos pro
fessores ou directores das escolas isoladas, esta

duaes, municipaes e particulares.
Art. 4. Depois de decorridos 30 dias da

abertura das aulas, os directores, encarregados
ou professores das escolas publicas ou particula
res mandarão matricular «ex-officio- as crianças
em idade escolar e o communicarão aos respon-
saveis por ellas.

'

Par. 1. Se dentro de IS dias após a expe

dição do aviso não os enviarem á escola, onde
forem matriculados' «ex-ofhcio», e não apresen
tarem .motivos que justifiquem essa falta, incor
rerão os responsáveis pela educação da criança
nas multas de 5$000 a 20$000, as quaes serão

impostas pelos directores dos grupos, encarrega
dos das escolas reunidas

.

e professores ou dire
ctores das escolas isoladas, publicas ou parti
culares, ou por qualquer autoridade escolar.

Par. 2. Se dentro do mesmo raio .de obriga
toriedade existirem em funcção asco las publicas
e particulares, caberá ás escolas publicas fazer
em primeiro logar a matricula «ex-ofhcio- e, só

depois de .preenchidas 'as vagas' dos estabeleci
mentos de ensino publico, poderão as escolas
particulares tomar igual providencia.

Par. 3. Os que apresentarem informações
falsas, alIegando a aprendizagem da criança em

outro estabelecimento de ensino publico ou par
ticular, serão punidos com a multa de 20$000 a

40$000.
Par. 4. Incorrerão mensalmente na multa de

2$000 a S$OOO os responsaveis pelas crianças,
que no fim do mês figurarem no mappa de fal
tas e frequencias das escolas com mais de 3 fal
tas sem jnotivo justificado, incorrendo mais na

§ unico. Neste caso, deverá ser sempre
ministrado na linguagem vernacula (23J

Art. 130. Os directores de estabeleci
mento de ensino particular e professores de
escola particular são obrigados a:

multa de 10$000, quando no fim do anno le
ctivo se verificar que o numero de faltas sem

motivos justificados excedeu a 2S.'
Art. S. As multas de que tratam os paragra

phos do artigo 'anterior poderão ser applicadas em

qualquer epoca que severihcarem as referidas in
fracções e serão communicadas ao chefe escolar
da localidade, a fim de que este as encaminhe
ao Thesouro para a cobrança de accordo com,
as leis fiscaes em vigor.

Par. unico, De todas as multas haverá re

curso, com effeito suspensivo, para o Secretario
Geral.

"

Art, 6, São competentes para justificar fal
tas dos alumnos os directores dos grupos escola
res, os encarregados das escolas reunidas, os

professores das escolas publicas isoladas, esta
duaes ou municipaes, e os directores ou profes
sores das escolas particulares de ensino, em re

lação aos seus alumnos, com recurso para as au

toridades escolares.
Art. 7. As crianças que se transferirem de

uma escola para outra, publica ou .particular,
dentro do mesmo município. devem tirar uma

guia de translerencia, na qual seja declarado o

anno ou classe em que se achava matriculado o

alumno, passada pelo director ou professor da
escola da: qual se retirar.

Par. unico. Os directores ou professores de
estabelecimento de ensino publico .

ou particular
que sem essa guia, Ióra da epoca de matricula,
aceitarem alumnos, ficam sujeitos á multa de
10$000 a 30$000. ,

Art. 8. Nos municipios que tiverem identi
cas leis de obrigatoriedade. ficarão ,as escolas
rnunicipaes ou subvencionadas sujeitas ás respe
ctivas leis municipâes.>
..

. (23) O ensino privado está tambem sujeito
às seguintes disposições de leis promulgadas
depois do presente Regulamento.

Lei n. 1380, de (21 de setembro de 1921:

«Art. 4' As escolas particulares em que todo
o ensino seja dado na lingua nacional podem
installar-se livremente, ficando porem obrigadas
a registro na Directoria da Instrucção Publica.

Art. S' Para que a Directoria da Instrucção
Publica faça tal registro, é necessario:

I) apresentação de attestado de idoneidade
moral e profissional do director e de cada um

dos professores do collegio, bem como de attes

tado de que os mesmos não padecem de doença
contagiosa ou repugnante;

2) declaração das disciplinas. que vão ser en

sinadas e do tempo semanal destinada a cada
uma;

21
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§ 1. Franquear a visita do estabelecimen
to a qualquer autoridade. escolar, fornecendo
todas as informações pedidas:

§ 2. Enviar, annualmente, ao Director da
instrucção o movimento estatistico dó estabe
lecimento, bem como o horario e o programma;

§ 3. Respeitar os feriados, nacionaes e es

taduaes, em -cujos dias as aulas não poderão
funccionar;

§ 4. Cumprir as instrucções que, a bem
da. hygiene, forem determinadas pelas, auto
ridades competentes.

..

3) compromisso de installar a escola em pre- a) o nome do professor ou professores;
dio que. tenha as necessárias condições .hygieni- b} o lugar onde funcciona;
caso

,
. ,c) o numero maxjmo de aLulJl,no.� m�.!ricu,la-

Par. I} O attestado de idoneidade moral dos du�anJe'�o .anno;
será passado por autoridade judiciaria ou, quan- 'd) as' matc�rias leccionadas:
do se tratar "de, estabelecimentos religiosos, por e} a média 'a;n'ual :d� [requencia:autoridade do respectivo credo. f) o. numerorle alumnos approvadoe em cacll,!-

Par.' 2) O attestado de idoneidade prolis- anno, serie ou curso e de reprova9os;.sional, no, caso de não ser o director ou proles- 'g) o numero de alumnos que tt!rml,!l�rl)m 10
50r 'diphmado por escola naci�nal superior, se- curso.
cundaria ou profissional, poderá ser firmado po.r ALt. 29. A .inpbservancja do art. .anterior
autoridade escolar, por pessoa diplomada em es- será punida com a multa de 20$Qoo a SOO$OOO
cola superior ou secundaria brasileira, ali- quan- é será imposta .por .qualquer autoridade escolar.>
do, se .tratar de director ou docente de estabele-
cimentos religiosos, por autoridade de respectivo lei o·.�I187. de�5_de,ouJubro:de:l�17:
credo, desde que. a rnesma seja brasileira. A 9 A I

.-. .

I«, rt. • s esco as .prrmartas , parncu iaresPar. 3) O attestado de saúde será passado de ensino, estrangeiras. deverão incluir em seus
por medico legalmente' reconhecido. programmas. o, ensino da � lingua vernacula n.al?

Par. 4') Todas as alterações feitas no, pro- seguintes materias..
grajnma e no, horario, bem como no corpo, do- I) linguagem,
centé, devém ser communicadas, dentro de. oito 2) historia do Brasil e: educação .civica '

di,éj.'s, 'á Ditectoria, da, Instrucção Publica, 3) geographia do -Brasil. •

Par. S,) Ficam isentos de sellos todos OS 4) cantos e &ymnos patrioticos brasileiros.>
papeis relativos á abertura e íunccionamente das
escolas em .que todo uensino seja ministrado Let.n. 1283,:de,15 de sefembro:d��191.9:
em português"

. A
.

P -2 A" I
.

I sI
"

rt, 22- ar. .; s . esco as particu areArt. 6', As esco as estrangeiras ficam, obri-
d "'S' d ficam obrigadas a incluir em seus prograIToImas oga as a requerer previamente ao ec,re.tar.IO' o, ensino de historia e geographia do' Brasil,' de-Interior e ]ustjça·licença para fU!1ccion.ar, .a qua] vendo haver semanalmente ao menos, duas. aulas.poderá ser negada, desdeque,da. concessâo, possa de cada urna dessas disciplinas." ,

resultar prejuizo para a frequencia de escolas Art. 23. Todas as escolas. particulares ficamnacionaes pul>li;Ca�. ou particulares, existentes na
obrigadas a' enviar áos:inspectores escolares doslocalidade .num raio de <lois J{ilometros,· t" d'-t' t ate' o dia IS de cada "mês,

'

'.' ç,
• .. •

I respec lVOS' IS nc �s •

.

Par. I ) Os ,pro!esso�es das esco as estran-
o mappa da matncula e frequencia do mês an

geiras, de�de'que nao sejam. diplomados por,e�- .. terior, sob pena de multa de dez a vinte mil,co!�, sU'pe�lOr,..�<:cundafla ou profJs�IOI1�1 brasi- reis e suspensão no caso, (k�não o fazerem du- '

leIT'a, ficam sureitçs �o exame. estatuido no par. rante seis mêses. .

2' do árt. 24 ela lei n. 12B9, de 'IS de setem- Art. ,2'4: As escolas primarias estrangeirasbro de 1919.
" continuam sujeitas às disposições'[da lei n. ·1187,Par. 2') A� escolas estrangeiras que. viola- de'5 de'outubró de 1917 e do decreto n. ·1063:

r�� a disposição regularnentâr cdncernente ao, e�- d� 'If de novembro do mes�� anno,

SIl!,O de vernaculo s�rao. multadas :em cem mil Par , r" Por escolas'�estrang�iras:ente.ndem-réis (!OO�.QOO).na pnmelTa,mfr�accao.�m. du�e.n- se aquellas em.que uma ou mai� matérias são
t= . mil! reis (200$000). em cas� �� reincidencia, ensinadas em lin'gua estrangeira, ainda que-oincorrendo na pena de suspensao no caso de professor seja nacional. ,1
tereeira iníracçâo,». Par. 2. Os 'profe�sores das escolas estran-\ geiras devem ser examinados.por inspector esco-

Lei o'. 1.044, de, 14 de setembro 'de 1915,: lar 'nas.materias que obrigatoriamente tém de te-"

.,

ccionar, sendo condição indispensavel para ap-
«Art. 28. Todos Os directores e profcss;- provação o falar e escrever português correcta

res das escolas municipaes ou particulares exis- mente»"
tentes no Estado são obrigados a. enviar á Oi
rectoria da Instrucção, até 31 de janeiro de
cada anno, um mappa relativo ao anno anterior
no qual conste de modo claro:

Qecr.�tQ. n. 1�2" d,e 29. de: jlJoeiro,}de 1?20;,
«Art. I' ·As escolas consideradas estrangei,·

ras ficam sujeitas nas • matérias "�obrigatQrias, a,
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.

Art. 131. A i.nftacção do paragrapho
umco do art. 129 Importa na multa de, . •

,100$000 a 200$000, além da. retirada da
subvenção; li infracção dó paragrapho I' ou
'2' do art. 130, namulta de 50$000 a 100$000;
a do paragrapho 3'· do mesmo art. na de
100$000 a 200$000; a do paragrapho 4' dê
100$000 a 200$000.

Art. 132, No caso de reincidencia, e�
sas multas serão dobradas.

Art. 133. A multa será imposta pelo Di
rector da Ínstrucção, inspector escolar ou

chefe escolar, precedendo aviso previo.
Art. 134. No caso de não cumprimento

do aviso a que se refere o artigo antecedente,
então o Director da Instrucção, inspector"
chefe escolar, ou qualquer outra autoridade
escolar, 'testemunhará 'a desobediencia, la
vrando auto de infracção, .

que será transmit
tido ao exaeter local, para preceder na 'for
ma da legÍslaçao fiscal.

que se-refere a lei n. '1187, de 5 de outubro
de 1917, ao programma das escolas estaduaes e

ao mesmo numero e duração de aulas consigna
dos para essas matérias nos horarios officiaes. .

Bar. unico.-As escolas de tres ou menos

de tres annos de curso ficam sujeitas ao pro
gramma aas escolas' isoladas; as de 4 annos, ao

dos grupos escolares; e as de mais de' 4 annos,
ao programma dl1ls grupos esc01ares e 'lOS 4 pri
meiros, annos e ao das' escolas complementares

Art. 2. Os' exercicios gymnasticos emilitares
serào dados em Protugues.

Art. 3' A escripturaçâo .escolar será feita
em portugues ..

»

As escolas'municipaes e as subvencionadas
-pêles municlpios estão sujeitas 'ás ,seguintes
determinações.dá lei n. : 1318, de 14 'de agosto
de 1920:

"Art. 1.�As escolas 'municipaes, ôu sub
vencionadas pelos municípios, observarão o

programma de ensino que estiver em vigor para
'as escolas isoladas estaduaes, assim como ado
ptarão 05 mesmos compendios'por estas usados,

Art. 2. -Essas escolas so poderão ser pro
, vidas por pessoas quê tenham as habilitações
exigidas para provimento das escolas isoladas

, estaduaes,. compro-vadas perante a Directona da

Instrucção , ou delegação desta,
Art. 3. - A localização dessas escolas deve

ser' feita ,Ele accordo com, a Directoria da Ins-
trucção Publica.

,

Art. 4. -Os municípios .nâo, poderão sub
vencionar 'as escolas estrangeiras.

Art. '5.-As escolas estrangeiras continuam
sujeitas ás determiaaçôes .do decreto-u. 1-321,
de 29 de janeiro' de ,19�O.« -

'

23

§ único. Essas multas serão cornmunica
das, outrosim, ,á DireGtoj,ia da Instrucção,
quando não for imposta por esta.

TITULO VI

;Do 'Codigo díscípltnnr
CAPITULO I

Das faltas dos aluirmos

Art. 135. Os �lumnos matriculados nas

escolas do Estado ficam sujeitos ás penas de:
a) admoestação,
b) reprehensão, •

.

c) reclusão na sala da aula, por mela

hora depois de terminados 'os' trabalhos do
dia'

'd) suspensão até IS dias;
e) eliminação por incorrigivel.
Art. 136. As penas nos grupos escola

res, nas escolas complementares e normal se
rão as determinadas nos respectivos Regi-

.

mento Interno e Regulamentos.
'

§ I. A, pena de eliminação nas escolas
isoladas será applicada com, autorização do
Director da Ínstrucção, depois de julgadas
improticua�. as communicações aos. paes ou

responsavels.
§ 2. E' expressamente' prohibido- o uso

de castigos physicos, sob pena de' suspensão
áquelle que o empregar.

CAPJTUl:.O II

-Das faltas dos [uncdonatios=-

Art. 137.' Os fuaccienarios 'da Instrucção
Publica· ficam sujeitos ás penas de ,a9moesta
ção, reprehensão, suspensão e demissão.

Art. 138. A pena de admoestação será
reservada e verbal; ella terá por fim avisar o
.Iunccionario a respeito de qualquer irregulari
dade no cumprimento de .seus deveres.

Art. 139. A reprehensão será por porta
ria e applicada nos mesmos casos da iadmo
estação, quando esta tenha sido ineficaz.

Art. 140. As penas a que se referem
os artigos antecedentes serão impostas de
plano, sem outra:dependencia além da ver

dade .conhecida,
§( unico. O reprehendido ou admoesta

do, _ porém, poderá justificar-se por escripto
ou verbalmente, perante a autoridade que o

tiver .reprehendido eu admoestado.
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Art. 141. A pena de reprehensão im
posta pelas autoridades escolares, será com

municada á Directoria da Instrucção 'para o

devido assentamento na folha· do Iuncciona
no.

Art. 142! A suspensão importará na C(i!S·

sação do exercicio das funcções, Com perdas
integraes dos vencimentos, correspondentes a

sua duração, e será applicada (24:)
§ 1. De 3 a 8 dias quando o íunccio

nario reincindir duas vezes na mesma falta
ou quando desrespeitar. os superiores hierar
chicos.

§ 2' De S a 30 dias SI o desrespeito
fôr ao Inspector Geral ou ao Director da
Instrucção. .

§ 3. De 30 a 90 dias sí o desrespeito
.

fôr ao Governador do Estado ou ao Secre
tario Geral.

I

§ 4. O funccionario que deixar de com

parecer á repartição, ao grupo escolar ali es

cola isolada, por mais de 6 dias consecuti
vos ficará suspenso 'preventivamente se não

requerer licença dentro do 6' dia.
Art. 14}. Será demittido o hmccionario

que:
'I. Tiver soffrido gradativamente' todas as

penas; .

2. Tiver mau procedimento moral pro�
vado em processo administrativo, regular
mente' feito;

3. Se servir de documento' falso para
qualquer fim;

4. Tiver sentença passada em julgado
contra si, por crime ,oHensivõ á moral, ás
leis do Paiz ou do Estado,

.

TITULO VII'
Da competencía para imposição

das penas e dos recursos

Art. 144. São incompetentes para irnpo-
sição de penas:

•

1:' O Governador do Estado com relação
a todos os funccionarios da Directoria da'
Instrucção e funccionarios a ella subordina
dos;

.

2. O, Secretario Geral do Estado, com

relação ás penas de admoestação, reprehen- .

24) Essa djsppsiçâo foi alterada pelo art. 27
da lei n. 1044, de 14 de :setembro de 1915,
queré assim coricebido: ,

«A suspensão impostá aos profess�res e di
rectores será sempre contada da data anterior dà
suspensão, ce modo a não interromper . o qun
ccionamento dà'S'"aulàs ou das dirécç,ões;»�'

são e suspensão até tres mêses; aos mesmos

Iuneciçnarios de ql!le trata o' numero anterior;
3. O Director da Instrucção, com. rela

ção ás penas de admóestação, reprehensão
e suspensão até trinta dias, aos empregados
da DÜ'ectóI'ia da Instrucção e. a -todos os lun
ccionarios dá lnstrucçao Publicai'

4. às inspectores €sGolares, com relação
ás penas' de admoestação, reprehensão e sus

pensão até 8 dias, aõs directores é profésstl
res dos grupos escolares e das escolas com

plementares e professores de escolas isoladas.
5. Os chefes escolares, com relação ás

pen!as de admoestação, reprehensão e s�spen
são até 8 dias, aos professores de' 'escolas .

iseladas,
,

6. Os directores dos grupos escolares e

das escolas complementares, aos alumnos,
com relação ás. penas de admoestação, re

prehensao, suspensão, e eliminação, e aos

professores com relação ás penas de admoes
tação, reprehensão e suspensão; esta somente
nos dois casos previstos peste Regulamento.

§ unico. Os directores dtilli estabeleci"
mentos de ensino, depois de applicadas aos

,

professores as penas de' sua competencia, de
verão representar ao Director da Instrucção.
para applicação de penas que excedam á'sua
alçada.

.

Art. 145. Das penas impostas pelo Se
cretario Geral haverá recurso para o Gover
nador do Estado; das impostas pelo Director
da Instrucção, haverá recurso para o Secre
tario Geral; das impostas pelos inspectores
escolares, directores de grupos escolares, de
escolas complementares e pelos chefes esco

lares, haverá. recurso para o Secretario Ge
ral, ouvido o- Director da Ínstrucção.

TITULO VIII
'J

.

Do processo díseípltnar e dos
recursos

Art. 14.6. As penas de admoestação e

de reprehensão serão impostas nos termos -dos
artigos 138 e 139. .

. Art. . 147. No caso de suspensão, porém,
o suspenso poderá requerer inquérito a fim de
se justificar. .

, ,

Art. 148. Esse inquerito será (�ito pela
autoridade que for designada pelo; Director
ela Instrucção, que submetterá o inquerito á
decisão do Secretario Geral. JU

.

',_ _

..
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• Art. 149: A autoridade processaÍlte jun ..

tará os documentes. da', accusação, ·tirará cópia
que entregará ao accusado para responder
dentro de .&1 dias; e, de,' posse' da r.esp.osta,
depois-de 'ouvidas as 'par.tes, relatará tudo
quanto servir de base para'o julgemento, que
será feito .pelo Secretario Geral, com recurso

para o Goveraador,
.

': § unico. Relatado, sérá i�mediatamente
enviado ao Dirt!étor· da: Ihstrucção que!jõ re

metterá aé Secretario Geral para o effeito dõ
artigo étn�êceaente. J '10�

r �
. -,

, Art. 150. Ao accusa:do será licito pro-
,

'ceder" a 'tõdas}�as !' justi:ltcações, pór meio de
documen tos, ou d� inquerito feito

I

perante a�
autóridlides, não sendo admittidos os abaixo
assignados,' 'mesmo" com firmas recenheeldas,
por serem considerados... ·documentos graciosos.

,��rV f51'.'"Do'
.

jUlg��er\:t�
.

dê i t�dos os
� • 5�H ( "ld :>,) U. ,; t.

.,

1'47:r •

pr�cõ�sqs ,e qqe(ltrata os'arts.. ..e segum-
tes, ��Be'rá�recursô para Ó qo�ernad�r. ,

!
rn
f\rt. 152, ,N9 "c�so, qe 'confirm�ção' d.él

pena, o processado perderá todos os' ven�l
meatos do tempo de suspensão, e, no 'caso

�onfr"á�io, �,gbverriÓ {nandará paga-los inte-
3Z I

"

ilil<' 142') 6iJ' 'J'

gr.aJIlénte \aft., �
�.

.
,

,

.'iÂ�t•.153. "E�:c��o �ã? espec���ado nésf.
�e Regul�mento" a/,autonqa�� q�e ·�lver. .

co

.nheeimento de qualquer facto', passiveF .de
pena, deve'rá ?ommunic�.lo. �o . pirecto;'.l�da
Ínstrucção, pedindo providencias,

'

/Art. i;154. Nos 'casôs'l�dé maior gravidade,
não especificados neste Regulamento, haverá
suspensão preventiva para instauração de pro
cesso administrativo, nos termos do art. 148,
devendo a autoridade competente requisita-la
do Director da Instrucção.

§ unico. O funccionario suspenso, pre
ventivamente, não receberá' os vencimentos,
emquanto durar a suspensão [arts.' 142 e 152).

TITULO IX
Das disp0sições geraes

Art. 155. Continuam em vigôr ás dispo
sições que' extinguiram o Conselho'Superior:

Art. 156. Continuam supprimidos os car-

gos de delegados escolares.
.

Art. 1 57. O cargo de Director da Ins
trucção é considerado cargo de ccmmissao.

Art. 158. A disposição do artigo ante

cedente só entrará em vigor, quando se der
a nomeação de novo Director.

Art. 159. A funcção de Director da
Instrucção é incompativel com qualquer outra,
remumerada ou �ªQ,

,; : �

Art. TÓQ.,As autoridades escolares, o;,' .

directores ' f! professores -

que, deixarem-ide ,:
cumprir as, disposições do n. 18 do fFIi. ,,94
soffrerão "a pena de. suspensão odeJt a .15,.
dias. .

_

.

, '.
�\ . � i " i,

C ,Arto .161. ��os lygares,. e';D que ��F �ir-'. ,

cumstancias exigirem, os h.oranos do�, g.{UPO�
escolares e os das escolas complemeiíta�es
poderão ser modificados.

,

'

'�" "H
Art. 162. O Director da Inst�ucçã9' d�.�

vera communicar aos directores. das' escolas "c
_f . c'· .� -

complementares as mudanças de' m'áferiá�)
compendies e d,.e outras alt'etações q�ê ;., se "

derem na Escola -Normal, e que' se relacWna� .

rem com <> ensino complementar, - .4, '\t.,'.'
'Â.rt_ 1M. Nos· lugares em qú� as �G"r�".

cúínsrancias' exigirem, o- Governó' nome��á·-c,-
professores que pele eonheoiment» de ling\las
possam auxiliar a' aprendizagem dos .â!�mnos,."
que desconheçam a lingua do pais, .'

j .:
AI:t. 16,4,; Os <professore's çontral�d6s,

aetuaes directores' 9Q,s , grupos escelares sJi�)
obrigados a cumprir as disposições do, Regú�'.
�amento, Regimento e P!o�ramm�,' bem� cd;
!DO as ordens de seus �upenores....hletarchlcos;"
sob pena a� rescisãó do contractQ.... .

J

'V'

Art. Ui5. Terão preíerencie, :para a no- ,

meação-dê' profe'ssórés' f)de grupos
I escolares

'ou dê escolas isoladas' os normalistas . q\ie 'ti�
verem a pratica regimental 'nos grupos escó[
lar.es é os adjunctos normalistas, com maior
tempo' de serviço. r,

'

.1

.

Par.: unicoi EIitre os que tiverem a 'pra�
tica de grupos escolares, serão preferidos os

que melhores notas hajam obtido durante a

dita pratica. •

Art 166. De accordo com o art. 71,
par. 6·. da lei n. 919, de 22 de setembro
de 1911, ficam isentos de servir nas sessões
do Jury os professores que não tenham ad
junctos.

Art. 197; Em dias de
narão todas as aulas cujos
sejam eleitores.

Art. 168. Revogam-se as disposições em

, contrario.
I

- !

,

eleição, funccio
.proíessores não

TITULO X

Das disposições transitorias

Art. 1. Fica mantido o lugar de Inspe-
•

ctor Geral do Ensino.
Art. 2 A funcção do Inspector Geral:

será exercida pelo primeiro professor contra

ctado para auxiliar a reorganização autorizada
pela lei n. 846, de 11 de outubro de 1910.
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Art. 3. O cargode Inspector Geral, con
sequente do contracto. lavrado com o pri
meiro professor chamado de S. Paulo, extin,
guir-se-ã pela terminação do. dito contracto.

Art. 4.. Ao Inspector Geral cabe dirigir
a parte technica do ensino, cumprindo ao

Director da Instrucção prestar-lhe todo .auxi
lio, de ordem administrativa, que for por elle
reclamado.

,

Art. 5. O Inspector Geral, serã imme
diatô . subordinado ao .Secretario 'Geral, cu

jas ordens cumprirá.
Art. 6. O Inspector; Çeral ;s�u��á a

inspecção e fiscalizªçãC? superior de todas as

escolas do municipio em que' se �char, agindo
de accordo com este regulamento, e commu

nicando seus actos ao Secretario Geral. '

Art, 7,'- Càbe' privativamente ao Inspe-
ctor Geral: I

,
'

I a) Propor à adopção e a eliminação d�
obras didacticas, bem como a fiscálizaçãci' e
a observancia dos horarios e dos programmas;

.

b) exercer PQr si � por inte�edio de seus

immédiatos auxiliares; ós inspectores' escola
res, a inspecção e fiscalização do ensino;

c) emitti; parecer sobre qú��tõesj· e as",

sumptos a respeito dos quaes o Gov,emo
julgar' conveniente ouvi-lo. '

'

.

Art. 8. O. inspectores escolares, quando
ausente o Inspector Geral, serão éhefiados
pelo Director da [nstrucçao, em cuja repa��

tiÇão, deverão orgaói;zar 'os seus trabálhos,
para o qúe o Governo fará conveniente lDS�

tallação. «

P;;r. uáico. Para' a organização dos tra

balhos dos inspectores, o Director da Ins�
trucção franquearà os archivos, facultando o

auxilio des funcienarioe da Directeria
.

da
Instrucção, quando seja necessario. r

c Art. 9. Estando, presente" o Inspector
Geral, elle superintenderà o serviço dos ins
pectores escolares, entendendo-se. directa
mente com o Director da Instrucção.

Art. lO.. O Inspectgr ·H�;'al p!->derà ap
plicar as mesD,las penas da. competencia do
pir,ector da Instrucção. ." ,

Art. II. Extincto õ lugar. de .Inspector
Geral, as suas attribuições pass�rão -para o

Ditector da Instrucção. c : _ •

,
Art. 12. Nas primeiras nomeações ,parap}oféssore,s de grupos escolares' td>rÓV!iIiento

de escolas actualmente vagas nas cidade!! �
villas,'o Governo poderà: aproveitar nOJ1l1àlis�
tas diplomados por qualquer 'Escola N�rmal'
dõ Paiz: '"

,

e

•

. Art. 13. Emquanfo não for nomeado o

director' effectivo da ESGola vNormal, esse
cargo. continuará a sét� 'exerciClo intérinà
mente, pelo Dire'ctor da ::>Instrucção.

"

. :> Secretaria Geral dos Negocies dó E;.stado
de Santa Cetharinà, em Floriànopolis, 2 de
Maio de 1914 �

..
'; .....

J

Gustavo Lebon Re8is.

o
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ANNEXO N. 1

Tabella de vencimentos
Categorias

Director da Instrucção Publica
Inspector' escolar
Directér de grupo escolar
Professor effectivo de grupo escolar
Professor provisorio de grupo escolar
Professor preliminar '"

P;ofessl)r provisorio de escola isolada
Proíeesor adjuncto, escolas isoladas de 300$ a

Porteiro de grupo escolar
Seryente

Gratific�çãO
1:640$000
1:000$000
1;000$000
800$000
600$000
600$000
360$000
600$000
360$000
720$000

,

. Diari� aos inspectores escolares, quando f6ra da Capital
Gratificação addicional ao professor ambulante '

Nota: Os professores interinos e os intermedios terão

; os vencimentos actuaes.
São interinos os habilitados de conformidade com o

art. 114, parag. unico, do Regulamento de 1907.
São intermedios, os vitalícios ou effectivos de 1. 2.

e 3· categorias, conforme o Regulamento,de 1907. •

São proyisorios.. os habilitados de accordo com o'

art. 64 •. paragrapho unico, deste Regulamento. ,

Ordenado

3:280$000
2:000$000
2:000$000
1:600$000

.' 1 :200$000
1:200$000
720$000

720$000

,-

Total

4:920$000 .

3:000$000
3:000$000

. 2:400$000
.

1 :800$000' �
1:800$000

� 1:080$000
1 :080$000

6$00@
300$000-

Tabella para aluguel maximo de casa para as escolas:

•

Na Capital
Nas cidades
,Nas villas
Nos povoados '.

Expediente para asseio de cada escola na Capital
(Assignado) Cua.tavo Lebon I Regia

•

•

60$000
40$000
20$000
12$000
10$000
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ANNEXO N. 2� (V�RSO)

N.3Os
Snrs. paes ou tutores devem assignar o bole- .

timedevolve-lo, por intermedio do alumno.
'-

.

Significação das notas.

':'

o -:_.
.: Pe�sima

. ...

1'".•........................... ,. Má

o2 : ,' .

3" '
.. : .. _ . .'.,•••• 'ii •

4....<••• '•••••••••••• c •••••";•••• '-.

Soffrivel
e,

Regular

Bôa

5
-

"O'........ . . . . . . . ....• . . . . . , . " '.,. . . : . ptima

'"'

"

N.
t-

�
-

:p.
\ji

::I
.�

�-

Gl
...R1
::
.;.

O
I:'"'
t"
--
T
,

......
.

Anno ..

do

J> Curso

r

Boletim

durante o anno de 192 ...

C:

:::o

�
�
�

�
rr:I

65
z
O

'"t1
:::o
�
J>
:::o
Õ

N
-.o
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30 REVISTA DÉ ENSINO PRIMARIO

ANNEXO N.. 3

Art. 94. n. I? do Reg.)

Instrucção Publica do Estado de Santa Catharina

Boletim mensal
..

Das escolas is�ladas da Capitál e do interior, para base dos attestados de

exercicio (art. 32. n 10.)

Munidpio de.. :
.

,
.

Mês de de 192 ;,:,

Info.trma�ões trelativas á eseol�
1.) Qual é a denominação da ':"escola 1 :; .

.

3.) Está_dentro ou f61"a do.perimetro urbano ? ..

2.) E' masculina, feminina ou mixta? .

4.) Qual o aluguel da casa da escola ? _. :.: .

.

Infotrma�ões: trelativa,s ao ptrofessotr
- .

1.) Qual o nome do professorL .

. ,

2.) E' normalista, intermedio, interino, provisono, adjuncto ou sub-

stituto . ; , -; ; . C'

3.) Qual é a data do primeiro exercicio no -magisterio pub.lico ? Em ....

• • •
_ " r-4o

de : de 1 .

.:

4.)_ Quando começou o exercício na escola? Em. .. .. de.;. . .

de 191

5.) Deixou de.dar aula, com licença, no dia; .. e, em Jice_Irça, ddevido' a

_. . .. . .. . . . �.. .. no dia ..

.""

o
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REVISTA OE_ ENSINQ PRIMARIO 31

Intoj'ttna�ões fYelativas aos alamnos

11;) Numeró' de dias lectivos dq mês-. ;"

2.)
o

«

-

de alumncs .;rio ultimo dia do mês � .

I L i.)

3.) Masculino� c brasileiros ... estrangeiros ..

Femininos � .. s.. brasileiras ....L ....

"

o mes ...4.) Numero de comparecimentos durante

J;) 'Numeró
.

d�
.

faltas - durante o mês ....

Masculinos ..

JJ •

' u -c.

6.) Freqliencia media mensal.." .. : � : � '
.

. .

'::'t' •

Femininos .

7.) Porcentagem da f�e�ue�cia.... ..

8.) Mauiculedcs durante o mês ..

9.) Eliminados durante o mês........... .. .

10.) Na totalidade da matricula estão os alumnos

que entraram analphabetos para. a escola.

A escola foi visitada no dia pelo inspector (oli chefe escolar)

Informações" relativas á inspecção

.......................................................................................que a encontrou

........................................................ -.- .

•

......... . . -

��.....
. .
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32 REVISTA DE ENSINO PRtMARIO(

,
'A Obsérvações 110 '

o

I. A írequencia média mensal é tirada ç1ivi<dind9.:-se o, número) de cPIlJI'*eci
mentos pelo numero de dias lectivos do mês.

2. A porcentagem <da Irequencia é obtida, mul�ipliajlndo-se a, írequencia média
por 100 e dividindo-se o producto pelo numero de alumnos matriculados.

3 . Toda a escola' para poder ser mantida dever-à- ter no minimo a JteqlJencia dê
20 alumnos nas cidades e de 15 nas villas, etc. (art. 101 do Regulamento.)

4. O professor devé .eneher e enviar este boletim ào chefe escolar 'no di� por
elle determinado, mesmo que nâe tenha de promover o recebimento de seus

ordenados- (art. 32 n. 10.)
, P -

5. A falta determinada por serviços eleitoraés é abonada.

6. O professor não pôde deixar o exercicio do} sargo, sem' préviá licença,�a au-

toridade competente.
.

7. Sendo substituto, o professor em exercicio.. deve declarar em seguida, ao
seu nome o do próprietario da cadeira e o motivo porque o mesmo' se acha
ausente.

-,

8.' Os alumnos do sexo masculino matricul�dos em escolas mixtas, devem' ser
eliminados logo que attingirem a edade de 12 annos.

o Irr.

9. O material escolar deve ser entregue ao chefe escolar sempre que o profes
sor deixar a escola, nos termos do art' 94 n. 8 do Regulamento.

. • �. i f) 1l ( t �. ....(
10. Estes boletins devem ser requisitados em OffiCIOS, pelo chefe escolar, e entre

gues, com toda a parcimonia aos professores.
.. ,

.. ,\ .. ÇJ

;..,;�
.,

{l
q

,]: '1S! a� Li

"

" � �J

U I", .��
•

o-
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ANNEXO N. 4

(Art. 32, n. 8)

Instrucção Publica do Estado de Santa. Catharina

Muniéipio de .... "".,'- : , ç
.

,
.

:.,:-- -.

J' 10

Attestado de exer-clcto

Attesto que o professor .... . com

exercicro ·······na escola . dest···

deu aula durante ·······dias do' mês de .....

................. de 192 conforme se evidencia do boletim mensal pelo mesmo apre-

sentado. do que consta o' seguinte:

Alumnos matriculados

Comparecimentos durante' o mes

Dias lectivos do mês v

Frequencia media mensal···

o referido professor deu as seguintes faltas:

\
Com ordenado"ê:·

Com licença
.

.

Sem

. f Abonadas
Som licença

t :
por gala··

» Ílojo·····

� serviço publico obrigatorio-

Justificadas pelo chefe escolar

Não justificadas

(Data)··· ···············dc········· .... de 192;

o Chefe Escolar

33

·1
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Observações
, "

1. Adeanle dá palavra -professor - declarar se e preliminar; intermedioi inte-
'

rino, provisorio, adjuncto ou substituto. !
,

2. Declarar se a escola é masculina, feminina, míxta, ou ambulante.

3: Quando o professor ou professora tiver assumido ou reaeenmidc- <> e�ercicio
no mês' á que se referiu o attestado, faça-se constar ISSO das observações e do
corpo do boletim que for enviado.

4.' Declarem-se nas observações os motivos das faltas. "

5. As faltas por molestias são tão somente justificadas até 3 mensalmente .

.

- .

�'"
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ANNEXO _N.' 5 (ART 32 n. 9 DO REG.)

MAJXPAdomOl1imento das ucolas esladuaes do ma;JicifJio de" �""""""", "',,,,,,,,,,,,, durante o má de""",,,,,,,,,,,,,,,,, "" .. ,,,.,,,,.,, .. ,, ,,de J 92,.. __ ,

Patra o Chefe Essolafl enviaI' .0 Difleeto. da ltl.tl'�e,iio

IBSCOllAS , AllUlVIl"OS I P�OF.ESSO�BS I .

rIf:�
CD'1:1�
�te:�CD

rn CIS ". c- Matricula _.u_

J
B,"�Mr"

Ex�U'_1
� _�

G
'_ · �

Em
Iícsnça &m ._

'Ó..,. l=l<ll<ll eIS eIS
...

e! 1
I ..,.El..gEl =2:: : 's � 1 � --I; I �

..,.
'"CI;::1= ..

�=� I
,=

Cd = .... � J ,� .. li S 8 S l!l
C> Cd = = c.:>o

'"CI0= ....
..,.

CD°.:.=""i Ia :.5 ._ ,e: .: li ,'2. c.:>.:s:$.s..,. � �:3 � � � � 1 J ,!1 E:Iao .... 0=

1Cd A � J § '� 1 l'ã � I
.E. E = .!! = e-;;=gj,.... aS CP = I

..,.

"" g ::E � :!: � ::E � ""�s� =
.... H � - j - ..sr'!"""

rn

te:��"'o .cI
o o-<.=,Z ...c::>

I ,
• '"CI '"CI

- c:::>

I
,

11_

�

I

':\

l
�
.t
ru

J

.;.,

-

:..

o;
'-

;;

t r �I I
'

\ � \ [.j li, ,IP1TOTAL! r 11:1-. -

1..Estemappadeve ser env iado, todos os mêses, pelo cheíe es-

colar,atéodia 1 O, (Art· 32 u' 9).
'

-·,2.Quandooprofessor for substituido, deve-se declarar na .case

·dasobservações o nome do substituto.
3,Ocheíeescolar deve communicar ao Director da lnstnKçãO
Publicaavacancia de qualquer ,escola. por Éallecimento do

professorouafastamento do mesmo do �Q Cario, sem que

NOTAS!
tenha, obtido licença, providenciando sobre o acautelamento
do material escolar.

.

... O cheíe escolar deye requisitar d9 ·.r. Secretario Geral, por
--intermedio do Director da Instrucção, quaesquer objectos es

colares que precisar;
5. O chefe escolar, a bem da regularidade, peve determinar um

dia unico para o recebimento dos boletin� dos professores.
(Art, 32 n. lO do Reg.)

"

v".
V>
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ao
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_.

..
�.

•
:ii �

pj :3

g.. -!f
.....
..

� �)!
.... t,:. t> -9

n l6, �
:(Art. 120 do Reg.) I.

1"

� .�'" =--

Mod.eln 'da--acta de. exames
1,

do mês' de ....

·

.. .. de

.l. C}
s-

"

o· �
o

..

e
,... t1"

presentes os 51'S •.

assumindo a

........0 .alumn ...

• t

� ':) t'seguinte... resuhado: �_. _

"

---'-I-�
t."'" 'CIO J

��. r�"':
. ;App�ovados
li:
�

com dist!ncção, F, F, F, '. ... J

» simplesmente F, F, F,- •
................" ..

�

. I -

'

plenamente, F, F, F,
- _ _.. - .-

âr:r-
c •

:-
..

o..�
c _
,.. ... Reprovados F
g...�. '_'

'0 .1

F, F,.

vistude do resultado acrma ficaram n9:

2' » ,F, F, F
I' anno; F, F, F...... . .

�,
o

..... :2
o
a

".

j
Y'
.."
:>

cu

.s

O

lQ
;S
S
>

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



REVIS'fA,-:DE - ENSING PRIMARI@
•

� t_ � -..i J �

Obtiveram :atteslado 'de habilitação nos' t�rmos do art.
, ,

.......... ! , Tendo o Rrc:sidente dado por

'banca e, mais pel,os Srs. paes .presentes.

concluidos '05 examee, ,lavrei esta; que vaé assignada pelos membroe, da

, O, Presidente

011 Examinàdores

o

(25) Para complemento das informações r_egistradas neste modêlo;' tem a Dii.
r�ctori� <;Ia 'Instrucção ex�g�do dos professores quctespecifiquem claramente o nu-

,

mero de alumnos matriculados. na epoca d�s, 'exa�,�, no primeiro: segundo ,e Ter
ceiro, anno, 'bem como o numero dos que entraram em: exam� e foram flpfJro-

'

oados, tamb�m em cada armo -do curso.

-,
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pela falta de rios n3;vegaveis;- por . um clí
má uniformemente. quente; In�S suavizado
pelos 'Ventos alíseos , escassez de chuvas e

sêccas períodíeas mais ou menos prolonga
idas; e pela grande producção commarn de
algodão, aseueo» e gado.
" O Brasil orie:n'�l : comprebendendo
a faixa,do territorío nacional, situada a lés
te da. cordilheira Central ou Goyana, desde

Os estados do BrãsiI, segundo a sua éí- <i baixá S. Francisco (.'w'IN\') a'té"o Parana;
mação geographícs em relação ao Dístricto panema, ,affluente ido rio Paraná (ao S.) e

,Féder�l, são, ordinariamente classíücados repl;esentaua pelos rerritoríos dos estados
em ',estados do norte e estados do sul, de Sergipe, 'Bahia, Miiuú"GeraJ<J,s, Espirito-

São estados do norte os 12 seguintes: Santo, .Rio ide Janeiro e S. Paul«. E' assíg-
-Amazonas, Pará, Mamnhão, Piauhy, Ceará, nalada por um clima mais ou menos iden-
Bobo Grande. if,o 'N<J#e, Parahy'bà,-'Pernam- tico ao da região anterior, dotado .porém
buco, 'Alag�, Sergipe, 13dhia, .

e' Espirito de chuvas frequentes e 'de farta- producção
SimU). ide café e fumo. além de assucai.

.

São estados do sul os 6, ��gu.intes : O Brasil meridíonal- comprehendendo
RioJ:le Janeiro, S. Paulo, Paraná, San- a região situada a, léste dos rios Paraná e

ta Catha//i'lUi e Rio Grande' a& . Sul, Uruguay, do mencionado rio Paranapanema
Os tres 'restantes, Minas'fy6cerâ;,?-s, Go- para o eul, e representada pelos terrítoríoa

yaz e Mato GroSSD, formam 1',pp,ra nós 08 dos estados do Paraná, Santa Catharina e

estados centraes 'do Brasil, propriamente Rio Grande do Sul, E' caracterisada sobre
ditos, 'sendo. que destes, o iPropríamente cen- tudo pelo seu clima temperado e saudavel,
trai, éo de Goyaz ; o de Mi'Ila;& Goraes é o assim corno IpeLa grande producção 'de heroa
centro.oríental ; e Ma�o,Grosso,;o centro oc- mçite, pinheiro, 'cereoes e gadá:

.

cídental..
'

... ,

O Brasil Ceniral-. representado pela
Devemos advertir, no émtanto, que, extensa região occupada pelos telTitoil'Í(.'1I

hão só resta ultima divisão, COID:O ,a que se dos estados-de Goyaz e 'MatCi Gro.sso, atra
costuma fazer em estados maritimos e cen- vessada pelos rios 'I'ocantíns e Araguaya,
traes, .erntorà consagradas pelo uso, são ar- pe'as cabeoeíraa Idos affluentes meridíonaes
bítrarias e puramente corrvencíonaes, visto do Amazonas, assim como pelas aguas do
como '"não reúnem os estados: em grupos alto 'Paraná e Paraguay; participa mais
que se destaquem pela identidade de suas ou menos !dia natureza e .variedàJde do clima
condições IgeOgraphicas, corno, por exemplo, das demais regíões e de suas

-

producções
quanto á igualdade do clima, á natureza

_ príncípaes.. dentre las quaes. sobresaem po
do terreno, á affinidade de producções, ete, 'trém' o 19ado, o lu'm�, o algddi1.O\, a h�er'lJfJ,:-'7nif;i,·

Assím] :P<i'i9�' unía' divi'8ãgi��acion'il do- rte, á ibo_1'radh'm é-a ic'l1!8:tii.nh{f.:- _,
Br�sil, em gtupos_:de"est�do�;guJ(,?�onciliam 'Do �URSO' DE GEOGRAPRI�, 'de
Dllns ou. rm�nos. entre 8_1 estes

_
caracteres, . , Themisieciee SQ.'I.I"1,O

seria a que cónsíôera .o terrítdrío' "do nosso '
- '''� _. ,. , --

paiz dividido 'geogra-plíicam'efi� �em -cmco - �- ")

grandes regiões, como damos esm segui- Tafl�itollio I ftaeiobal do Relia
da,

. Subsidias, para aulas
..«:

,

aE;?gr,appi�' '-

,

OBrasil eepteniriosuú ou ,a A'mazônia
eomprehendendo a extensa "região.banhada
pelo rio Amazonas e seus POSSI'iJltes tributa
rios, e representada pelos terrítorios dos
estados. 'do i Amazonas e Pará. Esta região
é caràC�l'i�!l.da por um clima quente e hu

rnido".P9t ;grandes e freque�ÍleiS chuvas, por
uma ,�egie.t�ão 'luxuriante � -pela .enorme

prodqCç�q' de borracha,
-

các(lu,' cà,t!ÚbnTüis
e madeiras de lei. .' ';::. ,

(j.'''Br(lsil de nordéste--: abÍ';�ngéndo a

grandeF :rég.ião que vae do '-baixo Tocantins
ao baixo !S. Fr,':l.ncisco, limi�·11O interior
pelas�'rªrAiricaç�ões da grande .Cordilheira
Centr�l'.oú�-Goyana (serra das "tIangabeiras
e do .plli.uiiy), e represent.ad�"p�lijs berrito
ri.os ;(los estad98 do 'Maranhão,' Piauhy,
Cearq., 'Rio Grande do Norte, Parahyba,
Per1iQ11i''biiêo- e- 'Alagôa8. E' caràCterisada

Depois Ida annexação deste terrttcrio á
Confederação Brasileira, /reSultante do. 'I'ra
tado de Petropolís de 17 de novembro de
1904, muitas têm sido. as reformas adminia
trativás

.

por que tem elle pessado.':
A ultima, que entrou .a vigora;}' 'em; ja

neiro de 1921 divide o
- Acre em>5 �inuliici

.píes, que são:' Rio Branco, Punis; :xapury,
Tanitua-cá. e Juruá. Um Governador Geral
de nomeaç.ão ;do. Governo Fed�nal, Mm],.
nistrtt ide· :ij,io Branco, que � -a-;capital
do Territorio, (os demais municipiQs, que
por s'uà tv�z são ,administra�o�,"iP(;)Í' inten
tendentes, .nomeados pelo Gowrno: Ger;'1l.

Os' conselhos tmunici�s sãir Iortnados
por 71rrJembros eleitos peI(i);s 'proprios muni
nicipes_ Um ide legado auxitiaf, é O repre
sentante· do ,GovernQ nas sédes (tiOS muni
cipios,
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" J!oránl' extínctos -08' T,ribunaes de Cru
,Zeil� do, SuL e Senna, Ma.<:\urejra, respectí
vamente sédes '110.s' antigos departamentos
'dü., Alto Juruá e Alto Purüs, 'e creado um

em' Rio. Branco. ',.. �.' ,
,

,

-Ó»: F. C.

JI�,.�, �"t -"'�.r". f!.,� .

.....li .l'J . -:
.

." ;�. �. \� "1

,
,A população do BrasiJ.,

-Segundo-,» censo de t920,'a popula
çã,?, �o B�asU elevava-se á importante ci�ra de
30.635.60� habitantes, assim distribuidos:

,

"
r

D�;tricto, .F;eder�l Ll57.873
",'

Alagôas 978.748
", : ,Amazonas 363.166

, Bahia, 3.334.465
Ceará . '1.319.228 '

Espirito 'Santo " ' 457.328
, Goyaz" 5 J.I :819

'

, Máranhão 874.337 '
'

,,,

Mato Grosso'
, 246.6Ü

,

Minai Gér�es 5.88-8.174
Parã " 983.507

,

(,' ,� 'Parahyba do Norte 961.106
Paraná 685.711

) 1 Pernambuco' 2.154.835,
,

'-Piauhy' 609�003 r

. '\ "�c Rio de Janeiro' r-.Ór 1.559.371'
Rio Grande clã Norte 537: 135

.. ;

Rio Gránde do Sul 2.182.713
,

, Santa Cathari�a
" ,

668.743
. São Paulo'

,

4.5'92. í68,
Sergipe ' 447.064
Territorio do Acre 92.,379
População' das capitaes:
Maceió 74.166

'

Manáos ,75.704
S. Salvador 283,.422
Fortaleza 78.536" '

,

,
Victoria 21.866
Goyaz 21.233

'" S. Luiz . 5,2.920
-,

�; CUIabá' - �,',,�
" j33..678

"
. BeHo .Horizonte ' 55.563

,

Belém, 236.442
Parahyba . 52.990

'

Cúrityba ,�78.986,
" 'r Recife 238;843

Therezina : 57.500·
;,; .. " Nictherdy-" r

"

86.238',
Nàtal

"

"

,
30.6'96""

"""" ,Porto,'"AI�g'r'e" ..' .( '1'79'263',
",;

Florian.opol,is,
"

",,' 4'1":338
'

,

, S. ,Paulo.
' '.'

,519.Q3�:
Aracajú " 37:.4'40ó

,A -:.w,pulação, da Capi�a.l.E'ederal que
é de. L t'57!8Z� se licha assim .dividida:' po
RUllç.,,4.�fre, 1.147.599,'.população-ma-
riiima;_ W:214.

,-

,A população terrestre,�.t� subdividida
em: . popúlaçâó urb��ai 790:S23; população
�,!ºIlrba�a., 3?6,;t7{l-. '" ..'; -' '''',L, ::_'. ':'é" " '

•

'_ _" _ :.!l.:t ... � , ...·_..: .. ·i .......

A popnlaeão do Estado �'de Santa
,r "Cathar-ína - ,

.J .r_' ;, •

Populaçao do Estado apura4,': na .re
censeamento ,geral do Brasil realizado em "I •

de setembro de 1920.
' .

ci. \

;Arari;ngu� - I <. :49' W8i
, ,Bíguassú\ '. :'19(0'162',
.Bi.u�:e�a� ,

; "i'iII3' .

" B.rusqúe�'7,: 13.203:. :
,

�Camboriú' "

, ·'8.28�', ':• I-\_ , í'

Campo<AI�gre- -4�575', -

Campos Novos _ c ::";16.938" (
,

Cauoinhes ; ,".:,: ,;2.0,:.6OJ.,·
Chape�.6 .. � 11.315, !

'

é" 'Cruzeiro I :; 1á.33'5' 1

'.CurJty4�pÔ� .' <-' )�.6n.,"�·j'
, Florianopohs, '. 41;336

_, Garopàb'a'JI, "

.-' ·�j28 "

-J��r�Ií)j"l�' :, 1:';'," :{r:6�o': �,�,
Itajahy· "', 3,3327, :"

,',

ltayripolis 6.668
- Jagual]l�� '. �' 7.370'
Join,,!lle . 42�854>
Lages ,,31314

\

Lágun�" , 27�573" .

Mafra
"

1Q.845 •

Nova, Trento" r' ,e .. 6.4?3 '

'

Orleans,
'

,',,;'
15.178

«;:

Palhoç� , ", ic',31A28 J .. r . ,

Faraty " ."'" '-1·3�1§' ::

'Porto B�no I '�;, "t ;i' -i>�852 ,','",;

',,, ,,;,��!:;��bj!O.1< n

.:� ��r.?f�l�',<',;,
, S. Franciseo '

.

',A4386
, i ;5. Joaquim ,:.jci:54'1 ( •

':.. �S. José '., ; . 18.688-' :':
, Tiju�as_', "l" ;:0; ,,_ 26:.908 � ':
, 'r1'fúbitão ' • J;"<"'3(M"f.,-_'"

'-I' ,:rrUru�ang�' .:': ",lJJ58;
e
.)

. ,

66ã:.7�.l �'
"
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','

..
.

j
f" • ..1 'li •.

.

",..
'

Em 31 de. dezembro de 192 r estavam
em, t�af�g0' nas e�trada_s,. de. JC1rr9 .brasileiras
2�.Bl8 kilometres. e 990 metros, segundo. re
centé' estatisticá di Inspectoria. Federal de

• Estradas,
.

.

,-'"

A, viação ferres divide-se pelos seguin
tes Estadós;"
.! AmazGn�si

'

8,klm. 281
Pará 299 ktlm: 090
Maranhão 450 klm. 652

.. Piauhy -�l �. ·26 klm,
Ceará' - I' _ 9�9 klm,. 5.38
Rió C�and� da Nórtê 1 323 ·klm .• 329
Parahyba'do Norte 328 klm.,822
Pernambuco . 832 klm::;.:448
AI�gá�s' 32()�"klm: 80 I
Sergipe' 298"klni.: '923
Bahia

'

1.832 klm.· 852
Espírito: Santo 61' 1 klm,' 353
Distn,cto Federal ..

173 klm. 896
Rio de Janeiro 2.625 'kl.m: 75
Paraná

,
I :1 10' klm. 267

Santa Catharina ' 1.074J klm. ,118
RioGraude do Sul 2.735 klm:-,238
Mato Gtósso I. 167 ; khn: 035
Goya� .

" 203: �l�: 779
.

Totab. " 28.81 � klm, 99()
No Estado do Par.â 'não' foi incluida a

Estrada d� Ferro Tocantins 'com" 82 klm.
430 rli:� por não ter sidotrafegada em 1921.

-.

INoções de hyg�e�e
(A.8·�;lwta8 que se eequem. ,�ão ':!xtrahi

das elo', '«B,'(fviario. 'àe Hygiene», I�xcelle,nte
obra idi(1actic;a do distincto prolçssoq' 'minei
r'á idj:�' José Rangel; á qual ,nds relc1'im'Ot,8
na eecçãe bibUqgmphi�(/)). J

(" ... -. 'il

�- '�1. Leis' da saúde
,,'. " :�'. �

As ,leis' da saúde podem ser réduzídas
aos iSeguu.te's' enuneiOO,os,:{! <; A,

'

, L'L�R�ceb�r 'ar 'puro, 'em ,;R),'f)fp.são.
,.,

II- -Fornecer ao ofganisÍn,@ a quantí
dade'�re qdalídade de �JiIÍl:enoo:s hll�quados
ás necessídades organicis.", � o.' ',,:!

IIr.�,'iÉnminar PS prO:duct('}s:residuaes,
que ie"úvenerlam 0- o'rganismo,c, á, proporção
qüe fOl'elÍl'� elabdmdos. . ': ','

,

IV-Fieoorvar p," ctn'po d�s inpl'emen-
0ias' ide'"� tempo. ,".

"

V'-'- 'Pr:olorc:onar·-Ihe e'xerciCio�repou.
':30 e ,soJIll'ÚOI ide 'accorciol :coim' ás 'sUas peéulia,-
res necessidades. '

,

V"I- <Manter o- -corpo, vestes- e' habi
tação-em estado de asseie .írrepreãensível.

"

VII- Impedir 'que OS' �rni"é'ns dá'ts 'dt•
vérEas énfetmida"dé:3 infestem! ·o'orgflJlisnlQ<.

VlIJ-;ConserváAo, pela ábstençâü 'aó
álcool e de outros venenos, em boas condi
ções de resístencía, evitando, com precau
ção ,e prevjdencía possíveís, desastrea le
,accideÍltês.'· ',�" ;

,

'2� Hygiene da: aqua.s-> Pr'eceitos:te "COn

ceitos.
O organísmo precisa de agua' pura e

dispensa qualquer outra bebida.
'

Os anímaes só bebem agua e 11 natu
'reza nos beneíiciou com fontes e nascentes
de agua,

A agua, além de ser ,0:- princípal ele
menta; ido, asseio corporal, lava; também fJ

sangue 18, OS orgams.
k �gua;. para' ser potável, precisa de

ser fr�sea e agradável ao paladar, límpida,
ínodora.süssnta: de material'! prganic.as, de
mierobíos e -de ovos de parasitas]. arejada
e :com pequena quantidade de saes em dis
solução:

O"':excesso, de saes torna- 'a agua dura
ou pesada: não fáz espuma conr ,00'�'S'abão
nem' cczinha ps legumes.

.

.

Desconfíacdas illguas paradas e.das que
correm perto idas habitações e povoados'

Pretere sempre af agua �íltrada e de
fonte. " ;' .

,

. Se fô}' suspeita a IUgua ido abastecimen
to, )estel'i1izà:,à previamente pela têrvura.

Se reinarem ,.as febres typhícas e dys
senterlas.adopta !a 'rigor. esta precaução.

_

Por muito sequioso que estejas, não
bebas de llI11 só trago grande- porção de
líquido, .

.

'Se,estiVleI'eS physícamente cansado, re
POlUsa.O corpo antes de beber'e' bebé a. pe-
quenos ,'tragos., . ,... .

E"fP,e,rigo,so Levar a boca díreetamente
á torneírae utilizar-se parabéber de vasi
lha não-lavada, já servida por 'outrem.

,
\

8 Educação ci�íca-
fi) A btmâeira nacional

. f •

,
A bandeíra nacional. compõe-se de um

.

rectangulo verde, mo qual se acha um losan
go am;�rellà. Déntro desse ;lOiSango' ha um

circ'ulo�ázi.lf i':ltrave.ss!auo, em seQ.tl�o obli
quo ei!d'esoendén,te da direj't,':l pal;a aTiêsquer
da, pQl� ;�m'lli zona branci;t, mjj qual se lê a

divisa:,O�p'EM �E PRC!�RE.SS()'.,Esse dr
eulo e p,ontua,do 'por 'vmte e'.,Uffi'1 estreItas
bl'all.c':l$, elltre·:as qUá,8S se i-epresentam: a,s

da COl1stel'L'lção do· Ol'uz-eiro dÓ: ·Sul. .
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. >_
� A cõt 'verde doi rec1tãrígUÍlo represel'i-h

a,
...
verdura dãs noseas-maqasças- 4Resg;e:taveis

nquezas -vegetaes <do Brasil. O amarel)o do
)<isailg!J; symbotizando \0 OlUO,' le�no}'a.'>.ls
nossas r.iquflz'tS mineraes. O cirõulo 'Ca'z'tolJ
é-a, i;um,geTrt do nosso céo, rio qual i'iflge,
CQn\iO que- ,;a -protéger o Brasil,- que érttfe
DoS i3éItú,oo primeiros nomes teve 'o de Terra
'de sajíta CTUZ;- â· betlíesíma constellação
do. Oruzeíro do Sul. !

" Alem disso, lEl!� côreaàzul e branca do
círculo' e

.

das estrellàs," côres que são as

mesmasda u.títna, bandeira mO';1a:chi:·a.po'r,c
tuguesa, Iernbram a nossa filiação lusitana.

A legénda·,ins�l;ipt'1. na ,zona bl(a.��à
patenteia, as grandes aspiraçôes nacíonaes.

As vinte e uma estrellas representara
0.8 vinte .JEstad,os e o Dtstricté 'Federal.

.

. --b) As, arma» nacionaes

As armas nacíonaes são consümídas
POIl" uma estrella de cinco pontas, que tem
no centre-um' circulo azul celeste, onde se

!dtl&cnha ,'1 consteílação do Cruzeiro do SuL

Numa ·f.'1ixa circular também azul que
circumda lesse circulo, e que é orlada inte
rior e exteriormente por filetes bra;ncps,'
estão' representadas '20 estrellas, que' lem-
bram (Os vinte Estados da União.

"

A e:skeHa, grande é' sustentada por
um sabre, qU)3 representa. as forças armadas,
cuja imissão. é sustentar a- Integridade da

da :P,'ltria.·, :
No 'copo, 'do.' sabre o está, em fundo, ver;

me lho" urna estrella, que symboliza a Ca

pítal da Republíca. Ramos de café e fumo
círcumdam :ar estrella, e do. 181ab1'e parte uma
fita �zul onde se leem as palavras _.__ Es
tados . Unidos do' Br,'1sil':_:_ 15 dé. Novembro
ide ·1889:'_:_.

. ,

"

As armas projectam-se sobte um' feixe
.de i'aios lumüiosos, que .. devem ser cons�
. d.er.aidos :comü representação. dós 'fulgor�s
da, igrandeza nadó,nal. '.

-

As' pontas da es�reUa ,principal são- re

Pal'tidall'" IS{m� metade ,verde e !ffi:ytad@ ,a
mareUa .... ·.;

. ; � �, '.
• .r ... ' \ ' f �

,Salve; Bandeira a�g!lsta, que desdobras
No espaço azulo, verde da esperança,
'Cúia de luz, de glQria e da bonança.
.' . , Alínada; no$sa,;. f� !

Salve. pendão. que agitas, _: se te agitas.
. :.,Nos;nossbs :corações' a> 'chammal ardente,
.. ,Do ,�Iór, . dQ,heroismo' omnipotente,

-

,� Que' foi· e.grand� ét! ) o "

. A -ti -consagre- a','minha�vida' inteitoll':'
'-Làr, 'l�inlliá'. socege. 'paz e g'ez�. 0
·Dias de- amor serenos -e Iormesos,

,
'. -. :JNoites�del fest:as.te' amor; " :.

Coraçâõ cheio d'iHusõ_es, vibrantes,
Alma dê sonhos toda iIIuminada:·.
'A' tua sorílbra doce e perfumada'

'fudo venho depor.
,J' .. ,.: ":. � _, ,�-' •.." ./._ J, _ , ,__.

Quêro ver-te :for.mosa··e triumphant�,·
Tremlílã:hdo nas, têrFas e nos; marés ".
'Quer IÍds·�àfé$-da.p��áa' e'; estnanhés i aresu

J
.

i Séli.pte. 'altiva a brilhar;
Vencedõra" nlls'mares e ·nas·.terras,; !J,
Aqui. além;'enr'toga .pa!te;-beHa.'
D� mil, 'vidoriàs·de'slumbrante estreHá"
.c

:

°A gh)r�à a�irradiar;.,;.

Nasci á-tua'sombra protectora. ',�
A' tua sot'norà' cresc;:o� -'altiva e- nol#e,
Cobriste o�.berço meu modêsto e pob"Fe,

.

�ó's 'béijos 'dOamplidâó...
. 'Quero 1iei�ir4�, a róta luminos"..
Escudo

'

�er-t�' nas' batalllas ru.bta�� .:_; ,

p'ra que 'meu corpo' enregdâdo cubras,' l'

"Nã ul.fi�a"estâção I

Salvei pêrÍdãÓ Ide luz-. quandb ;palpitas,;
Ar: voz- soneta dos clafias de( guel'.ra :..

,

Da Patria,·Btasileira em teda á terra':
..l.Pas$a um' clarâe febFIt..

.

,

.

Que arrastá; Cit�e el�ctri�a e que'��sIumbra !
.

Pára saudar-te a' arhlhana"'troa,. '

'E fia' voz, aos) canfiõé;'um' I:)taãó' soa: (

. ,j 2.S8:1�e: gr�lIde Brasil' ! 'o'
r "

�
A.•.. ' ...... 1.

. , .

("

Horacie Nune�,
___;"')«<>o-- '

f ' ,r

(lOVERNO PO ESTADO

..

O Gó,vêrno do 'Estad'o,' conlpÕe-s� de
tres .pnderes-, Legislativo, Executivo (3' .TIi,
díciarío, liÍd,epoodente,s, '�as' harmoníéos en-

:tré isi:'
.

.', '_
".

"'J_.
' .

O J?edel: Legislativ'o.·é eXerCido! pói'
\!lma >camm�a: d!:me.mina<ila .Congr:esso Repl�e"
'sentativo, isendü, seus decretos ,saneeio,nra,-
<dos lpelü govel'lla,do):'.

.

,
"

'.

O Dp,i'lgressQ 'Represe,ntativoi coinlp..õe-se
cl!€l" R_il'ladii.os ,�Ieitos .

na" pJ;opOrçãol de unl

par,� 11).000 OU fracção, de: 15.0Q@ haiblitantes,
lJ.ã,o: ipo.Glep.clo t13r,mais' d@, quaoonlii:t! }.ne:.inbroa
neml Imenml''lde V'in1le.,�: ;düi;s. )

. j Ra . i!1Cltllàh�ente 31,; depl!ltJMlas.. i
(iA f-o'i!Jet( Executivo é exerClido"R�r um

cidadão. 'l8rleitü,( po.,!' "ato. cl_j,r,ecllo lei que'. têm
10, till):üo ,de .Çiovernadür. do ..EstOO'0.

.

.

0 governador pode' ter um rclU dbis . .se-

cretal11os. '" ;. ,J . ," • _
,

• ó •

'. "SimuLt<Í;m:eamente' (llOIlli o' gover.náJtltw é
eleito. um viee-go.véllU:a,doll qlilei :01 ,sUI\;Js'tí-
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tue ,in.ia S:l.1a falta' ou ,impedhn1ento. ,Na 'fal
ta ou impedimento do více-gnvernador subs
tituem o governador' o . presidente do Con

gesso e o do Superior .1Tl"ibunal � de Jus-
tíça.

�

,

'

. ..' ,

O mandató de' g(}Merhaddr 'e! do "vice-
,governadór dura ,<!uáfro annos.

.., ,

,siD cdndições de éle·ii�ilid�d�·parà' os
cargos de governador e více-góvernador :

1c ... ser ):masüeirÓ".n.àUo ;2?�jjer .maíe lié 'VIiIl'
te e .cínco.annea de idade;LBo. e&t�r nO gÜ'
zo dos direitos ci_v:i;s le polítícos : .49,J�r 'tIas
cido no Estado OU 'ser 'llleUe' domiclIíádo du
rante m!8:tro an�� a,i}.,terior�s. a e��içá?,
salvo Ise .a ausencia, nunca,maior de, dOIS
annos, tiver sido tnütivàda por ,serúço pu
blico federal ,�.li,� estado[ai{ i '§�; is�r "eleitor
no Estado. '

No. 1;asoí de renuncia, morte, destitui
ção por sentença conderrmatoría passada
em julgjl;lido, incapacidade. physica oumoral,
suspenção em virj;\):de", de pr,Qnun,ci,a do go
vemador, Ias tuncções. do Poder \Executivo
são exercidas peld," vfdet>g:o,ver�adoi' até á
terminação ido' 'pé'i'iôdo gbvéfliamental. .

,
..

,. ,"o I! (
.•

"',l

O IPoder J"l!il.ipiar�o é !ex�rci!�ó: a) pelo
Superior Tribunal de Justiça, com' séde
na' Cª,pital; .b) ppr. juizes r��, A�r�itq, e seus

supplentes, com jurisdicç�p nas respectivas
comarcas; c) por .tríbunaes. do jury; "d)
por itribm;l8(e$ :oorreci9)laeS; �J- por juizes
de Ipaz, 'nQ§ respectivos dis�riétos,.,. .. .

,
.

O Supéh�h":Tribunil de :.Jus,tiçâ é,com
posto de, seis magistrados, que .têm o titu
lo de de��bargador$,' e .que elegern bien
nalmente o seu presidente, que pode ser
reeleito,

'

Um:' dos desembargadores. ou um juiz
de Idireito,: nomeado pelo go.vCil'nador, ser
ve eomOj .prq,curador �eral do ;Estado.

O iSúp/erior Táliunal fde' Jústiça é Tric
bunal id.e' 2a instaneia, jsendo �us membros
vitaliciós;' ( I , ,I,' /'

•

'

, • AIS vagás Ide tleseri1ba,rgadores s,ã(i) prn,.
enchidas' por- 'nomeaçã:ó "do govern'ador; �
quem o' 'Superior Tribuna:l apresenta, 'para
escolha;, UM). lista em' que ,fig:uram 0S tres
juiz.es.__de· 'direit& ,mwis antigos '6 i ps dotis
de !maii7me11edme:nfu,,',�jm�o,mesmo
Tribunal. '

. 'IIJ' " f"d ',i'), L •

, ;';','!fIa;flem"<Wrla eo�trerca

um;:jtiit'de
dj,

\l'eità'.' e' Ílre� '�u:PPlentes._, ·u'lÍl:�rOill1oto �publ'i
.lColl:e;'ulli' 'ad>J(lnctQf�deste� ,: 1 f ,) 'h",;, � .'::>'

'<1 'ji0s juizes de dfT,eittl',são;'es�f),flüu9s.,'en
tre :a.s pessoas fOMadas /em dire,ito.. . .( f$l "

·Para ,!as; '�niarcalS':.de., pVillifeira Jrehtran
ícia,4.)Qua;ndo, nã_o, ',fo:l''''apr�'Veitado,''\juilZ em

dispOlübi'lWade' .ali .aVlUlS0, OS) juizes :de;ídi
reito: !sã�) í]l<>rileadosutlentrechs q)rOlIl'o:totretS
pulJliCOW'llj)l[ :a-d:vidgaao.s: 'gradílltad,QSp em di
reito, !que" tendo ao menos tr�!'l ailÚloS'JdB
exercicio [Ou' resid.errcla 'n{)lj\EstadÍl;1 sé mos
trem 'habilitados mediant,eo, OOllCUillSO, .. e ' fii-

gurem em -Iísta 'tríplíêe apresentada' pelo
Superior mribunal ao Governador ..

" Os. desembargadores e os jUi.zes de
direito.' são ,vitaliciOiS' e só > por, lS�lltetiÇ!a
ja�iciaria perderão os cargos, Os juiz;es ,de
direito",jsÓ 'podem ser ,:r:elWvidos ':p'or aCj
cesso, a pedíde..ou .em (virtude de processo
8IIll' : que se prove -perante 'tO .Tribunal d�
Justiça .ser a sua permanencía- na, cómar.c�
prejudícíal /aos 'interesses .da {justi�;-.'. ; ,

<
• '�" O accesso dos juizes 'pa.ra !entranéiâ su

perior ,é feite mediante, liista;'.:tripl'icê 01'

ganízada ,p'e� Superior Tribunal, na qual
figuram os' dóis 'juizes mais :lintiga:s d a-én
trancía i:nfedo,r e maís o juiz qúe seja,' júl
gado de llljaior merecímento. :11' I

.

. As "eomareas do: Estado são: de .tres
entrancias, , >,

..
,

Os juizes supplentes sã�);�s pelo
governador 18m numero de. tres para Cada
.eomarca. São escolhidos entre, 00 . cídadãos
de recenhecída -moralidade, aptidão, 'deven
do ser preferidos os doutores ou bachareds
em direito.

Na falta eu .ímpedímento dos âuizes
exercem Jurisdiçãg. plena: á. excepção da,
presídencía do Jury. Servem' pelo tempo
de quatro' annos, 130 perdendo o cargo PO'r
derrríssãoja pedido, PO'r abandono,' sentea-.
ça 'ou aceitação, de cargo íncompatível.:,

. São remunerados;' quando em exerci-.
cio pleno.

'

,

,
.Ó ,

'

",

\. "

as promotores publicos e seus Iildjun:"
dos são nomeados Pelo governador e 'man
tidos emquanto bem servirem. "

.

-: '

::,
,"

Ha 'em cada comarca um trtbunal.-do
jury que se compõe', dp:"juiz de direito,
como

I

presidente, do' promotor publico e

de 28 -jurado;s, sorte;ad0j8 'entre oS"eida,"
dãos lalistados lIla �rca.

•

O /CO'nselho iCo1mpoo-se de 7 juires de
tacto ''tirados ,á sO'rte ·dentre os jurados. ' ,

'As 'comarcas 'são, divididas em distrie
tos, havendo em cada uJtr'deUes quatto ju
izes :de paz, Jeléiitos Ipelo\po-Vo, servindo cada
um pelo, Itempo_ de um \ �nno: A· cUes' câoo

'

-julgar as' causas 'civei}' :até 6 valaI' de
trezent.os n.lil .réis .('300$000),' com appeJ:
lação' para os, juizes de ,direito. Cal?e4hes
tal?betn!' a,' presideucilt do ·tribunal'. CO�i'e-
cCJ.O:llal. ,': " ., .; "', . "- ;"--

O tribunal correccional r,eune:se, na':sé.
de ide cad�' districto de, p;az .. E' com'P!Qsto
do� juiz de .'.:.paz �e}11 ,e�êl'éici�:; i ;CO'lOO· presi
dent.e, do- promotor puBlico da ·CO!IUa;roo.
e de·Anis cidad,oors. como vog�s.

'

f �_.'y •.( r"'�� _-'. �� 1:' . ,�,,:_'"J >i� t.n: �

;.t.

�- _,.,etC· :';"1' , "�:. 1$. q

,R,EGtM.$N"fMUNIOIl�AL "

; •..•, �_ ..',";' '"\t": ,;\' {'" ;.-,
. ;. �t ('{:;J ..

0.' ,Es-t:a:de' -é, ü,ividido em, ;muniéipios,
que \São ,autonpin,Qs quanto: ,á:;admin-ú.!tra,ção'
dos 'interesses q'u�3}le- sã�),��aul4tti3s.
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...• 1S � pc:..l: lei -do Estada podem ser crea-
dos -ou suprímídos munícipios, .

'

..

.'.

Nenhum município póde SB1' creado
CQ<m. população . menor, de- dez mil habi-
'tltnte8, ..

�

.

.

A' 'Mmiüistração municipal tem, dois
poderes: 'Executiv� e Legislativo.

.
.

.

"
, O Poder, 'Legialà.ti:vo é exercido, pe'los

Oonsoíhos -Municípaes, cujos membros -são
'elE'i�s":na-proporçã6 de um! por .trea-rnil
habitantes .. Não obstante .essa -proporção
os Oonselhos: Municipaes não terão. mats
de nove membros, nem .menos de sete nas
cidades e cinco nas víllas..: ..'

'. 'Os Oonrelheíros Municipaes elegem an.

nualmente I'} seu presidente, vice-presidên
te e secretários, que' põdem ser k:eeleitos
'e 'que são substituídos pelas outros mem
bros, observada' a ordem da votação,
" 'O�' conselhelros municipaes, nos seus

ímpedímentos temporaríos, são -subsrítuídos
pelos dmmedíatoa

" em votos,' precedendo-se
em caso de vaga 'a. nova eleição., - I)

..

.o 'Poder Executivo, ao qual compete
a iex.e,cução. das deliberações adoptadas pe
los ronselho,s, é exercido por um superin-

·

�nd�nte' municipal e por um intendente
dístrictal em' cada dístricto. No' distrícto
que fõr séde do munícípío, não haverá
porém 'intendente districtal. .

O superintendente nomeia um 011 'mais
substitutos 1Jara os seus 'ímpedímentos tem-
p.Ol1arios.' ',' .." u.

No caso dé morte, dístítuíção por sen

tença passada em julgado' ou' 'renuncia, pro
cede-se a nova eleição de superintendente,

Os Ocnselhoa Municipaes, '0.- superin
tendente .e os juizes de' pa?; são eleito.sLao
mesmo tempo e servem' por 'quatro annos
contados da posse, podendo. ser 'reeleitos,

O superintendente municipal .da Capí
· tal é nomeado pelo governador do Estado.

, Os íntendentes munícípaes soo nomea-

dos'lpelo 8uperip,tendein.te.
"

"

.

Não. iSã'O' retribuidos os 'cargos de' éon
selheiros /I1)unieipoos e intendentes' distric
taes; os di;l supérintei.ndentes' são ' remune
rados, 'quando os (cofres municip'aes :0 per
'm'itaJrrii e o.s' Co.nselhos o :detertÍünem:

'

.

.

As � i�óluções dos' conselhos mui1iCi�
cipaes, iSÓ obrigam quinze dias depois da,
sua' 'publicayão,

.. " ,
'

,eol'lstit.uição do Esta.do
'.

J. " •

,.

A !primeira Constituição do �stado: foi
pI'omulgada a 11 de JunhO ide 1891.

.

Foi lt'C'fol'ffi4da em 1892, 80b ó domínio
dos federalistas, que à 7 k:le .julho desSe an
no Ipublicaràm a leVo'rgaaica 'que> subs'.tan-
'ci�va lSeus principiOs.'

.

'

·

.

E'sta segunda �oonstrtuição foi revogada
por, Idecreto baixado-em 16· ide maio {ie 1894

'.pelO! ;go:vern:adór "'militar' 'Col'ooe1. <Antonio,

.Moreira Oe.sar" sendo reetaurade a consti
!tuição ide 1891.
.'

A 26 de janeiro de 1895•. toí promul
gada inova Oonstituíçâo, que foi .aubstítu
jd'a a 23 de maio ide 1910' pela Constituição
que ainda vigora,

"

'. j-listoria', do '8r�'sil
.Iidhe�ão de Santa,Catharina a República

1<ro.k:liá"15 de rfovembro de 1889, ao ci
dadão, 'Raulino Hoi-n, presidente doclub re

publicano aqui existente, foi � diri-gido, ido
RiO ide Janeiro, pela snr, Esteves' Jimiór
um telegramma

:

nos 'seguin tes termos ;,. ,

.

"Q' General Deodoroda Fonseca, á frente

do-exercito; Ia�a,bade proclamar' a Re::publica
_:_Abraço 'ami@ós"; _. ' r.', r .

.

. Nõ:crm 16; retinidos no club .republica
Íl0, 'que tinha o nome ide Esteves Junior,
todos ÓS seus ':ao'cios .�

.

offiêiaés' dw guarrii
çOO' :militar;"fói 'aclamado, para tómar pos
se. ido governo da então província.um tri
umvírato composto dos cidadãos Raulino
Julio: 'A.dolpho. Horn, republicano' historíco
e presidente do mesmo CIU0, coronel Rego
Barros,' commandante- da' guarnição mili
tár,:e'dr. 'iÀ.lé'Xan'dre' Marcelino Bayma, 'ril'e'
dico frIíais graduado' :d!a' mesma guarnição.

,

Após oa constituição da juntar gover
Jia;biva, o: éictadão'iR'aulinõ Horn, assomando
.á sacada do referido. club, dísse, em breves

palavras, ':ao povo, que se achsva aígglome.
rado em trenfe ao mesmo, 'o que se havia
dado no: Rio de Janeiro e que, corno conse

quencía de. tal facto; se daria a adhesão
de, (S:aiIlta CathJai'ma á Republíca,

No. dia seguinte; 17/ ás 8 horasda 'ma
nhã, )OS' nile'm:hros da Juntar Governativa,

'

acompanhados de populares, dírígiram-se
ao rpalacio -da preaídencia da então provín
cia, onde sé achava o presidente da mesma,
I() I8nr. dr. Ollveirâ Hello, que, oo'rCado 'de
todos :Os deputados pr.ovinciaes; toidos Imb
n:archisfu:s, ,fez entrega do go.vem@ ao ci
dadã<> "Raulino norn, li" quem �braçou.--+

.

'Em.lsegNida; os !;res membros da uunta
Gow:mativa !f,oram, ás janellas' \:lo palacio
,e lergueram vivas á Republical declarando
insmlltado o gov�rno Republica:nO! em SM'lta
Cathariaa; !eU)! nome do po'vo, de eiXel'cito:,
e !armada nat-,ron;al, I !?encW então desf.raldada
em ,palacio a b'andeira que lO ,c.lub .:reptibli
€ano 'destá Gapitat usava üomo- :seu: estan-
dairte. i •

Ainda nesse -mesmo, dia -:os officiaes da
'guamiçã'O 'militar, precédidos 'da' banda: ,de
Imusica ,do:' 25, ,batalhão de' �nfant�ria, aqui
estacionado, �'fol'Wm' incorÍ�ora.tloo saud/lir o

novo 'g'overno. Todos. os municipios adhe
riram: promptamente 8.0 Iíovo, regimen..

. (Notas, ',ornecidas 'pele' exmo. sr: em:o:
'neZ Raulino, Horn.).
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GEO<lRAPHIA HERA.G c·(Vr.�1?()r.l(liO desti.
nado ::ás_Es€Oilas Nfin'l1.lla,es,. Lyc.éu8, �Gy
mnaeios, AlhenBus, Oc�UegiosiMilita-Fi';8" Cltr:
80S Ide adnUd.s e Ide iP·r.�:pámatorios, por Ola
vo Fre-iFe._""'_; L�vrari,a Francisco, Alves.

. Rio de -Janeiro, 1921.
1 r

-t ,
�...., \

.

A' data da edição do Iivro m�,stl'a ela
-liaill1entíe :,qüe se trata de li'fl1:l:li obra geogra
.phiea muíto. '0Ptíorthl,n{1, parque fia í:g_rando
,guenra, alterou profundamente <li; 'icLiv.isã:o da
·,�ill'l()pa e levou suas Q.0.llseque:noias tambem
ás' !OJtltras partes -do mundo.

A geographia, pois, ,ag0ra mais do. que
e'llj." outnas epoeas, precísa-de ser estudada
por livros de data recente; porque essa

guerra, além dae-grandee-modífícações que
.que- ,já acarpetou, f deixou o. m'undo. ém tal
situ�ão Ide ínstabílídade que .o,s':q'ue se .de
·clicaM .ao ensino da-geographía ISã,Qi força
dos la: aeompanha» quotídianamente o ides
enrolar des- acontecimentos da politíca-rín,
-ternaoional, Ip,ara InW(), se. arríscarem' � en-
sinar cousas �b.s()letas.' ,

, A ..opportunídade do livro a que nft8

estamos weferilildo não: @s,trá; porém; :I:H,'lell1!él,s
eml 'jsre1".obra recem-publícada- e que consi
gna, 'pon lÜO,t).8@guinte;'iaJS mais .ímportantes
.modífíeaçõea itlltilIl'ainre!11e . havidas, 1).08 ' do
miníos lida geographía, r Ai sua opportunída
de 'réstá� taimbemi 'em ser obra. organizada
comi � gl�ande .eonheeimento �o' assumpbo "e
principalmente com 'grarnde -conhecimento
sle "colmo! 'se' ensina, geogrp,phia.,

'

,

A )Orie:fltliçá;@, do auro1!' .vem declarada
-aas -palavrae com'; que prejacía ;O, tívro.:
,
I' «,(:) !8studo da, 'geQgraphia. deve se,r. iei

,to ' iselilp:!lef, colln� ró . :a;uxilio ,de' tlm maippa
-párie.tal,lOu' de um' �tlas,>Os(ahu)nnos·develn
redtar Ifl)s ,liçÕ13s , pet{)· 'atlas íOU em, frente
'a !tuna- Cal'tll? padetaL De ,cól\é .improduc
tivo, e" pura 'l11y8tificação. Â!s', iF'rovas 'lill'eIl

-Saes, 'iOl!l ,as', de' eencuFso,,( bem COliflio,' as .de
-exame, ,ijeverã,o sér atlxiliadas pela r�aFta
,ge0graphica,'lm:uda, oolloC:ada:!hem' á ,vista
,dos' icliseipuL(!}s, 'Para ,que os lo,riellte· e :os

"gtlie, ,:eml' qualquer lapisO de Imem®:l·ia. que,
P(i)F lacaso;l ,so@re,v.e�a .. Qu�m �l�O :sa,ne a

JitiãOGI!n;oo lfaiá,� ,C0111 honestidade, ,bôa: prm-
. 'V:aI,f line:SFlil'O 'CO;l1Ú auxilio. fia')' €arta . geogra-

- pJiica);. ',i:, .
,': ;

,

", c,; ,

'

"

",iJll ;,pl'ecis,o�f.azer 00iHl",qúé ()�d,iscipul@
sa.iba lêr o atlas, ,saiba 'avaliar aS cU&ta.p..

ciaiS, ,orientaI'l-'.s,ê éonvenien1;iement:e� i yeJ'ifi
ficrw a· situaçãó :géographica :11e iIlm:i deter
,m�na;do 'ponto.' 0 li-vr{!)' é muitol, utH,' mas
,Sel! ,Ya�ôr .ficará <l,iminuiclo,.s,e ,i1'lãe heuver

.

ürhi atlíaJs:; tl 's:eIm. eSQe" P,)ÜUIllM �e..l1á le:Y:aclt')
a decorar, r0sq.l;i,eC0I<1do:" ,em .p0ue0·� be{lJl'J!l0
tudb, ou qUllisi. tUdo o 'q':tl8 ,âpl:'�n<l��»:

«OomQ !eill' tudo na�v,i(l,a,
.

te�1ilíl'!i!}(Os, PPl;l:-

co . ie :100m; te" em rejláção á geographía,
nenhum auxiliar melhor p<iLra ps orientar
do ':CJ!ue -urn' bomi atlas».

Nem (eutra, directriz era de, esperar
do irmoJessor Olavo Freire, que por �}an5;Qjs
annos .(rniO'l.lreiou itlo ensino e que valoro
samente se tem .. dedicado . á dívulgação dos
couhecímentos 'greographic!05,', ,olr;ganizando
mappas que, conhecidos em, todo ,o; �ra,sil,
muito-itêm; cooperado ,para facilitar o-ensi-
ill0 ida geographía. ,

'.+

O livro é feito, com muito methodo,
como', iá primeira vista, se verifica· das
divisões e eubdivisôes da lniateria '\e·- da
abundancia de quadros synopüces. .É ar

companhado Ide cartas g,eograpllicas. das
.eínco piarúes do mundo ie traz . abundante
� methodíco vQoobulario. de' termos geogra
phicos - IdiIlis princípaes línguas do mundo.

T,rata-se, .eD).1 summa, ,d,e, um livro ex

cellente {para (os que -estudam geographía
· e pnínoípaímente , para OiS q,UB se . dedicam
81.01 (ensino dessa scíencía.
-�

BREVIARIO 'DE,.HYGIEN'E, obra dri
:d!acticai le, de 'Vulg,arisação Ide :pr-,'?<ceitds 'Pra
ticos, Ipm' José Rangel. (da Academia Mi
.neírae do. Conselho de 'I,llstl'ucçAo do Esta
do lde Minas Geraesj- Bello . Hqnízcnte,
Jmprensa ,Official do,:E1s1l'ldo'ide Minas, 1922.

� r. ir

,

Esta íObra foi approvada e adoptada
pelo (Go'\;ierno de; Minas Geraes. '

Della disse o dr. Belísarío, Penna, au
toridade "pespeitada... 'em aseumptos .de hy
gíene, que é um livro' "de vulgarísação de
�10ÇõeS Je.xa;ctas de hygíene geral, I :@sco;J:ar
e d, e prophylaxías especificas- tão. perfeito
o�mQj inenhum.., mtt1'O· existe :'Jnt-re, 'nós, vi-

_
sa'ndo 'esses' fins,» ..

-

I ,�Exa'lnil1aindo-� i�O ponto ·de vista. .peqa-
_ gogiúO,,, iaChamo-La -tambem ohra' de' , valía
hão vulg·ar, peLo bem dosado I das lições,
pelo claro, correcto e incisiv.o, da lingua
g€\m!' ,ie pela· felição. educatiya com' 'que o

autor Itamb�m ai éxw-nou.
Ve-;8e ibero. que é pbra de scien.tistli1,

de ,patriota e d� iProfes,sor. Ilue,air;n!a a sua

'profissão, :e a ,sua :�la;ss-e Je que, por irSSo,
· aÍlloI'ü,samente .conGretizou· n.um livro:. OI
aÍl!uitüi.'q1l!e ·01 !e:stúdjG e ;a i(�xprel:ii811éia lhe têm
ensinado. '

A :abra está, divfdiâa'nos Is.eguinte� ca-

· pitu'lo;s: 'Kyrgiené fia' ,agua, Hygje,ne respi-
ratoria!Hygiene aliment,artI-1ygie,Q:e ,da cir
ctllaçã,o, <Hygienre <\108 �'ins, f{yg;iene :dQ sy.s-

· tema jtliervoso, �ygiene dá habitia&ã.o, 1fy-:
· giep.e �oI1p.or�!,' Hygiene do ve,g,t11ar�(i},'"Ex
ercicios fphysiCi0i3. e d-esporre,s, I{ygiÍ'ene es

colar, ',Dpenças ','es·oola1'8s,' Ficha sa;�itaria
, eSQo,iai.·,f' Algl<\ffiiais \m;õ.lestias' ttaIl'!lmis'si'teis
• ,e 'I:l1'eios'de,- aseevi ta.r�: 'A ol1iLaç@ó;, e,o ���(..
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�len�, -���ra.t, 9,' i�pa,l\ldjs�q 'e� o ,íllOSq:i;-=zz. Rl�ds ,lslOft_1.;ds, .�.P.rlri1Z9t;;;:J;��hor:n,fo \0, ;a�O<ml 'e o ,ifl.�Gopuism.o, O vicio de ,Ply}nouth _R?pk, Wi,q,naptt'. ,.gMlinh�.s afa,
fumar,e ,sras ,con�queDcias, A tuberculose, rnaq.fl1! 1.

, �:" , '_ I, r •

Os: '?oo/l _e JElaius _ 4'\1:bito.s, Alguns" socor- O capitulo dedicado I aqs! .p�r�)ib dei-
ros !e. �nqlcaç�s .de llr�?ia o� ,c��lho.s xa-lhes, em palavras lnCisiYfl.S, bem, patente
� Il,lhlld;ade, CümliLS e 'sua Influencia sobre a ',�tili�e:: "Ai de I}PSi' se ;llâQiJ(O�i ,�s

�s :homInen�, A eukei:tÍa:;'Ni�ç;�'!lq� Ihi�ii�ut- aves, 11rlllClpa�tflf':()8, p�sS{l.r(i).S\. mc�
tv,;a� " �trucç�t fQI;_'lPULa"da,.s ,Pe.l,a'"Acar sa;�i8:{ISemPFe .á. �a .�s,;llary;asoldootrur
démía

.. �� M�ih�lll4 d�;'Par-is, ,4Jgl1mas indo iQ& insectos, p�o \?o�ntindpi � :àema-
p're�cn��s simples e Jlequ�no formu!al'�o síada Ip,roliferaç�� .sl:e, .tão ipe<ill,\�no§J tn3jS
de K?CCa.SlOO.' ,,'

"

perígosíssímos �n,imig:QijlI,� .Q� �f1y,oura.
_�_.__

,'\

< \" .MeSfIIlP: íOs l?e,riqvLtos �,,',O:f? JmetI;.�, ,gJl�
, i '1,..' - 'I' oljItril' �ÜjuSft �ã,Qo!I,\9.fl Pi\I1f��)., fa�� senãp"

'tiIS'l'ORIA NATURAL o'u 'o Brasil e d(j�trUlr � se'IY\e,\1�1�'j3;�, S�/!(hg:.Q.o,s ���sr
siw.s rig1.?ezas e 'algtimd,s ','nQçã'es à81 hygi,e- '

sa gratidão. In;v;a,d�nl, é c�r,.ilB"t,o.s �rr-oo�s)
?'te, pal'a "uso � das epcàzM,' pOI'

' Wal(!emiro f1�qufn1JaJm. ?, �i1jlq�ral, COP.1epl e. �trag!Wl "

I!o1f�\l (�!Ol C;�le.gi() Pedro II);-;:Rio '\f6 m�itia:s, �,spig/lls� ,ruJas; tamb:e,m'3nos ��v�{t'f!l";,'
Ja,nel�o,,�, OffiCiilasl·Qraphicas \ de • Vmas de Irrulhoes de insectos. que um mal ínfíni-
.:&;>lliS�q_�? )922. '\'.,�_.'

,

; ,\ \'
. /. .ta.m�n,tel,!nl�i?r' n9s:p��m,. de �razew��

-

,�.' ,', _ Sêde..' :PPr1's, I�m'ig:9is{ dO;�,I P_a&S§l.r9ê;, ��9
, Trata-se de uma, obra escolar. de raro ?S !8pg8;j,ole� [amais, deix'{:lelW'.rlj.vre,,'\:o,a

merecímento, ,pela ,profidencja cmll que, é immensídade.a vú\:ljr, � a Jcillintar,,�Ul:;niP.rr�d,9
versado o assumpto, pela viveza, �cÜJrre,cção A, Imis�ã�. q,u.� � .vature,M la elles.. ds�Jin«p�l
e simplicidade de linguagem, e .p;incipal- .de ,:pr!)teger, as, plautações I contra, ·fts lar-.
mente pe'o l�é.hl ent,elldido' patriotismo CO,Il1 )[as,.;os·g�fa:o,lWto,!S � ,o,utrps, ,ln;>ee:OS; p�
qu�. �ór 'rodá-.� pàrte v,êrn, l()mh�;adf;� as pr�juizq$1 qpe1 p_QL�;nl).�,'Q1t�$am',Q.s,msectR�
cousas brasÜelras. Não é, pois, . .Ql€l"a á lavoura aos Estados Unidos f()ram�,a.va-
traducção (lu compilação de obras estran- ���dps' �rp 9:��1, ,r��il pq]1.� lídy ,rei� 1 Só os

geíras, mas um compendio em q,u� ,)10 meio pal'js�ro;3- .são, pa,pázes de (li'ln�uir' os ��t�ar-
da doutrina, que-é dosada 1\1e acéôrdo com gos produzidçs rP�:W �lJ;eiÇ" q. �", •

a capa.cidade de a;ppreh�são de )alumnos (�e .,�a ,pa.rte>�Iá.tiva á 119.tçLÍ:lica. faz ta.vr
el8colas elepl€lntare$" elnce.ntra o:es,tudantJe. bem, lO ,autor, ,ba�e.a4o erJ nU)1leras, ay;uJ..-.
exemplos I�eus�cónhe�itlOlS e lt\a,'inIb�,Il1' e prin� tal' ';as riquezais que a: nossa fLora nos pro�
'cipa;�mehüe ..r..efurencias �a @OU8'a.g .naciO'l1MS diga ,e póde ainda· prodigar-nos. r

-de· qu�,.1lllnca. ou:v:'ÍurfaJar, ,�t��.�� Ds:_'bOO'v,gg�I'irêcIlQS que"\reSpigámos
_...__ lY.f;;l§ o.a,uto.r. nãp 'Y.'ê-.��l�iqu��§':J1atu- qu.��ND:;..,mostl'a.J' 0Nca.Rnlw que prplljdiu
raés do Brasil exclu§.iv�I!!�tlte <e.<l.ll!iP hos áce,aboraçát:VdoCfl-V'I'o, quti, 'a1ém-de �:nsttu-
de IOOturali,sta; elle tam.1Je1:il. as lencara como _GtivQ, é !�mbem.�duc;at,tvo. Do.ril�e,)1�o per-
verdadeifàsdriq"Íle'Z',ás,Sno serltiM eeonomi- de, �nseJo de It1l).<mtIr, nohce;& .sentlment.os
00 Ida; palavm. Por -isso, .a. cada' 'Passo i'lppa- roGoS jà.lumn\Ol�",I?,é itla�11iJ:;jem, 1?,s,sjg�.a\{Ifl�eIl,tt'
recem estatisticas da

�

nossa" producçáo. e ciyj-cOi" !porq�jjl 1!1e." apresenta ,mot�v.p.s l?�ra
oomparaçe'ies, d@, que já tem<}s no Brasil :a>�relnl e jbfl1l\<:lizerem; spa patrifl,� ,B,JPq._ra
com' o que ha. em outros países e ,com ln t�rem i�j3g,up�nya._.pa ISP.a.. gr�PFza",pois por

'.q_�e as no!;'sasüpossibilidailLes"nos, promettem toda a parte nos <'lipre;�tlt� 91B�asil como
17',Lembrae-vos,- "fQ!.a.ma, o auto.r,l trai- ,ll)11{L, ':oop;a q.e r,\q��za;�" q�, �st� �\.P'edir

tan<!l.o. dDs ,(!)vino?,� cle,que.a Argentina, POIS-" apro,!e:tam8JnI'.Q,,!l'l�t;· p�,e:q .de �rab&lh,o! int.e,L-
sue cerca de 67 milhôe;s de éa.rneiro.s e, das .Ugen�" \ '\1 I', ; ."

" -'
, , ')',

melhores raças, e,nós apenas 12 milhões .' :qe�se [i,YI'O,.fl:lRda d,ip�I;l�s gui:(,,�,W'�De,-
�demos ICOntar." , "

", " nalmente bem feito e que 'tem o texto <p.0-
E, ao falar dos bovinos, depois ,.d� re- p.io�a�e!1'\t� ijlus.t,ra9,o com, gxayur'a'S e tri-

rogistrar :que temo,s cerca de ,.30tmilhões \chro,Wlil'�., "-\;"i'J ')l" , , ' ", ., 1,
de 'cabeças, adje:::tivª,:" ';E 'muito I.onge.a,in- : \,C?nvt;lll. Jt{li�p:E1m le.mb��a�> qu� Ja e!)ta
da po!" ,.acha'IIlos ,do. que. PQd�m,(i)s ter. As em 3a II?d�çã.p e ,·'qut< ,\I> Acade�ia .de, ,Lebr1ll3
nossa;s Ibellas e opulentas p-astagep,s sem o 'laureou em 1921 CO!l11"o"premio de cinc.o

,.fim pod�" aru;lU4lmente,,- - aJ4nfl..">Ita.r, m:üs contos ide réis," por aJ�har que era l;I<,,1!l6111p.r
de -100 milhões de cahj.�'3 .�e,ga.d() lxI,vino':, p,bra 'Iapareci.pa,.\�o: a.:rm.o, an_terior .,:pa{a di-.
. ,

Ao referlr;se, ao<s! g�llina0€'()s\ ífl á sua vulg:aça>o ,�o �ft�lnq'\'P.rlIDlaI'lO. ""\
'

,)L.\' ,

criaÇlão; o autor convOf:a a�<,eria.p.ças pl1ra " ","""" ._ ...._ dl\ "� .'\\\', I,'
ps .t!:abalhos, da. avj�ult�r�:'; Quap�o.s me

nino� iqii.o, P0d�rialp.; !tn�regll-r-se, á; cr�.ção
,de Lg41�nP.as td:_el r..aç:a'] Qu� \ ,passatetrn-po a

,gr�vel q�oJ:lão,-Is�r-ia ldfLr 4e COd1ler ,aos
pintinhos, !!Jra.t.ar de aves tão lindas';e ,de
}�o, ,bo�s-,):'ru;.as,. 'c,9.�o I� !-�{i1,1Jor.(;as, 13mh-
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"

�' ...-:...

.

, " 'Cô'n)' a publíeáção ,desta revista 'v'efu o
'operoso tdê-pubad,o.,'dr. José �uitistO' Bezel"ra
de, Medeiros prestar ÓJ)1ai� ufn 8ervi�o';Q:ê
vulto' á' Jlnstrui:i�ão do 'Brasil.' "

.

'" '

r

.,
'

A: educação' ' popu-/4(' :o:)ey,ant�qi�{rt.o
da mentalidade' lli1CiÓJlâ�t por meio- da",iris�
'1{rucçoo, (tJeiin' s�do, o ,\Q.0oi_1é'jdeail'dOI!I}:�i\e..."'eál;-.
tantreiao"Estado';'d'if Rio Grándel ftloí !oNorte,
.' ',EIÍJ.i 'disêul!�ÓS"(rÍlà·:rtriVunà;.�)clal OàJ.n��(à
tios- 'Dé'pu'tadcis, '001

'

p�e�l��s :'n,a""çom!m.i$::j�()
de')ttnst'ru'd,r'®' prt!jliea, � �m�sm-a'(�, 9..0
·CongressQ;'!em. coiifereírrei:a�" 'na impl�J:li8a"
onde' Ig'ti�r, que haja �pp�í:,t;i.ínid:àlde" tá dê.�
pu tad9;' ;José 'Aügu:&_t.();;- '(;l(nu calor e teria
cidade,. de' apostolo," terií:-W'égado a

t neees>
-sid�Ef' ��âldi����d� ?âta.ca'tm&,s. ,qe frente
'd tatiá1l?habet1:sm'&,' que "tÜ)S .entraqúece, �os
1d1�soívé';eT �s ,�nVeigO.riha:· 'J '" '.:
.:: :eô:ín ivipu1\li�ç'ãp íperioilica 'qÍl<e, 'ape
sar :dQls}�sêuSl ini'tIttipU/lS: serviços," .entre os

qu,rues '�Vurt'� "'cilije primeiro lSecre,taTi'o. aà
\eariilira'_rri:l.q,�{:'Depi.itádàs (. pra, 'inicia; tem
e11�,!nov:o oampo forre à �ineihbeirí:t de suas

id:é.alS;�e tem ta:mp�iri 'u:r'n'instrume»fô pode..

rôisd' pra unir �,� cooraenar OIS ésfotÇos
dbs-qúe '.QIO 13b:tSil <ie�'Mbeni 'pelo mesmo
'ídeal. ;", � J" ',J ,)L'-,' <j;' 'Cf}

. �, ( • -' .',. I '"' • f
-

A'IÉlSiSit publ'icaçãoI3ug1:J.ra'!ROs Inteiro
êxito" p.Q1s,'(!,rn- wateria de iiflistTucçãB;' parel
ce-np,s qlle ent!;_wpms" n�� pha,� que. bem
lembra tOS

f
1JempQs' glol'Los{)\S 'em que se

'eVlan�lizav.à!l!/1 .'Abólição' k 3; Republica,
�. • .1 í J .� J _. .! J : I".lo I ,

, :.11 commernoraçao do
_ ce.rifenari'o'lnàs eSéõlás',

� - �.' .;

- ,'� I Fara"que em; todas iàs escolas publiC;as
estladUaés foSise "féstivamrénté celébrada a

'pialSSage'tp. 'do. ;prime�ro oonteinario. da 'inde
�denci� nacion8;l� 'expécl'\<> o. fOr. 'Director
tdal [rjBtrucÇiip, Publica á;�citéitlar seguinte:

,

«�lori4Íi.opons, '29 de' julh�ó 'de' 1922
l. '. -I JSr! Pro{essar:' J' "

'

'J"Y r ,"

I' ':.Júnt'o a este vOiS 'i#fUJiõ 'wm P�'og1,(Jrlni'I1Ja
- áa;s 'festas' 'que;) obrigátorílaJ./nroobB,

.

r!S�a! '�;
co'lia realizará pa;t-a a çorrmnemomçã'O' dia'
priiiieiro cente.n'árri-o idM rno�f?1. íM.11�p,e.I'fdm:uyw.,
-, ôlitioo. ,'" J

I ,

P.
'j t' c ,I ' '

,-I ,l, ]jJss'e'(lwogmilnma m'arca {)I '1mmmo que
nessa' ICOiI1Q}mem'lJir'.mção exigg iO fl.o'IJerno ao
Estada de 'cád.-a ,eSÚila; '.0 'ijue :1)08. ,d,iiXà in

�e��4'I@erdaK1é p�ff"O}n1Jp��J' �,!m\�?n� p1'�..

gr;0J_rnJrJÍfá! com Cftí'i1'OS:�lml'i7l�ros':ah1, nao 1e.
ter_a'dosJ, "f, 1,+; ,J.;, !' ,r:" "

1 Pdm ?d8�.s f.e8tilb' áê'l)�is (,Jonviddr'( fkS
aUitolti1iMrdu le' lltS' 'phjicipaes �pessoVM Ida
loMlidade;·"be'miJ;(hJVIJ-cOiS.)...paes ,tdos alumno,s
'. ,. :Pr,o'VÍdenciarm�)par)� quje, hJfl,ja um) (mas-
·1,' lI' \.\ "d lt �P_·t·tiro; '�lJIn'1;'en'i�!� ir. <e �, llr� ;:,!ao ,�n erm?'h�'qutrJtriQ 'm!e'fl;ds:'-pa'ra','hastea:m;en'fQ dJa. balF
':cÍ'e�r'a�l" '! ',1,'" � :) �

','

',.
- () Para Ia di.sfribuibão dJa�r ;/rJl11:b"anIJás
'do centf!n{/lrü:», (jue �àp'Portw�wJ}11,�nte h'eeeb9'-

1:eJit�'e, que são lrYtj,,3rec'Úm� pdoGav&rnô
rt1i, Republioo, ás' crifatnr;ris bràsilei,:a.s; coTl
loooreie '!1Z0!' intérior áiá, escolá, o;t.t- ao, 0,'1" lt�
ore; se --for 'maisl co.nvehi;inte, Um:a; 'rn'eià;,
deoidamente 'fJ;dor.nada, :��ndo 11' entrefi6, à);"s
kní'brança's t��a, J.por:, "'tlInva butQll�Made �'0
,pe.s.S;Q,á 'tespe�tâ;'I)el'.' t lu � ...,J. -', :,.

(} , �" .. r 'r- .' "U' -f ... J'
, E'8,4a' les,éolii, desae ,iJ,ÚJé hu}"a' 1ià 'laca-
lidàde .outm;S festáS cJiM!nJ�o'r,at'iva8, a ',;l�
Zás IpOde' ccirl1Jpa;recm';''I1l1is·-sdm iit!eju�z'o ft1,'lf
det,et'mi1'U1,ções Ido proçromma que vOS re-
'11�ettQ.' , "-> '

N�, çomparecimento., a outras testas
,oonvetnJ entretanto obsêroa» 01 seguinte:
a) )excluir da fOr'mJ(})tura,'o,y,alu'1));nos nú�nr).�
res (de 8 Iam,nos; 'b) i-êcotmrl'l1Je.ml.ar aos alu�
,nlíw,s que, além. de c(j,mp(})1'e(;�/'ein CQlwe·

nientemente idliment.a:dos'ham poderem as.:"
sistit· llL toda a testa.; levem 'oo'l1U3igó um:a'
pequena 'me1ie'1fda., '" '" n '".,

... '

Das festas 1u,e/ f�z�Jd,es � (1,0, )J(Jrtj,ci
pâçõo que essa escdla rt�vef' 'e'ni outras teso
'tas locàes, deveis ,dàr-:111/B S'c1�nc?ia .. �'·

.

,

,

'Espero rqwi, C,dli?!' IpÍitrióti�o }elo,' vos'
"esfin'béis 'pa11I1' qué n�'s�a eicolb/seja 'rlti
g1uÍiJ11lente test3jci,áo, (JI' ',glt;Jr'jbs� aC(jrnÚei�'
'nl1dío. .., (

"

,

"..' c
: '-

_!'"
.,'" ",

Saú'de e'filiternido.,I1.e,
•

,.

1)(-f"°11 j/�r -,..,_ ... "" ... �'.

r • I Of (A.); f{enrique (,da ,Si/."a Fontes. r
, : , , 'Director , ",

1 1

f' J

'I 1?r9g\,9111rn�,' (} ,'l ,

�p.l'. as fRlstas eorDl;nernOl'ativlIlf. do
'pl'Ímeil'o eenténal'fO daN rlnd:e'pen ...

-I den'ei., �aeionQI; 'nas' eseolà.s pu ...

--I 'blié'às isoladas :;,,", rr
<": ' ,

,;

t.1! i i" ..," q
..

!. " •

Dia 7' de' setembro' ,

J v,

(A fe.sta ,terá. inicio """pouco 'antes do
meio< diá de modo que,' exaétaineillÍje a essa

l1ol'ár rsei�p prestado.o juramento li ban-

deira). j ,-'I,' ,,< I (' t

fi 'li! úFo.rmaturáJ 'diá; 'e.seola B: 'ex�ução
do H!;}-"mno da Independeneia re letra de
'Evaristo lF�l;lieira da;', Veiga e ;musica('áttú-
rbiliida 'a n. Pedro If ,1' ,,;

�
.

T2" Juramellto á' bandeira, de ,acoG.rdo
0011111 ia formuta !8' as instl�u'eções abaixo
dacta;s. - ': .

I '
"

':; '_ _ ,:
'

,

,3.'Hâste:ámento da bandeira,' cantando
OiS 'atumnoo o Hymno N�çíQna'L' - '> <

,4, Rymno' da ,bal�deirli; éalltado, pelio.s '

:altl'lnllDS, "

", -,,', ':, ,'') t,
'

, 5.' A'�looução, lio., prof-ess()l!' rela�l�a. á

oommemíorru;ãi<>,' :}:r';,., G" " J' Á ,h
,

. ,6., D�lamraçii.O,,;·Irf.ll{>s' aJumnbs, de �
sias:;6:",oof�Tleq:i.JehQis,' d�s-cuT'sos, ad.equa,dOiS
ap .;feto,,) Ex'e'G'!iç�(>:" (j.�� çan,t01'l' 'patriotic0Í8
e "eséoLar�,: ! E1�er�i;c.i{)1s ,. g'ymn)ast��os� J,

"

t, NO'l\�,$,�a)<:A JéStw tefurinarã!lCQIn '8.

execuçãb' dos h'y'mnos aO. "!Estadoi e d�';Rij-
l'>ubl,iclt, '

, ,t .'" ' ,'. ll�'
b). A bandeira consetvál"-.se=â,) h'ast€l-
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aidià, até á,s"18' horas (6 da .taede), quando tambern' ollgnand� :etnP�nh,º, e ca,rinl&o)'.ccQID
gera, arreada-cone a epresença. dos .alumnos que, r; no ...,«tu.adnien::n�o: de i1�.H�1 a()l'I):2�, ,o
e-ao som do" Hymno Naeioeal. . ,'v �'l'-' eX'ffioo.Jsnro'.dro RaF.eHiô,lí.J1i7,)·euj�i')!l[f�at:Íns,:

_.-, . e):: O juramento. á bandeíra ,t>el'á, pres- trucçãe. po�uj3;ro ') li!: ','"f'l ..6,;' j_,-ó ')f.'tt
tado da seguinte jórma.; alinhados .todos {j ·o«0s;;llume:'O."l;;seguinttl:3Y'J'ela'iiiyo3 ª,..m-ar-
os-alumnos 'e penfilados, ..mas corri fO! braço tricula das.�,QJ®) .pul)liCUl',s les1[adUW:'!'li! mos
direito estendido horízentalmente, e .em dí-: ,�Uimos quatrp ,�YQ1�straHI,-Q:';-jgI';trí!!1e
rec� .á'-band'eü',a;.; nacíonal--repetírãe., em l:m?l!�; q�l:l;;!'n-e,;;j�· p�r.iQ,d,� blpJV1�l P3f<H}si,
eOI1]uRct'(}, 'a� tp.at��ías, dq;' [uramento; .qué no,I [íll,i'Ullill!JO:. ,�')'11 1(':•. 0 .r ", !-l.<: 'o( í ,hio r

serao proferidas. 'pelo.. p'I'Ofe.s,s.:6:r, í ; ",i ".' ".'ib4,nJno�'j'l'1" �Oh c.HA ;;;> ',',' 'M,fl;tácul1: v-

I 'A- bà<Fidéir·á"per::w.te,.a '('ll'Ütl�'se:râ pres-
� 'n') 19:1'8 j-"U 'ur ,1fIIl"TI 'fi" '1',1,6;802(, -;

tado o jui'apíentÜii pódc.ser a mesma desni- ; n··, d!,H9 "ft f i'li·} I;;;(n orr ,\11�O,_,8\}2' o
nW1a. ti has'tBai-i3é., çle' aecorde COim! O- no. 3 -'l d"J192D <>, i' iílJlN OH . "J ,')�'o:HI4 �
do j)l�o'gramltuia, Nesse caso.. estando ella i ,lt92;li',- , ,:', " 9""�' "28,772' .

já líg'a� �a cQlm'peüenf,e ooriç'á,; ficará; du- ,E-�se", . '�;tlrh'E}ros mostram:,:.qll-e' a matri-
rante O'8(Ct,@ do [urarneríto, suspensa me!tr,Ci "cula ;d.e192:t-,xl01,62o/0 'suPffl.'i.or,�1Í! .rle ,1920,
e Íne-io.,'ID1ais. (itu 'menos, aiC'ima:Jdo-"chãp" 37,}1°/fl, ís;.tipel;Wr .'á de l,9'l9, uLtra]_ilatl�nól;o

._A,forml1Ia. d()ijurairrl1eirlto re\a�eguinteio a de 1:91{8 e.:"1),",11;230/0.')f;< o. ,011,'0-1" I

«Prornettó/ por todsí ásvída / a(HÍar: 'i -Refere-sp Ies�e?â;ugw1!�l!l.t() "á rm.atI:ic�la.
e ho;tmwr / .a. minha queridà- Partiria / e" tOF&L Idas es.é.Olais Pltlbl:taas estaduaes, repre-
pugna» / Ipor' seu '!'mgr,ande®:iménto / 'óOIÍn senta�a3'0Jli:lLa' Escola Normal, P!'l:a_s es�.olª,�
lealdade. / e p�Jl'ioo.veranÇ:à:,,' "o r: ',� :,;, .comp'ementaces.. grupos ,e3colaroes., . escofae

o'

Os. traços indicam as p!l,usas que ú reunidas e escolas ,·i��adas:� , "
fl' ....

'

professor' deve fazer na -ocoasíêo 'em que
i' Se iGO!1;Si�er;3Jrmos; •. porém; ,lioiI.�n.t� es--:,

proferir q�s palavras, afim. de serem repeti-
tas ultimas, ;Q)(il!1i�AoJde p!iOAta. fa��l', _PPfq�

das _pelos alumnos. , ,_.
estas \espo:�I°.:;m sua,'gr;3J-º-det:mawJ;Ja ,Eq.'R-

. d], Nas lecalídades onde houver duas OC:OruLllliJll,asYQnas ru>oos",'iOn.Q.'e,JPOt'o Jàr�4ª
, o ." •

I
. - .... iniciativa iParticulal�!'jmats>TneQes,sai.iaA::a

ou mars eseoías, podem as:mesma,s reatí-' ti
'

z-â,r- 'eonj'úrie'tJa;mrente a18 festas deste dia:' acção ":'0 gO-veTíllO em�materia �e,. e,p,sino,-
" ..,. "

, .
- se' !p;o;ns�d�i'ar'I,l1!()Si :�(i)Ü�r ,�,e,p:ai�a.;l�alri�;nte as

,

" 'pi�, 8 'de, set�nibro- c.'""
,-

esco.as Isoladas, maIs; �,vu,ltara-,o ':(l13>,'envQ-l-
(A fR,s�a. comecará ',á hora que Iõr, lrri'a.is -v:imefil to: idª, -< in�tru,cç:w; .no .. p'eri�� (citado.

cOliY't�rüeillfiê::;a,as ,alum:nos:)"
.

.

• E ó"g_u�n3-e'vê._q.o quadro,,agai,xo.:,J' "

..

i.' F.mmiiiltura da:' e�Q,Jia '8" ·eN.-eéuçâo· • An?lif')�; . d,'; (1 (, (':,,' ;; f Mat'l1_icJ1.la.s.
do, Hy;mnã",da Indept>.ndenc'iJa.,

.

,

....

, "-'i!)W,,- '

.

",);:,),!,trC'.. .

1105·37
.

, 20
'

n�'bOOmenti()' da bandeiJ'a e exoe- ,lN}·'
"

.

b:rlt V� 11?09_6�
c_ução "t!ô RV'Il1\no NaciooaL

' '.
. 192,0. ;"of ,'" "f_: '::, f: ( 21.728 ,

,

3.'II�mn() da: bandeira:'> -19?.1 "d.. ;-. r_".�>;· fl30,6�r � ,<

4,' Expl,lcação; pe\o prof,essoro 'da� ra· Desses 1l1umeros se patenteia '6 �:e,���;gSO
zão de ser drus 1emb.rançás que.; Po.P inlieir,..

,

que.a ma,tricpJ(1 �e 019?lj ap'l'eSe,iit\li:"�óbi:lB a

meditO de .sel�s profe:'�rSo.�ie,s, e:nvia áS cr�- ·dOos tr�oannO!sAI.1oorinres e q;l1:euin]� 8;94%
ças br:asUelt1aS'o Govoerilo "da ;R'�públi2a.,' sobre .� ;de;1!)20," � ,4:,'i'�3�Oh � sÜ)bl:e a' de

.. ,5. Dist-dbuição.. ,dâ,s ;<looibmonç';ls do; 1919 e H)5,17°jo\ sobre'â-'üé"1918;
Oe te a

o
' ;' .. - • . , N<> :numeróitdas 'e�colâS' publicas ,,'estár

"

n

6� ���;.a;m_açãOJ,h�, we�i��'�' ,���UÇãO 9;uae3 iB-stã6, i�Hlufrllis! ,as "l68 <fádeitas:'ÍnaJi.'-
de. hym'nol'l oe cançof1S" eSQolares;, e:tç.' .. tidas pe�,o E;:;tado pOI' c<?nt��dar's'l'1'bvenção

'. NOT,A, ,-á.. band�ir'a �ci)n;s;t:rY:Çl,f':�se-â: - 1 que, piara a nãcion.aliZitÇãçi 'd<,r'enSi'no' nos
t<:im�Irn, ,ha;s,téádá"até' .á.s. '�.� ';-»ol�as', -'>lendO: .' . mun:aipios ide.mig'em, ,coloníal,.Qo;l)cede ao

baix.ad.a. como. l1a, vespêr�, Y" ,;." ;,' � lo. Estado ,0- Governo da, União'" 'em virtude
.�� \. I " \. <-) .f't ,r __.., ,

.

I d d t 1'3 0'14 ,.... 4' 'l.
•

d 1918
".",. Dir�ctorja da �r]8t��1J.p;e.��;It(�b_�íe.�;' Fl,o-, o' ecreoO no, o; ,J...€l' rele lqlaw.! e.',. "' I

1:�anoplYlj8, o ?,,9 de .l'U�h9, �lJ.�f.19.2,2, ..... Essa\s. cade�ras, (que, ·f.uÍÍcéioJl..a;raJIh, \fi,i>

_, ; Henry,qUe dà.Jjii�,â Ft/fi)tês,'� '-, anno 'passado <com toda, a;=r'J;lglIla.ridad.e; e
. ..'

,directQro
.. OOllil' a matl''Ículá de8.4-53.°al-M-mn:�; .,c'ont,iW�

.•.. 1.,. . ._. ,::-' iI .:""::,' ;":�l,.�·"i. . ,'�' . anJ' (sob a inspecção do Sl_lro professOir·'0res,.
�',

' "
.. tes ,Guim:arães,' furícciona.titl ..trallalhád'(il1::, e

: 'Ti" instrucç'ãG, J.:p,ípimaria: - '. zeloso.' '.' .'. ,; ,'. lf{
•

',�\ '" . "í�""

:,,-.'
r 'e� .C':.·.. a';n)('t'a· n._a·'lil-l�.i·",·in'''''.'''.·''<·. . ... -�. _F:or,aQll:l-sIWa;u:no'creâdas,' poieotlta,�a

c
.. .' • 1.1:'" a .

LV l'N�i:U\� Çl. mesma' :sülj)'\r.e;n�ão .ímais-)22 eSC61a�,�{',todas
., IJ Dós' topicio,S qu�l a-bâix� 'Wa���V,��{Í1S já .pl'Dvid.a�, :�le'Va:nclo-oo;' :a8sim'J",o, ,$�)1' 'nu-,
da 'MerLsltgerp. ,apl'8se.'ri-fa'da, rem f6"'tlre a- �el'O a -1900' , 'I, .' ,-l, ..... i. ,,,- ,I.) ,-.t,!

; go,sto po p,," pelo oeXID'Óo SRl'o' �rMel' Rau'-' Além de>.s.s�s· ,?scolás, ,es't,(j annó, cr;ei
,liilo Horn ao Congressor Representativo d'IJ mais 30\ tlue foraim distribuí.das peFas �se", ',;

Estado, 'se ",erifica a situação do ensino gui.ntés �Jloca1id.ades'; ,

" '. .cI', '"r

--primario em Santa' Cãth'arina,_ avultando Co!on,i:a:- de p'ascadores Ten(m:rejSibvei-.
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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ra, ':I�)i0 :Maina, 'Mina dr. .Paulo de Frentín,
, S. �rito Alto, Pedra, Morro> do' Albino,
Alto'�urv'-o" no muníeípío de Ararangua ;
Ohapecózinho, Fachínal do Tigre, Goyoen;
Passo dó I Ferreira,' Bahia; 'no' município
de Chapecó ; Lageado, Congenha, .dos 000'
rêas, -;..Varzear "daS',1 Canoas, '-Pássage:m, no

municipio de Tub�tão; Kilometro 1m� ,]ih"
vernada, Barzan, Corridas, no ,nll'l'Íli(}i.l
pio ,de' 'Orleaos ; Alto. dos Tres ''Riachos,
Saudade, no município de Biguassú ; Can
to ;da Pr-aia, no município de Camboríú ;
Ribeirão -Grande, no município de Gani
paba ," Larangeíras, no município- da La-·

guna; Guerreiros, Bella Cruz, Sertão ,9-0
F0requê, no municipío de Porto .&HOi; Ipe�'
'f��rno'municipio de S. yranct�eo; NO;\r'a
Palermo, ;no municípío-de Urassàríga. � - -

,'NesÉas :creaçoos rtiv'€> sempre. erfi'vista
o 'critellio adoptad04deci(l.istr-ibuir·fIoS éscclas
pél'as -variss .minicíôios' ;náí' proporção do
numero de habitantes e, na' base de <uma.

escola .para 1.000 'almas.
.

s> Oree! tam.mem,. este- a'ilIW, uma escola
complementar :àn.h.eXá· fao grupo eseoêar Her
cílio Luz, râa��oid.àQe!® Túba.�ão� e rem
assim maís umáll€adeí'rá na 18&C6:J;av nocturna
da cildiarle de·l'Joinvílle.sí f ',li;! i; I I .

,

O'\nume.ro idé esoolâs 1JSO,LakLas é ;pre�n�
temente: de ,[i8L;"das -quaes estão providas
504 -e '77 'vagru;�I, .1 � .i'.· :' .,

.

_,,")') r

No anno passados foi! a \S�guinte a mar

tricula lei frequeaeia 'verificarla nas ,Iiliffe
rentes clt'sas 'de. ensino publico estadual :

-

", I t
Matricula Erequcncia

Escola' Normal 110 I' ('95
8 esçx:>l�s' complementares ,471 �4p6
11 grupos escolares 3.585 2,957
6 escolas reuriídàs

, � . 9<35. �78\:1
45B escolas" isoLâdaSi'< 23.671 19.794

,
1 { ,.: i -'-'------

"_ I "'7'1 26.772"1 >'2'l.041 .

'Nas ��·Q.()la,s,'f�é�ae" 'm!.lhic�paes, sub
-vencinada)), Ir'kl.{::; mutlicipalida,des, eÇ parti--. ,., -

t!.' J;'ír .

I>'� •• li ·1" "I
t9,u,:<it�e::?,,,y,�}lY��� ,f�gum:.e :m.Wlnt�n o:

,

':. lq.�.2C;9;'�3l���\a�3 . ,394 alum�os
7.� ,lBsf.9 .1l,<3, ll),�n�y.lpaf-� . 'r

. �1789 'I!)ô3, .;I!}AA9��s R<+r;��Fular�s; r· I

e,lSubyeÍlclpnru�1II3 -11.164
I'" I.) j t (�'_'_�

.

'

" .

'
"

.

U\34f.l ,

, ,lfoi,_ I;lSsim,,-de 4;3.J-16,� .numero dos

alUlIlJllos;'das, .espoLas ,pr1maI�ias :qU3,,!fi0 anno

passadp, fU[\CG�ar:a.m illO terr,itorio:,de 'San-
ta; 'Qatharina.», '_

.

':,POlll.Ó :S�uqsifiiovpa,lia ,ós_�irabi1l;hoiS �
Conferencia Inter�tadual de Ensino, Fri
m:altio. �ip'�l}dqu,..q MiI1istj:lri!j} $, � Justiça
que se. f�s�'1� 1'l'lJl estudo·) CQJJil111éllj'atiVG· da..<;!
cQudjç,Oes do ,prQblOOlilll ,es'colar n� wwia:s
circumscripções terri1:priaes do' Bpas·iL '

, ·Desse es,tudQ.-. millucios(j), feitp. :tordo
CQml I@leJrnentos,'fd:r:nei_2idQs o:ffiei,almente,..pe
Jos governos dos Estados; lli'eou. patente I.)

IDuifu;.-'que Sa!uta ,8atha-nina já realizou em

matería de ensino, corno. se vê das conclu
sões seguintes, i!r ·que· chegaram os $I�.,
professores Orestes-Guímarães e dr, Mello
'e' 'Souza, que .torsm Incumbidos desse tra
balho :. '.!"o; "lo "

, -que os EStado�,que.api"e�i.1iain maior,
percentagem de críaaças em

..escolas, são ;
Ddstricto Federal, 59,0/0; sa,nt�, .Cath.ari�li'l<,
57%; _Rio1Grande' do, SQJl, ;569/0; ·S. Pàúlp"
440/0; Minas Geraes,,!313ol9'j" i" , .'

'. -que. os Estados que mala despendem
com o ensino prímarto, são: Santa Oatha
rína, 20%; Districto Federal, 17,0/0; Ceará,
17.0/0; S. Paulo, 16%; Minas.. 150/0." .

"Parai o. Fundo Escolar, instituido pela
lei no, ,1380, de 21 de,;Sel;einb1'O,dQ anuo

passado, têm sido regularmente .reservadas
as .rendas que lhe foraJilíl destinadas. É,
pois, uma realidade essa instituição, que,
em' futuro- nãlo,' remoto, 'prestará ,llfilltlav�l
ajuda á ,rnanwtenção_ do, serviço da ins
trucção popular.",

.{ -II'

NOTA: São do, teor seguín te Os artigpa.
da lei (!}o. )3.80 que se referem ao .Fundo
Escolar : �,'

Art. 1.' Fica, desde .já.,. insjitutdo o

Fundo Escolar; .destinado ,a au..iiliar, com

setrs rendimentos, as despesas' çla instru-
cção publica wimaria nas ,.zon�ruraes.�
§ unico; Esse aU:Vlio comeyar'ã a: ser pres
tido quando o pakilmOlllo\ attingir' a somma
de duzentos e cincren):á contos' de réis ...

(250 :OOO$OOOj, e consístírá' na' construcção
ou compra de 'prédios para escolas e ne(
íorriêcímento de mobiliario e �at�rial di
dactico ás escolas e aos alumnbs 1?Plbre:s._:_'

Art. 2. O Fundo Escolar' sera: constí
tuido : a) pela metade do rendimento da
«taxa de diversões», que, a contar de, lo�
de janeiro, próximo vindouro,

r

passará a'.
ter sello espe!cial; b,)' pBlo:s sa.ldds qQe sé-
vl'lrificarem na verba I'consignada para a in
strucção publica; c) pelos desconto? soHri
dos, l?or qu��q_uéf 1110tivQ, pe:ol3 funccionari�
os da iootrúoção"pub1íca'; d) pelo pi:Qduchol,
das multaEdlp,pl�d�s a'p,:'ofesso� �l3 ou a .1'es·
ponsaveis 'POT alumnos devido á infracções.
de leis do ensino;' e}. por quaesquer, dona.-.
tivos eSpeciaes do Governo Federal, doa,
governos municipaes, de associações" ou

de particuliares.- Art. 3. O Fundo Es
coLar terá economia própria', sendo! seus'

rendimentos ;recolhidos a.o Thei30furo do Es
trada, e será; �(]riiml§P�<r)�9ri:}lin' son�hOi
de que farão 'Ifarte.. o secretario do In
terior,:-e'" Jus;tíçaj 00mp pres�níf€, "o Di
re€t;(:n' (da, jInstrucção, Pq;bIia�a>.· (wm6), vice- .

l)l'e�sidenl]e, o' Di��r,. do. The!)Q}lr.(!ll � dQ>i�,.
outIlOO 'membros

.

nomeado"l, bierin.almenre·
pelo �- (]fflver.n€l.» •

. ,
,

, l

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


